
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 
(Processo Administrativo n° 201130TP60002)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB, por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço global, por lote nos termos da Lei n9 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Instrução Normativa conjunta n9 001/2018 -  CGM/SEPLAN, Instrução Normativa 001/2017 -  
CGM e observando o disposto na Lei Municipal 1.814/2009, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, elaborado em conformidade com a Instrução Normativa n9 5, de 
2017, da Secretaria Nacional de Gestão, que visa a unificação de formas dos procedimentos.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:
1.1. Até às 09h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, no endereço Avenida Joca Claudino, S/N, 
Bairro Tancredo Neves - Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, na cidade de 
Cajazeiras-PB, estará aberto o prazo para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de 
Habilitação e das declarações complementares, e n° 02, com as Propostas de Preços dos lotes 
cotados individuais, LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 4, LOTE 5, quando terá início à sessão 
pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação.
1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 1
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)

ENVELOPE N9 2 
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
(CNPJ)
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1.3. Os licitantes interessados em participar do certame NÃO necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 
podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando- 
se para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital e 
tomando para si quaisquer responsabilidades pelo eventual atraso. A correspondência 
deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das 
declarações complementares, com protocolo realizado com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 
deverão estar devidamente representados por:
2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo entregar cópias autenticadas de cédula de 
identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá entregar cópias 
autenticadas de instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes 
para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado 
de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades 
por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3. OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO
3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Execução de 
Obras de Engenharia visando as reformas por lote individuais: REFORMA DA UBS PATAMUTÉ 
NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA; 
REFORMA DAB UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; 
REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.
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3.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por lotes cotados 
individuais, LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 4, LOTE 5, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÃO DE 
RECEBIMENTO
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão garantidas pelo Recursos Próprios do 
Município de Cajazeiras:

0 2 .1 3 0 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1004.1061 -  INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
BÁSICA
4490.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES

1211 -  RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS -  SAÚDE 
1215 -  TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 

GOVERNO FEDERAL -  BLOCO DE INVESTIMENTOS
4.2. O prazo para início da execução dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias após a 
assinatura da Ordem de Serviço, ao passo que o respectivo prazo de conclusão é de acordo com 
cada lote: LOTE 1, 120 dias; LOTE 2, 60 dias; LOTE 3, 60 dias; LOTE 4, 90 dias; LOTE 5, 60 dias 
contados da assinatura da Ordem de Serviços e de acordo com o cronograma físico financeiro 
da reprogramação de construção apresentada pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura 
Municipal.
4.2.1. O prazo do contrato decorrente da licitação será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
4.2.2. O prazo de vigência do contrato foi estipulado como superior ao de execução dos 
serviços com a finalidade de:
a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência 
do contrato;
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, devidamente cadastrados no Órgão Realizador do Certame - ORC 
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das 
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores
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e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena 
validade.
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.2.2. Quem não atender às condições deste Edital e seus anexos;
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9- da Lei n9 8.666, de 1993;
5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação;
5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário);
5.2.8. Instituições sem fins lucrativos.
5.2.9. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 59 a 
79 da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n9 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos.
5.2.9.1. Sociedades Cooperativas.
5.3. Nos termos do art. 59 do Decreto n9 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF n9 13, art. 59, inciso V, da Lei n9 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
29, inciso III, do Decreto n.9 7.203, de 04 de junho de 2010);
5.4. Nos termos do art. T  do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante poderá ser 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis7ordenar 
Por=nome&direcao=asc);
6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_ 
requerido.php);
6.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -  TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3StG0C0i0mZ77avtlbDq8BC0NCE4);
6.1.4. Outros meios oficiais ao alcance do ORC, aplicáveis na identificação de possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto na legislação cabível;
6.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

6.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
6.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
6.2. Não ocorrendo inabilitação, proceder-se-á a análise detalhada da documentação entregue, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica.
6.3. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1  ̂da LC ne 123, de 2006.
6.5. Os documentos da habilitação deverão ser acondicionados em envelopes, conforme 
estabelecido para os documentos de habilitação.

majoritário.
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6.6. Habilitação Jurídica:
6.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
6.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores e 
sua respectiva identificação;
6.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;
6.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das 
empresas interessadas em participar do certame;

6.7. Regularidades Fiscal e Trabalhista:
6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
6.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
RFB e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, em respeito ao Princípio da Simetria.
6.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 
1943;
6.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando 
aplicável;
6.7.6. Alvará de Localização e Funcionamento
6.7.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando 
aplicável;
6.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
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6.7.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

6.8. Qualificação Econômico-Financeira:
6.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante;
6.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.5 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
6.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, contemplando os itens abaixo mencionados, de forma a 
comprovar a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.8.2.1. a) Termo de Abertura e Encerramento do LIVRO DIÁRIO com a devida chancela da 
Junta Comercial; b) Balanço Patrimonial; c) Demonstrações do Resultado do Exercício; d) 
Comprovação de Certificado de Regularidade Profissional do contador emitido pelo Conselho 
Regional de Contabilidade; Devendo obrigatoriamente constar em todos os documentos a 
assinatura do responsável pela empresa e do contador.
6.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;
6.8.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
6.8.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ou iguais a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = _______________Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ______________ Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = ______________ Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.8.3.1. Para o cumprimento do disposto no item 6.8.3 o licitante deverá, OBRIGATORIAMENTE, 
apresentar a declaração estampada no ANEXO -  IV (Modelo de Declaração com cálculo para
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Qualificação Econômico-Financeira), constando nela a assinatura do responsável contábil e 
também do responsável legal pela empresa;
6.8.4. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente.
6.9. Qualificação Técnica:
6.9.1. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação 
dos documentos que seguem, no envelope n  ̂ 1 - Habilitação:
6.9.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade;
6.9.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: será exigida a apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
conforme apontado nas planilhas contidas no Anexo I.
6.9.2.1. Para cumprimento do disposto no item 6.9.2 do Edital, serão consideradas parcelas 
de maior relevância.
6.9.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 
informações:
6.9.3.1. Deverá contar com a descrição das características técnicas das obras ou serviços;
6.9.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;
6.9.3.3. Data de emissão;
6.9.3.4. Menção ao de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 
executados (ART/RRT);
6.9.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
6.9.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico -  CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme apontado 
nas planilhas contidas no Anexo I.
6.9.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo
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por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, conforme 
entendimento exarado no acórdão n9 2607/2011-Plenário do TCU.
6.9.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada à Administração.
6.9.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia.
6.9.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual.
6.9.10. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Projeto Básico.
6.9.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
seguindo os moldes do ANEXO VI (Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaração de pleno 
conhecimento das condições relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados).
6.10. TODOS OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA, DENTRO DO ENVELOPE N9 1 -  
HABILITAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, AS SEGUINTES DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES, EM ACORDO COM OS MODELOS ESTAMPADOS NOS ANEXOS:
6.10.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do Art. 7- da Constituição Federal e a Lei 9.854/1999, conforme modelo de declaração 
unificada estampada no ANEXO VII;
6.10.2. Declaração de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na 
licitação, em consonância com a exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §29, conforme 
modelo de declaração unificada estampada no ANEXO VII, restando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
6.10.3. Declaração de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório, conforme modelo de declaração unificada estampada no ANEXO 
VII;
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6.10.4. Declaração de que, se vencedora, todos os funcionários da empresa que serão atrelados 
à Obra do presente certame estão ou serão regularmente contratados pela empresa, em 
acordo com as leis e acordos coletivos vigentes, que serão devidamente vinculados ao CEI/CNO 
da Obra e que serão informados nas respectivas GFIP, com a consequente comprovação do 
efetivo recolhimento das obrigações sociais e trabalhistas, conforme modelo de declaração 
estampada no ANEXO IX;
6.10.5. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa -  ME ou Empresa de 
Pequeno Porte -  EPP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, nos 
moldes propostos no ANEXO VIII deste edital;
6.10.5.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar 
do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado;
6.10.5.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar 
diligências para verificar a veracidade da declaração;
6.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.
6.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
6.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
6.12.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
6.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 7

7. DA PROPOSTA
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7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nQ 2 - Proposta, será redigida no idioma 
pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao finai firmada pelo representante legal 
da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:
7.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante;
7.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 
Básico e demais documentos técnicos anexos;
7.1.3. Preços unitários e valor global dos lotes cotados individuais, LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 
4, LOTE 5, proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 
Edital;
7.1.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO I;
7.1.4.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
7.1.4.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
7.1.4.2.1. É de inteira responsabilidade dos licitantes que, para o cumprimento do disposto na 
cláusula acima, se inteirem acerca das alíquotas dos tributos, de qualquer espécie, praticados 
em cada uma das esferas federativas, inclusive no tocante ao assentado pela Lei Municipal 
1.814/2009 e suas posteriores alterações;
7.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
7.1.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas.
7.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
7.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 
de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra.
7.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 
em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;
7.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária.
7.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária;
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7.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 99, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
7.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 
no art. 39 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados 
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária.
7.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
7.1.7. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais 
como também sob a forma percentual, conforme ANEXO I.
7.1.7.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (SESI, 
SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 39, da referida Lei Complementar;
7.1.7.2. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma, sempre tendo em observância os normativos locais.
7.1.8. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
7.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir:
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7.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual;
7.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao presidente 
da Comissão de Licitação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta.
7.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que 
não haja majoração do preço proposto.
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.9. Os preços ofertados, desde a proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n9 
1455/2018 -TCU - Plenário).
7.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo ORC e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n9 01- Habilitação e
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n9 02- Proposta, bem como as declarações complementares, e procedeYã à abertura da 
licitação.
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 
perturbem o bom andamento dos trabalhos.
8.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3o, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 
considerado.
8.2.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;
8.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.
8.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.
8.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n9 01 - 
Documentos de Habilitação.
8.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes.
8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
8.5.1. Registros próprios;
8.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis7ordenar 
Por=nome&direcao=asc);
8.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/ 
consultar_requerido.php).
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8.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -  TCU 
(https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3StG0C0i0mZ77avtlbDq8BC0NCE4);
8.5.5. Outras sanções conhecidas e publicadas em Diário Oficial que culmine na impossibilidade 
de contratar com o poder público;
8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
8.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
8.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas neste instrumento convocatório.
8.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 
rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída 
a fase de habilitação.
8.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso.
8.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos 
os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
8.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.
8.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
8.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 
próprio deste Instrumento Convocatório.
8.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
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apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram.
8.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
8.13. Será considerado inabilitado o licitante que:
8.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do 
cadastro de fornecedores local, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.
8.13.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01- Habilitação.
8.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo 
para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das 
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.15. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, sendo 
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.
8.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. O critério de julgamento será o menor preço global por lotes cotados individuais, LOTE 1, 
LOTE 2, LOTE 3, LOTE 4, LOTE 5.
9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das mesmas.
9.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 
de julgamento da proposta.
9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
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9.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n  ̂8.538, de 2015.
9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de dez minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de dois dias, contados da 
comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá 
ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.
9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 
no subitem anterior.
9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá reduzir a oferta.
9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
9.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
9.9.1. Produzidos no País;
9.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.
9.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.
9.12. Será desclassificada a proposta que:
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9.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
9.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade;
9.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
9.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:
9.12.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
9.12.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
9.12.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor 
a unidade dos serviços.
9.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico- 
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.
9.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações 
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais 
e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
9.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada 
a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 
conformidade com os projetos anexos a este edital.
9.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que:
9.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.
9.16.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes;
9.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 12 e 22 da Lei 
n9 8.666, de 1993.
9.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
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do § 3o do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta dentro dos autos da licitação e possa eventualmente seguir na competição.
9.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
9.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.
9.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de l(um ) dia útil para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.
9.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.
9.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
9.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
9.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor.
9.23. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.
9.24. O resultado do certame será divulgado nos Diários Oficiais correspondentes à origem da 
verba a ser aplicada, bem como nos quadros internos do setor de licitações.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 
julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4S, da Lei 8.666, de 1993.
10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.
10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, 
instalada no endereço acima mencionado.
10.5. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A critério do gestor do contrato, por ato discricionário, poderá ser exigida a prestação de 
garantia na presente contratação, conforme especificações do art. 56, da Lei n9 8.666/93;

12. DO TERMO DE CONTRATO
12.1. Como condição sine qua non para a assinatura do contrato o Adjudicatário deverá 
apresentar gravado em Mídia Digital (CD), devendo, obrigatoriamente, as planilhas estarem em 
extensões XLS ou XLSX ou outro compatível com os aplicativos editores de planilhas, sob pena 
de desclassificação, em cumprimento aos preceitos da Portaria Interministerial 424/2016;
12.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato.
12.3. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.
12.3.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. O prazo de vigência da contratação é de seis meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §59, da Lei n° 8.666/93.
12.4.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta em meios oficiais, para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação cabível.
12.4.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no cadastro de fornecedores, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
12.4.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de fornecedores utilizado, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
12.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais.

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 
no Art. 65, §§ 59 e 6e, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado.
13.2. De acordo com o inciso XI do art. 40 e inciso III do art. 55 da Lei 8.666/93, os preços 
contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da Construção 
Civil - INCC, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01(um) ano 
do mês base da proposta que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no edital, nos 
termos do ART. 39 § l 9 da Lei n9 10.192, de 14/02/01, sendo o índice inicial (Io) referente ao 
mês do Orçamento do ORC. Tal procedimento somente será admitido se, após prorrogação, a 
vigência do ajuste for superior a 12 meses, em atendimento aos termos do art. 29 da Lei n9. 
10.192/2001, ou seja, para os contratos de prazo inicial inferior a um ano.
13.3. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base da proposta, o 
reajuste será aplicado pelos índices setoriais específicos, mediante requerimento expresso do 
Contratado.
13.4. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

R = V x I — Io 
Io

Na qual:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado
10 = índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
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V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

13.5. Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas 
que compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida 
pelo seu respectivo índice.
13.6. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou o saldo contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) 
ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.
13.7. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da 
contratada, os contratos não serão reajustados.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A comprovação de execução pelo Órgão Realizador do Certame (ORC) do objeto licitado, 
observadas suas características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário 
ou comissão específica devidamente designado(s) pelo Ordenador de Despesas, após a 
verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos termos deste 
instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação, 
principalmente levando em consideração o disposto nos Artigos 73 a 76 da Lei n2. 8.666 e suas 
alterações.
14.2. Para fiscalização dos serviços, deverão ser respeitadas as obrigações definidas na minuta 
do contrato -  ANEXO III -  em cláusula específica para cada parte e, as disposições contidas na 
Instrução Normativa n2 001/2017 e seus ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 
de 15 de dezembro de 2017, ANEXO XI ao edital dessa Tomada de Preços e legislação 
pertinente.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico -  ANEXO I, e ainda aquelas contidas na 
Instrução Normativa n2 001/2017 e seus ANEXOS próprios, instituída pelo Decreto Municipal 
034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO XI ao edital desta Tomada de Preços.

16. DO PAGAMENTO
16.1. A realização do pagamento pelos serviços do Contratado acontecerá em restrita 
observância das regras estabelecidas pela Instrução Normativa n2 001/2017 e seus ANEXOS 
próprios, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 8.666, de 1993, o 
licitante/adjudicatário que:
17.1.1. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
17.1.2. Apresentar documentação falsa;
17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.5. Não mantiver a proposta;
17.1.6. Cometer fraude fiscal;
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.
17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
17.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;
17.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;
17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
17.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846, de l 9 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.
17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.
17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n9 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999.
17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 
Básico.

18. DA IMPUGNAÇÃO
18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, pelas falhas ou irregularidades que porventura viciariam este Edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n9 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § lo  
do art. 113 da referida Lei.
18.4. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por petição dirigida ou protocolada no 
endereço da Comissão Permanente de Licitação, acima descrito.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas.
19.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.
19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.
19.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia.
19.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
19.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 32, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.
19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
19.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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19.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
19.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Joca Claudino, S/N, Bairro 
Tancredo neves -  Centro Administrativo da Prefeitura de Cajazeiras, no setor de licitações, nos 
dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão 
recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no setor, para efeito 
de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 29, da Lei n9 8.666, de 1993), o Edital 
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico oficial do município em 
https://cajazeiras.pb.gov.br/licitacao.php / ou www.tce.pb.gov.br.
19.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Cajazeiras-PB, com exclusão de qualquer outro.
19.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
19.18.1. ANEXO I -  ART dos profissionais responsáveis pela elaboração dos projetos de serviços 
de engenharia e do orçamento, Planilhas especificações e outros documentos relativos à obra a 
ser executada, Projeto Técnico de Engenharia, Relatório Fotográfico do Terreno destinado à 
construção, Planilhas Orçamentárias detalhadas;
19.18.2. ANEXO II -  Modelo do Termo de Renúncia;
19.18.3. ANEXO III -  Minuta do Contrato;
19.18.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração com cálculo para Qualificação Econômico- 
Financeira;
19.18.5. ANEXO V -  Modelo de Proposta;
19.18.6. ANEXO VI -  Modelo de Atestado de Vistoria ou Declaração de pleno conhecimento das 
condições relativas a natureza da Obra ou Serviços a serem executados;
19.18.7. ANEXO VII -  Modelo de Declaração Unificada (1- Declaração de cumprimento do 
disposto no Art. 79-CRFB, 2- Declaração de superveniência de fato impeditivo; Declaração de 
submissão ao Edital);
19.18.8. ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de Microempresa ou de Empresa de pequeno 
porte;
19.18.9. ANEXO IX -  Modelo de Declaração de Regularidade de vinculação de funcionários à 
Empresa e Obra;
19.18.10. ANEXO X -  Instrução Normativa Conjunta n9 001/2018 -  CGM/SEPLAN;
19.18.11. ANEXO XI -  Instrução Normativa 001/2017 - CGM;
19.19. O projeto Executivo será confeccionado concomitantemente com a execução da obra.

Cajazeiras, PB, em 22 de janeiro de 2021.

RAFAEL DE ALBUQUERQUE CALDEIRA 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB
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ANEXO II -  MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

REF.: TOMADA DE PREÇOS NS 60002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado 
divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epígrafe, efetuada nos termos 
do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso 
previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o 
prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre 
sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 39, § 29, da Lei 8.666/93, fica 
autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 29, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N2 60002/2020 

CONTRATO N9: ..../201_-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIAZEIRAS
E ........ , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Rua Coronel 
Juvencio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n9 08.923.971/0001-15, neste ato representado pelo 
Prefeito Constitucional, Sua Senhoria o José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, Médico, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Emídio Assis, 110 - Casa - Santa Cecilia - Cajazeiras - PB, CPF n° 091.718.434-34, Carteira de
Identidade n° 107.156 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado........ - ..........- ..........-
........ - ..., CNPJ n9 .........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,........ - ..........- ..........-
........  - ..., CPF n9 ........ , Carteira de Identidade n9 ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020, processada nos termos da Lei 
Federal n9 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Execução de Obras de Engenharia visando as reformas por lote individuais: 
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA-SIMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA 
DAB UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO 
PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS.

O presente instrumento é oriundo de licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL por lotes cotados individuais, LOTE 1, LOTE 2, LOTE 3, LOTE 4, LOTE 5, sob a forma 
de execução indireta, no regime de empreitada por preço global.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas, TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto do lote, é de R$............... (.................................................).
Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, serão unitários, 
especificados na PLANILHA DE CÁLCULO REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS e nos termos 
da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este Contrato, independentemente de transcrição. 
Fica expressamente estabelecido que os preços referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos 
para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços a serem executados, 
inclusive no tocante ao assentado pela Lei Municipal 1.814/2009 e suas posteriores alterações

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 59 e 69, da 
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da Construção Civil - 
INCC, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01(um) ano do mês base da proposta 
que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no edital, nos termos do ART. 39 § l 9 da Lei n9 10.192, de 
14/02/01, sendo o índice inicial (Io) referente ao mês do Orçamento do ORC. Tal procedimento somente será 
admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 meses, em atendimento aos termos do art. 
29 da Lei n9. 10.192/2001, ou seja, nos contratos de prazo for inferior a um ano.
Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base da proposta, o reajuste será aplicado pelos 
índices setoriais pertinentes, mediante requerimento expresso do Contratado.
Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

R = V x I — Io 
Io

Na qual:_____________________________________________________ _________
R = Valor da parcela de reajustamento procurado
10 = índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõem esses 
itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice.
Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual vigerá e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, 
durante a vigência do contrato.
Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não 
serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Os pagamentos das despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

02.130 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1004.1061 -  INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
4490.51 -  OBRAS E INSTALAÇÕES

1211 -  RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS -  SAÚDE
1215 -  TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL -  BLOCO DE INVESTIMENTOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E FATURAMENTO:
O valor correspondente à execução dos serviços será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária, Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Cajazeiras, mediante Autorização de Pagamento (AP), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da emissão do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo ORC, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros e, com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas 
em Boletim de Medição, após o cumprimento das orientações dispostas nos normativos municipais.
Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o processo 
regular com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição, que após 
conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da CONTRATADA, acompanhado da 
respectiva comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de execução do objeto será de acordo com cada lote: LOTE 1, 120 dias; LOTE 2, 60 dias; LOTE 3, 60 dias; 
LOTE 4, 90 dias; LOTE 5, 60 dias, contados da assinatura da Ordem de Serviços, que serão executados conforme o 
cronograma físico financeiro ANEXO a este Contrato.
Início: EM ATÉ 10 (dez) DIAS, APÓS A ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.
0 prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n- 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações definidas na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de 
dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratante:
a -  Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas 
pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente 
liquidadas;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, um Fiscal 
de obra, constituído por profissional habilitado que será responsável pelo acompanhamento e controle dos 
trabalhos.
d - Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, para registro de fatos e 
comunicações que tenham implicação contratual, 
e - Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
f-Liberaras áreas destinadas ao serviço;
g - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico- 
Financeiro;
h - Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
1 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização e, no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a 
garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e no art. 87 da Lei n9 8.666/93;
j - Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste EDITAL;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações definidas na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de 
dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratada:
a - Executar os serviços objeto do presente Edital, observando este Termo de Referência e, de modo geral, as 
Especificações e as Normas Técnicas vigentes no ORC, aquelas Complementares e Particulares e outras 
pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 
determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais, com observância aos 
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.9 6496/77;
f - Obter, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA n9 001/2018-CGM/SEPLAN, o alvará de construção 
e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;
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g - Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a Fiscalização e a 
CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao ORC, 
quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será 
assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 
h - Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de 
equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades 
de suas subcontratadas.
i - Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços e obras, 
devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada; 
j - Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas 
de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 
execução;
I - Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada 
possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive 
princípios de incêndio;
m - Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem como, fazer 
a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis, de forma a 
controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e 
disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço;
n - Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, 
esgotos, gás, energia elétrica e telefones;
o - Não ceder, transferir ou sub-contratar (INCLUSIVE A TOTALIDADE DE OPERÁRIOS), no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
p - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.
q - No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93. O valor da 
garantia poderá ser atualizada sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. A garantia 
prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, 
poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 49, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo a 
efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente 
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato.
r - Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prática da boa 
execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação "in loco" e a 
melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, a qual 
se compromete, desde já, submeter-se.
s - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e 
obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do Contratante.
t -  A contratada deverá, juntamente com a fiscalização da obra, confeccionar e entregar a Documentação As 
Built, para fins de recebimento provisório, conforme disposto no § 3e, do art. 43, da IN 001/2017-CGM. 
u -  A contratada deverá elaborar e executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção -  PGRGC -  
Resolução CONAMA N° 307/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
a. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na planilha 
orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela 
contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

32

32



custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária 
do órgão licitante.
b. Em atendimento ao disposto no Acordão n2 2622/2013 -TC U  -  Plenário, será adotada a incidência da taxa 
de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos 
contratuais, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 
7.983/2013.
b. Utilizar-se-á como referência para a elaboração de aditivos de valor, a mesma tabela de referência utilizada 
na elaboração do orçamento pela administração (SINAPI -  MARÇO/2018, COM DESONERAÇÃO).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, 
a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão.
Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, 
deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) dias ou 
mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando 
nesse período às obrigações da CONTRATADA.
Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá 
solicitara rescisão do Contrato.
Em caso de paralisação da obra por razões injustificadas pela contratada, caberá à CONTRATANTE notificá-la 
dentro de 5 (cinco) dias após a descoberta da paralisação, para que retome a obra ou tenha seu contrato 
rescindido e as respectivas punições aplicadas;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do ORC, por acordo entre as partes ou por razões de 
ordem administrativa;
0 ORC poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer interposição 
judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos:
a - O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos estabelecidos;
b - A sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato; 
c -  A sub-contratação parcial, sem a anuência do ORC;
d - Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva 
do contratado;
e - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao ORC;
f - A  associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no edital, 
g - O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores; 
h - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do § l 2 do art. 67 da Lei n2 
8.666/93;
1 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j -  A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
I - Razões de interesse público, na forma prevista na Lei n2 8.666/93;
m - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato.
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Parágrafo Único: Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a 
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas Cláusula Décima Terceira deste Contrato, com 
exceção do caso previsto nas alíneas "\" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS:
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de 
reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos, conforme 
os percentuais estabelecidos no Art. 65, § l e, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Gestor do Contrato, 
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do ORC através de vistoria do 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de 
montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto 
dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o fiscal da obra que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante, para este fim especialmente designado.
O fiscal dos serviços passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, sempre em conformidade com as obrigações 
definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 001/2017 e seus ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 
de 15 de dezembro de 2017, ANEXO Vlll ao edital dessa Tomada de Preços.
Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados e aceitos 
pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências.
No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
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Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada 
e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato e manifesta expressamente 
concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida obra.
Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação pertinente.
A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 
notificações dentre outros.
O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer objeção, das 
determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações eventualmente 
tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.
A CONTRATADA e deverá respeitar as instruções contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA NQ 001/2017 e seus 
ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII integrante ao edital 
da Tomada de Preços que originou esse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB,... d e ..............de 201_.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA
Prefeito Constitucional 
091.718.434-34

PELO CONTRATADO
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO COM CÁLCULO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

REF.: TOMADA DE PREÇOS N2 60002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

Objeto:________________________________________

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da TOMADA DE PREÇOS N2 60002/2020, que os índices de "liquidez 
corrente" (LC); "liquidez geral" (LG) e "solvência geral" (SG) atuais da empresa (nome), (CNPJ) são:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = _________________Ativo
Total________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = _________Ativo Circulante
Passivo Circulante

Local e Data

Responsável Contábil 
CRC:

Responsável Legal 
CPF:

OBS:

Liquidez Geral (LG) (= ou > a 1) 
Solvência Geral (SG) (= ou > a 1) 
Liquidez Corrente (LC) (= ou > a 1)

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO V -  MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS Ne 60002/2020

OBJETO: CONSTRUÇÕES DE PORTAIS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB, CONTRATO DE REPASSE N̂  
870887/2018/MTU R/CAIXA.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

1 - REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO jUNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P .TOTAL

1 REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DEjObra 
CAJAZEIRAS-PB |

1

2 -REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB

Obra 1

3 -REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA-SIMÃO DE OLIVEIRA
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  
SIMÃO DE OLIVEIRA

Obra 1

4 - REFORMA DAB UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 REFORMA DAB UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB

Obra 1

5 -REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL

1 REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA MUNICÍPIO 
DE CAJAZEIRAS

Obra 1

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:
PAGAMENTO:
VALIDADE DA PROPOSTA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

de de

Responsável
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ANEXO VI -  MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES RELATIVAS A NATUREZA DA OBRA OU SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CAJAZEIRAS

REF.: TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

Objeto: CONSTRUÇÕES DE PORTAIS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB, CONTRATO DE REPASSE N9 
870887/2018/MTU R/CAIXA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATO

REALIZADO

(marcar com X)

DESCRIÇÃO DO ATO

DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao 

objeto da TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de 

Cajazeiras - PB.

Declaramos aue a empresa (nome da empresa) , CNPJ-MF n.9 

sediada___

(endereço completo), telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, neste ato 

representada por: , cargo

, vistoriou a área onde será executada a obra, tomando

conhecimento de todas as condições existentes in loco.

Cajazeiras/PB,______de___________de.

(assinatura do responsável pelo órgão licitante que acompanhou a vistoria)
(nome por extenso)

(n9 do CREA e matrícula do servidor)

(assinatura do licitante)
(nome por extenso)

(n9 do CREA ou cargo que ocupa na empresa licitante)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (1- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 
7S-CRFB, 2- DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO AO

EDITAL);

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 
O CASO.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 79, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 79 inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §29, o proponente acima qualificado, declara não haver, até 
a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 
administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório.

O proponente acima qualificado DECLARA se sujeitar integralmente aos termos do presente instrumento 
convocatório e manifesta expressamente concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida 
obra.

O proponente acima qualificado DECLARA ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a
empresa______________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n9 (........... ) é microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n9 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n9. 147/14, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020, da Prefeitura Municipal de Cajazeiras-PB.

Cajazeiras,___de de 2019.

(Assinatura do representante legal) 
Nome:
RG n9:
CPF n9:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE VINCULAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS À
EMPRESA E OBRA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE VINCULAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS À EMPRESA E OBRA

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
______________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ ne (........... ), se vencedora, contratará ou
demonstrará que todos os funcionários que serão atrelados à Obra do presente certame já estão 
regularmente contratados pela empresa, em acordo com as leis trabalhistas e acordos coletivos 
vigentes, DECLARA ainda que serão devidamente vinculados ao CEI/CNO da Obra e que serão/estão 
sendo tempestivamente informadas as respectivas GFIP, com a consequente disponibilidade para 
comprovação do efetivo recolhimento das obrigações sociais e trabalhistas, quando requerido pela 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras-PB.

Cajazeiras,___de de 2020.

(Assinatura do representante legal) 
Nome:
RG nR:
CPF n̂ :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A N E X O  X -  In stru çã o  N o rm ativa  C o n ju n ta  
0 0 1 /2 0 1 8  -  C G M /SE P LA N
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A N EX O  XI - In stru çã o  N o rm ativa  0 0 1 /2 0 1 7  - CG M ;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A N E X O  XII -  Lei 1 .8 1 4 /2 0 0 9  -  Cria  o P ro gram a  
E M P R E E N D E R  - C A JA Z E IR A S  de a p o io  ao s  

p e q u e n o s n e g ó cio s, na fo rm a  q u e  e sp e cifica  e dá
o u tra s  p ro v id ê n cia s;
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/01/2021 | Edição: 16 | Seção: 3 i Página: 143 

Órgão: Prefeituras/Estado da Paraíba/Prefeitura Municipal de Cajazeiras

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 6 00 02 /2 02 0

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 
Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves - Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, às 09:00 horas do 
dia 12 de Fevereiro de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Execução 
de Obras de Engenharia visando as reformas por lote individuais: REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROHM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
- PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA DAB UBS 
FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO 
PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 35312534. E-mail: cplprefeituracajazeirasdigmail.com. Edital: 
http://cajazeiras.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 22 de Janeiro de 2021.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

ANA THEREZA ROCHA GONÇALVES
Presidente da Comissão
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DTARIO OFICIAL DA UM AO - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 16, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista. Contratado: HYDROGEO PROJETOS 
E SERVIÇOS EIREll. Objeto: O prazo de vigência previsto no contrato n° 00058/2019, fica 
prorrogado para até 31 de dezembro de 2021. Fundamentação legal: Art. 57, § l 9, II e VI, 
da Lei 8.666/93. Justificativa: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, tendo em vista a 
paralisação dos serviços e a escassez de insumos para a obra, provocados pela pandemia 
da COVlD-19 e atraso na liberação de recursos do Convênio pela FUNASA, motivos pelos 
quais, houve atraso na execução do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos do 
Art. 57, § is , || e VI, da Lei 8.666/93.

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2021

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para implantação 
(fornecimento e instalação) de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectada 
à rede, do tipo OnGrid, em prédios públicos do município de Bernardino Batista. Data e 
Local: 10 de Fevereiro de 2021 às 09:00 horas, na sala de Reuniões da CPL, Rua Edinete 
Abrantes de Abreu, n* 30 - Centro - Bernardino Batista/PB. O edital está disponível no 
Portal Oficial do Município: http:// www.bernardinobatista.pb.gov.br/licitacoes e no Mural 
de Licitação no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba:
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Bernardino Batista - PB, 22 de Janeiro de 2021.
ANTÔNIO DUARTE DE LIMA 

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 1/2021

A Prefeitura Municipal de Boa Vista - PB, através do Pregoeiro abaixo transcrito, 
TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que a Licitação, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, PARA SEREM UTILIZADOS NO REABASTECIMENTO DA FARMÁCIA 
BÁSICA DO MUNICÍPIO, durante o exercício de 2021, agendada para a$ 08h30min do dia 
03/02/2021, foi remarcada para as 08h30mín do dia 04/02/2021, em virtude da Alteração 
do instrumento convocatório. INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, na Rua Esplanada 
Bom Jesus, s/n, 08 às 12 h. 83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: 
www.boavista.pb.gov.br,www.tce.pb.gov.br; E www.comprasgovernamentais.gov.br/

Boa Vista, 22 de JANEIRO de 2021.
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRÃS
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 60002/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
sediada na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves - Centro Administrativo - 
Cajazeiras - PB, às 09:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2021, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Execução de Obras de Engenharia visando 
as reformas por lote individuais: REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
- PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA; REFORMA DAB 
UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB; REFORMA DA UBS 
JOSÉ ANTÔNIO PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n2 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 35312534. E-mail: cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital:
http://cajazeiras.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 22 de Janeiro de 2021. 
ANA THE REZA ROCHA GONÇALVES 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nfi 100/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 257/2020
O Secretário Municipal de Administração HOMOLOGA O Pregão Eletrônico 

(SRP) N9 100/2020, cujo Objeto É 0 Registro De Preços Para Aquisição De Equipamentos 
De Proteção Individual - £pi's, Para Uso Dos Funcionários Da Secretaria De Serviços 
Urbanos E Meio Ambiente Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba, 
em favor das Empresas: RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o N® 01.091.310/0001-21, com VALOR TOTAL DE R$ 48.620,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos e vinte reais), vencedora dos ITENS: ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de R$ 30,00 
(trinta reais), TOTALIZANDO R$ 300,00 (trezentos reais), ITEM 3 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 40,00 (quarenta reais), TOTALIZANDO R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), ITEM 18 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais). Empresa: COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o W  05.377.B91/0001-13, com VALOR TOTAL DE R$ 5.805,70 (cinco mil, 
oitocentos e cinco reais e setenta centavos), vencedora dos ITENS: ITEM 15 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 1.105,00 (um 
mil, cento e cinco reais), ITEM 16 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,07 (três reais e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 1.842,00 (um mil e oitocentos e quarenta e dois reais}, ITEM 
19 com VALOR UNITÁRIO de R$ 21,99 (vinte e um reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.858,70 (dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta 
centavos).Empresa: SAFE - SUPPLY & IT SUPRIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
NS 14.183.614/0001-60, com VALOR TOTAL DE R$ 21.399,00 (vinte e um mil, trezentos e 
noventa e nove reais), vencedora do ITEM 7 com VALOR UNITÁRIO de R$ 213,99 (duzentos 
e treze reais e noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 21.399,00 (vinte e um mil, 
trezentos e noventa e nove reais). Empresa: LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o Ne 26.950.671/0001-07, com VALOR TOTAL DE R$ 
6.699,50 (seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), vencedora dos 
ITENS: ITEM 5 com VALOR UNITÁRIO de R$ 10,30 (dez reais e trinta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), ITEM 9 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 27,05 (vinte e sete reais e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 4.057,50 (quatro mil, 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), ITEM 14 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,09 
(nove reais e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 1.818,00 (um mil e oitocentos e dezoito 
reais).Empresas: RAVD COMERCIO E MULTI UTILIDADES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
o NS 27.136.199/0001-36, com VALOR TOTAL DE R$ 12.124,00 (doze mil, cento e vinte e 
quatro reais), vencedora dos ITENS: ITEM 11 com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,90 (cinco reais 
e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 9.027,00 (nove mil e vinte e sete reais), ITEM 17 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 
1.102,00 (um mil, cento e dois reais), ITEM 20 com VALOR UNITÁRIO de R$ 39,90 (trinta 
e nove reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e 
noventa e cinco reais).Empresa: ESTEFANIA LINS ALVES DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o NS 33.526.357/0001-67, com VALOR TOTAL DE R$ 57.306,90 (cinquenta e sete mil,

m Fite documento pode ser verificado na endereço eletrônico 
hltp://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021012500143

trezentos e seis reais e noventa centavos), vencedora dos ITENS: ITEM 2 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 33,00 (trinta e três reais), TOTALIZANDO R$ 14.520,00 (quatorze mil, 
quinhentos e vinte reais), ITEM 4 com VALOR UNITÁRIO de R$ 11,48 (onze reais e 
quarenta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 20.778,80 (vinte mil, setecentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos), ITEM 6 com VALOR UNITÁRIO de R$ 9,50 (nove reais e 
cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), ITEM 8 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,35 (oito reais e trinta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 
835,00 (oitocentos e trinta e cinco reais), ITEM 10 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,95 
(quatro reais e noventa e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 495,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco reais), ITEM 12 com VALOR UNITÁRIO de R$ 8,47 (oito reais e quarenta 
e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 12.959,10 (doze mil, novecentos e cinquenta e 
reais e dez centavos), ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,39 (doze reais e 
nove centavos), TOTALIZANDO R$ 7.434,00 (sete mil, quatrocentos e 
reais).

O Valor Total Homologado no referido Pregão Eletrônico é de 
(cento e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dez

Campina Grande, 22 de janeiro de 
DIOGO FLAVIO LYRA BASTISTA 

Secretário Municipal de
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato N9 16069/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E 
Zeca Da Silva - Me.Objeto: Contratação De Empresa De Fornecimento De Alimentos 
Perecíveis, Carnes, Peixes E Frangos Para Atender As Unidades Integrantes Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 384.486,66.Prazo 
Contratual: Até 31 Dezembro De 2021. Fundamentação Legai: Pregão Eletrônico N9. 
16670/2020/Sms/Pmcg- Leis Nfi 8.666/93, N2 10.520/02, N9 8.078/90 E Decreto Municipal 
4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2102; 10.302.1010.2104
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E 
Almir Zeca Da Silva Me. Filipe Araújo Reul - Secretário de Saúde

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 10/2021

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N9 16.671/2020
O presente EXTRATO tem por objeto o sistema de registro de preços para a eventual 
AQUISIÇÃO DE AVENTAL EM TNT E KIT IMPERMEÁVEL PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
HOSPITAIS: (ISEA, HOSPITAL DA CRIANÇA, HOSPITAL PEDRO I, UPAS, HOSPITAL MUNICIPAL 
DR. EDGLEY, SAMU E ATENÇÃO BÁSICA) DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DURANTE 12 
MESES, de acordo com a especificação NO ANEXO III, do preço registrado, o quantitativo, 
a empresa fornecedora e o nome do representante legal, conforme consta no Anexo VII, 
em obediência à ordem de classificação das propostas, junta mente com a documentação 
e a proposta de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem 
parte deste instrumento, naquilo que não o contrariem. 1) RENALLY KELLY DA SILVA, 
inscrita no CNPJ sob o n.e 32.823.138/0001-87- 1* lugar dos Itens: 1 e 2, perfazendo o valor 
total de R$ 1.836.200,00 (Hum milhão, oitocentos e trinta e seis mil e duzentos reais).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 16.671/2020

PROCESSO Nfi 16.671/2020
O Secretário Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Complementar N*. 029, de 05 de Dezembro de 2005, em 
cumprimento às disposições constantes na norma inscrita na Lei Federal N9 10.520, de 17 
de Julho de 2002, Decreto 10024 de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente, com a 
lei Nfi. 8.666/93, alterada e, ainda, com base no Parecer da Assessoria Jurídica referente 
aos atos praticados pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio de conformidade com o 
resultado do certame, destinado à AQUISIÇÃO DE AVENTAL EM TNT E KIT IMPERMEÁVEL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS HOSPITAIS: (ISEA, HOSPITAL DA CRIANÇA, HOSPITAL 
PEDRO I, UPAS, HOSPITAL MUNICIPAL DR. EDGLEY, SAMU E ATENÇÃO BÁSICA) DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE OURANTE 12 MESES. H O M O L O G A o  presente 
Torneio Licitatório, em favor da empresa: RENALLY KELLY DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o 
n.s 32.823.138/0001-87, com o valor global de R$ 1.836.200,00 (Hum milhão oitocentos e 
trinta e seis mil e duzentos reais). O valor a ser homologado em consequência deste 
torneio licitatório é de R$ 1.836.200,00 (Hum milhão oitocentos e trinta e seis mil e 
duzentos reais) a quem adjudica o objeto da presente licitação por apresentarem valores 
compatíveis com os preços praticados no mercado e atender todas as demais condições 
estwelecidas na Lei Regente e em perfeita consonância com o Pregão Eletrônico (SRP) n«. 
16.671/2020 e com o orçamento básico da Secretaria Municipal de Saúde de Campina 
Grande/PB.

Campina Grande, 18 de Janeiro de 2021.
FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N2 16.687/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Campina Grande, com 
sede na Av. Assis Chateaubriand, 1376, Bairro da Liberdade, cidade de Campina 
Grande, no Estado da Paraíba, torna público para conhecimento dos interessados, a 
data de Acolhimento e Abertura das Propostas de Preços do Pregão Eletrônico n9 
16.687/2020, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), PARA 
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES INTEGRANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE - PB. O Edital e anexos se encontram disponíveis para retirada 
gratuita no endereço eletrônico www.comprasgovenamentais.gov.br. ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO. Data de abertura das propostas: 09/02/2021, às 
13h00mín - Horário de Brasília. Data do Pregão e horário de disputa: 09/02/2021, às 
13h00min - Horário de Brasília. Local: www.comprasgovenamentais.gov.br. Outras 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações, pelo 
telefone (83) 3331-1060, no horário de 07h00min as 13h00min (horário local - Campina 
Grande), de segunda a sexta-feira, ou pelo e-maíl: licitacaosaudepmcg@hotmail.com.

Campina Grande, 20/01/2021.

ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 
PREG0EIRA OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N2 16.782/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Campina Grande, com sede 
na Av. Assis Chateaubriand, 1376, Bairro da Liberdade, cidade de Campina Grande, no 
Estado da Paraíba, torna público para conhecimento dos interessados, a data de 
Acolhimento e Abertura das Propostas de Preços do Pregão Eletrônico n2 16.782/2020, 
cujo objeto AQUISIÇÃO DE PÃO, PARA ATENDIMENTO AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚ0E 
INTEGRANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PELO PERÍODO DE 12{DOZE) MESES. 
O Edital e anexos se encontram disponíveis para retirada gratuita no endereço eletrônico 
www.comprasgovenamentais.gov.br. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO. Data de 
abertura das propostas: 08/02/2021, às 09h00min - Horário de Brasília. Data do Pregão e 
horário de disputa: 08/02/2021, às 09h00min - Horário de Brasília. Local:

Documento assinado digitalmente conforme MP n« 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.
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TENCAO DAS ATIVIDADES DE ADM1NISTRACAO GERAL -  3.3.90.36 00 001.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA -  3.3.90.39 00 001.0000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 22/03/2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nu 01001/2021 - 22.01.21 - JOSE MAUCELIO BAR
BOSA : R$ 14.000,00.

Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras

| LICITAÇÕES |
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 60002/2020

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Avenida Joca 
Claudino, S/N - Tancredo Neves -  Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, às 09:00 horas do dia 12 de 
Fevereiro de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Execução de Obras 
de Engenharia visando as reformas por lote individuais: REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNI
CÍPIO DE CAJAZEIRAS -PB; REFORMA DA UBS DR. JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS -  PB; REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÀO DE OLIVEIRA; 
REFORMA DAB UBS FRANCISCO NUMES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS -  PB; 
R E F Q jt t ^ A U B S  JOSÉ ANTÔNIO PESSOA MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. Recursos: previstos 
no o iV H K )  vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n* * 123/06; c legis
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteís, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35312534. E-mait: 
cplprefeituracajazeiras@gmail.com. Edital: http://cajazeiras.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

Cajazeiras - PB, 22 de Janeiro de 2021 
ANA THEREZA ROCHA GONÇALVES 

Presidente da Comissão
•

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DP00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DP00001/2021, que objetiva: 
LOCAÇÃO MENSAL DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SUPERINTEN
DÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO -  SCTRANS; RATIFICO o correspon
dente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VERA LÚCIA ASSIS CARTAXO - R$ 27.600,00,

Cajazeiras - PB, 20 de Janeiro de 2021 
JOÃO VITOR MENDES DE ALMEIDA 

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nw 1N00002/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
PROFISSIONAL DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, SERVIÇOS AUXILIARES DE CONTA
BILIDADE, PREVIDENCIÁRIA E FINANCEIRA DE REGULARIZAÇÃO, MONITORAMENTO 
E ACOMPANHAMENTO DE DIVIDAS E PARCELAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
O ^g tfH R A S -P B . FUNDAMENTO LEGAL: An. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
\ AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Fazenda Pública. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 04/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nu IN00002/202I

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observa
do o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibil idade de Licitação n° IN00002/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, 
SERVIÇOS AUXILIARES DE CONTABILIDADE, PREVIDENCIÁRIA E FINANCEIRA DE REGU
LARIZAÇÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE DIVIDAS E PARCELAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: G & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - R$ 96.000,00.

Cajazeiras - PB, 04 de Janeiro de 2021 
JOSÉ ALDEMIR M EIRELES DE ALMEIDA 

Prefeito

| EXTRATOS |
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

EXTRATO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nu: RP 00002/2020
OBJETO: Registro dc preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO-COPA E COZINHA 
(alimento, descartável, limpeza e higiene). FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00002/2020. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Superintendência Cajazcirense dc Transporte e Trânsito: 02.011 -  
Superintendência Cajazeircnse de Trânsito 26.122.2002.2007 -  Manutenção da Superintendência Caja- 
zeirense dc Trânsito 1001 -  Recursos Ordinários 3390.00 -  Aplicações Diretas 3390.30- Material dc

- C MENDES FEITOSA - R$ 73.385,50;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESISTALA- 
ÇÃO, REALOCAÇÃO E SUPORTE EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLINT DE 
DIVERSAS POTÊNCIAS, GELADEIRA, FREEZER.GELÁGUA, BEBEDOURO E EQUIPAMENTOS 
AFÍNS, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAJA
ZEIRAS -  PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nu 60003/2020. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Cajazeiras. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras e: CTN° 60002/2021 - 18.01.21 - JOSÉ 
RENNAN DE SOUZA SÁTIRO - R$ 163.623,00.

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATOS 
ADESÃO DE ATA00001/2020
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nü 0002/2020, PROCESSO ADMINISTRA
TIVO N° 200107PP00002, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão a Registro de Preços n° AD0Ü001/2020 - Ata de Registro de Preços n° 00002/2020, 
decorrente do processo lícitatório modalidade Concorrência n° 00002/2020, realizado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Superintendência Cajazeirense de 
Transporte e Trânsito: 02.011 -  Superintendência Cajazeirense de Trânsito 26.122.2002.2007 -  Manu
tenção da Superintendência Cajazeirense de Trânsito 1001 -  Recursos Ordinários 3390.00 Aplicações 
Diretas 3390.30 -  Material de Consumo 3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 4490.00 
Aplicações Diretas 4490.39 -  Material de Consumo. PARTES CONTRATANTES: Superintendência 
Cajazeirense de Transportes e Trânsito e: CTN° 00003/2021 -20.01.21 até 31,12.21 - J. V. COMERCIO 
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - R$ 122.030.00;

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nü: RP 00006/2020
OBJETO: Registro de Preços para: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo 
de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema 
Web de Gestão, para atender as necessidades da Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsi
to -  SCTRANS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nü 00006/2020. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios da Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito e de transferências. 26 122 2002 
2007 -  Manutenção da Superintendência Cajazeirense de Trânsito 1001 -  Recursos Ordinários 3390.00 
Aplicações Diretas 3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoas Jurídica. PARTES CONTRA
TANTES: Superintendência Cajazeirense de Transportes e Trânsito e: CT N° 00005/2021 - 21.01.21 até 
31.12.21 - NOVA VIA TECNOLOGIA E MOBILIDADE LTDA - R$ 221.544,00.

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00011/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material gráfico, fornecidos de forma parcelada. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nü 00011/2020. DOTAÇÃO: 02.011 -  Superintendência 
Cajazeirense de Trânsito 26.122.2002.2007 -  Manutenção da Superintendência Cajazeirense de Trânsito 
1001 -  Recursos Ordinários 3390.00 Aplicações Diretas 3390.39-O utros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica 4490.00 Aplicações Diretas 4490.39 -  Material de Consumo. PARTES CONTRATANTES: Su
perintendência Cajazeirense de Transportes e Trânsitoe: CTN °00006/2021 -22.01.21 até 31.12.21 -IN 
DUSTRIA, EDITORA & GRAFICA REAL LIMITADA & GRAFICA REAL LIMITADA- R$ 83.803,00.

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nu: RP 00001/2020
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de sinalizações viária, utilizados no trânsito 
do município de Cajazeiras, através da Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito -  SC
TRANS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00001/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
da Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito e de transferências. 02.011 -  Superintendência 
Cajazeirense de Trânsito 26.122.2002.2007 -  Manutenção da Superintendência Cajazeirense de Trân
sito 1001 -  Recursos Ordinários 3390.00 Aplicações Diretas 3390.30 -  Material de Consumo 3390.39
-  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 4490.00 Aplicações Diretas 4490.39 -  Material de 
Consumo. PARTES CONTRATANTES: Superintendência Cajazeirense de Transportes e Trânsito e:CT 
N° 00007/2021 -22.01.21 até 31.12.21 - CWC DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 658.125,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL DE NOTORIA ESPECIALI
ZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, SERVIÇOS AUXILIARES DE CONTABILIDADE, PREVIDENCIÁRIA E 
FINANCEIRA DE REGULARIZAÇÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE DIVI
DAS E PARCELAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: lnexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Cajazeiras: 02.030 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2002.2009 □ MANUT. DAS 
ATIV.DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 33.90.39 □ OUTROS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 1001 II RECURSOS ORDINÁRIOS 02.040 I SECRETARIA DA FAZENDA 
PÚBLICA 04.123.2002.2011 O MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DA FAZENDA PÚBLICA 
33.90.39 □ OUTROS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1001 □ RECURSOS 
ORDINÁRIOS Cajazeiras, 14 de janeiro de 2021.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cajazeiras e: CTN Ü 00011/2021 - 04.01.21
- G & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - R$ 96.000,00.

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
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Reforma da UBS Patamunté 

Valor: 235.869,92 

Prazo para execução 120 dias
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
CREA-PB

Paraíba
INICIAL

1. Responsável Técnico
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEÍTAO NUNES
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325 

Registro: 1616046325PB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME 

_____ 2. Dados do Contrato ____________________________________
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajazelras 
RUA Juvénclo Carneiro
Complemento:
Cidade: Cajazelras

Bairro: Centro 
UF: PB

Registro: 0000337583-PB

CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15 
N°: 288

CEP: 58900000

Contrato: Não especificado 
Valor: R$1.000,00 
Ação Institucional: Outros

_____ 3. Dados da Obra/Servlço
RUA DIVERSAS
Complemento:
Cidade: CAJAZEIRAS 
Data de Inicio: 17/08/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Celebrado em:
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N
Bairro: DIVERSOS
UF: PB CEP: 58900000

Previsão de término: 08/09/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não Especificado
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

1 - DIRETA Quantidade Unidade
5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA
38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA
9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações _________________________________________________________________________________________________________
Projetos, orçamento e especificações para reformas das UBS's José Antônio Pessoa. Francisco Nunes da Silva (Azevem), Patamuté e Dr José Leite 
Rolim (Vila Nova), no município de Cajazeiras - PB.

. 6. Declarações
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica exio decreto n. 
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NAO OPTANTE

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 04/09/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 3086306

A autenticidade desta A R T  pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.cam.br/pubJico/, com a chave: 8A23d
Impresso em: 04/09/2020 às 13:39:08 por , ip: 177.154.52.70

sic.creapb.arg.br 

Tel: (83)3533  2525

creapb@creapb.org.br

Fax:
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V

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO TÉCNICO 
DE ENGENHAR

OBRA /SERVIÇO: REFORMA DA UBS PATAMUTÉ 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS -PB.

Página 1
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ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________
01 -  Considerações gerais:

A obra compreende a Reforma de uma UBS, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
CAJAZEIRAS.

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 
instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do 
projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os 
casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à 
FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no 
desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 
livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 
depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e 
trânsito no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 
do projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios:
a -  as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;
b -  os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
c -  em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão
decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o
que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS 
■■-DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 
fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame 
das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 
o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 
na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 
“Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Construção, 
Demolição e Reparos)”.

Página 3

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

53

53



P R f i f  t fí *

CAJAZBRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS_______
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

DO QUE SE TRATA A OBRA
Trata-se da reforma da UBS PATAMUTE, no município de cajazeiras/PB. A obra tem 

como principal objetivo recuperar as condições de uso do empreendimento.
O projeto em questão levou em consideração intervenções nas seguintes localidades do 

imóvel: Teto, cobertura, paredes, esquadrias e instalação elétrica.
Para início da reforma será feita uma revisão geral nas telhas, com remoção e limpeza das 

mesmas, as que estiverem em perfeito estado de utilização serão reutilizadas. Retiradas as telhas 
será feito a remoção do madeiramento existente, que será substituído parcialmente, seguida pela 
impermeabilização total da laje, com manta asfáltica. Com a laje impermeabilizada, deve-se 
proceder com a colocação do madeiramento, telhas, rufos e calhas.

Prossegue-se com a execução da revisão dos pontos elétricos, colocação e trocas de 
lâmpadas. Finalizada a instalação elétrica, será realizada a revisão dos pontos hidráulicos e 
sanitários apontados in loco. Prossegue-se com a remoção, revisão e substituição de esquadrias 
da UBS, instalação de barras de apoio nos banheiros especificados e instalação da bancada com 
pia no consultório odontológico.

A seguir deve-se começar o serviço de tratamento de trincas e pintura de paredes e teto. 
Todos os ambientes receberão lixamento, fundo selador (1 demão), massa látex (2 demãos) e 
pintura (2 demãos). Finalizada a pintura, será iniciada a fase de pavimentação, com execução de 
polimento do piso, colocação de rodapé granítico, colocação das tampas das caixas de inspeção.

Por fim, será executada a murada de contorno da UBS, com altura de 2,50 metros, 
estruturada em concreto armado e com fechamento em alvenaria de tijolos cerâmicos. Na parte 
frontal será feito fechamento com grades sobre mureta de alvenaria e instalados portões em 
chapa de aço dobrada.
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES PRELIMINARES 

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir;
- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor;
- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 
qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, 
mestre e funcionários ao bom andamento da obra;
- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega 
definida da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência;
- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais;
- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas 
decorrentes desses serviços;
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 
de matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, 
só poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização.
- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 
relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por 
conta da contratada.

ELABORAÇÃO DE PROJETOS
Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART’s dos 

responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das 
planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo.

LICENÇAS E TAXAS

No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa 
indicativa das características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a 
colocação de outras placas em pontos estratégicos, que sirvam de referencial.
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

SERVK OS DO CONTRATO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACA DA OBRA
A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 2,00m de 

comprimento, e l,50m de altura.

2. COBERTURA
2.1. REMOÇÃO DE TELHAS
• Deverá ser feita a remoção total do telhamento e avaliação das telhas que possam ser

reaproveitadas.
2.2. REMOÇÃO DE MADEIRAMENTO
• Todo o madeiramento será removido de forma manual, para posterior substituição
2.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
• A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou

desmoldantes;
• Realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem;
• Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrola-la

novamente;
• Com um maçarico (considerado “ferramenta” pelo SINAPI) de boca largae gás GLP,

desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do 
filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência;

• Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos;
• Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; Avançar ao

menos 10 cm nos rodapés;
• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e 
deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.

2.4. TRAMA DE MADEIRA
• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras,

pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 
esquadro e paralelismo entre as terças;

________________________________________________________ feoro Souza uOü a. Leitão r s /
CONTRATO Nfi: RECURSOS PRÓPRIOS En g sn h e iro  C iv il 
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ESTADO DA PARAÍBA
_______ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45°
em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de 
apoio;

• Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância entre terças ou
outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e 
paralelismo entre os caibros;

• Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 aproximadamente a
45° em relação à face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na 
terça;

• Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo distância entre
caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a ser empregada, 
esquadro e paralelismo entre as ripas;

• Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; ou em futuras
operações de manutenção.

2.5. RUFOS METÁLICOS
• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários,

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 
cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper 
ou soltar com certa facilidade);

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o
posicionamento especificado para os rufos;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de 
poliuretano.

• Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria.
2.6. CALHAS
• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo 

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; .
n a i o S m u t o d .  L e ita o m

E n g e n h e iro  CivHj 
C R E A /P B : 1 6 1 6 0 4 6 /

CONTRATO N9: RECURSOS PRÓPRIOS
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal
especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos 
coletores;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano.

3. INSTALAÇ0ES ELETRICAH
As instalações elétricas devem seguir fielmente o projeto em anexo. Os Eletrodutos, Fiação 

e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de distribuição Elétrica com 
suas fases equilibradas.

As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde 
passara equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação 
elétrica.

> DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 
GENERALIDADES

• O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de 
projeto, bem como as disposições dos equipamentos;

• O projeto de Entrada após ter sido construído deverá ser vistoriado pela concessionária, 
podendo ser efetuada a sua execução sem aprovação da mesma;

• Conter disjuntor de alimentação, atendendo as normas NBR IEC 947-2 e NBR IEC 898, 
com capacidade de ruptura mínima de 20 KA;

• Os disjuntores parciais deverão atender as normas NBR IEC 947-2 e NBR IEC 898, com 
capacidade de ruptura mínima de 5 KA;

> CONDUTORES
• Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução;
• Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores:

Fase R Vermelho
Fase S Preto reoro Souza uos j . Leitão rii

Engenheiro C ivil
----- C * E * /PB 16 160^632.

CONTRATO Nfi: RECU PRÓPRIOS
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i  -  JAZEIRAà

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

Neutro Azul Claro
Terra (PE) Verde

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 
corretamente montados com continuidade elétrica assegurada;

• A seção mínima dos condutores de potência será 2,5 mm2 e iluminação será de 1,5 mm2 
mesmo que seja por norma admitida seção inferior;

• Não serão admitidos condutores fixos aparentes;
• Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo 

auto fusão.
• Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros.

► ELETRODUTOS
Os eletrodutos dos circuitos internos à edificação serão do tipo flexível, de diâmetro 
especificados em projeto, aqueles que não tiverem a representação de diâmetro em planta 
serão e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, rebarbas ou 
cantos vivos;
Os eletrodutos dos circuitos externos à edificação serão do tipo rígido PVC, de diâmetro 
indicado em projeto e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, 
rebarbas ou cantos vivos;
Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverá ter em seu interior um arame guia para 
passagem futura de cabos;

> EQUIPAMENTOS EM GERAL
• Nenhum componente das instalações elétricas, inclusive luminárias, soquetes, tomadas e 

interruptores, poderá ser fixado em madeira ou outro material combustível. Se necessário 
à madeira ou o material deverá ser forrado com chapa metálica, devidamente aterrada, e 
posteriormente, aplicados os componentes;

• Todos os pontos metálicos deverão ser aterrados ao condutor de proteção.
• A caixa de medição bifásica deverá seguir o padrão da concessionária, onde serão 

colocados o medidor e a chave geral. O quadro de distribuição de energia será em chapa 
de aço galvanizado, com barramento trifásico e neutro, com circuito e dispositivos 
conforme diagrama unifilar, contido no projeto elétrico.

CONTRATO N«: RECURS05 PRÓPRIOS
tuaw Souiauou. Leilão iHii
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P P E F E i l  R A  1

CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• As tomadas/interruptores serão de embutir, instaladas em caixas de passagem 4x2, em 
PVC e a rede de luz em caixas de passagem de 3” octogonal, em PVC. As tomadas serão 
do tipo 2P + T, de embutir, com suporte, dispostas conforme projeto elétrico em anexo e 
em atendimento ao item 9.5.2.2.2 da NBR 5410/04. Já para os interruptores serão do tipo 
simples de embutir 10A/220V, com placa, também conforme projeto elétrico em anexo.

> ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS:
As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 

completamente acabada. Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de 
um dos documentos, e tão obrigatório como se constasse em ambos.

• O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos 
materiais e qualquer divergência devera ser consultada o Eng.° Responsável e Arquiteto, 
devendo-se satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 
especificações. As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer.

4. ESQUADRIAS

S.

4.1. FERRAGENS
• As ferragens, quando utilizadas, deverão ser inteiramente novas, em perfeitas condições 

de funcionamento e de acabamento cromado.
• Todas as peças componentes das esquadrias serão isentas de rebordos e saliências, bem 

soldadas e esmerilhadas.
4.2. PINTURA
• Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados.
• As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente lixadas, limpas, estarem

isentas de pó e preparadas para o tipo de pintura que irão receber.
• A pintura, só poderá ser executada após secagem total do reboco ou da superfície onde

deverá ser aplicada.
METAIS E ACESSÓRIOS
5.1. BARRAS DE APOIO

• Deverão ser de aço inox polido
• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
• Marcar os pontos para furação;
• Instalar, de maneira nivelada e parafusar.

CONTRATO N«: RECURSOS BRÓPRIOS

--------------------------------
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________
i. REVESTIMENTO

6.1. CHAPISCO
• Todas as superfícies lisas como paredes, estruturas de concreto e outros elementos 

construtivos, serão Chapiscadas com Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira.
• As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e molhadas antes do início da 

operação.
6.2. REBOCO

A argamassa a ser utilizada será no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia fina), para reboco 
interno e externo.
Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfícies que terão como 
revestimento final, a pintura.
O reboco só será iniciado após a completa cura da argamassa do chapisco; as áreas a 
serem rebocadas serão limpas a vassoura, expurgadas de partes e suficientemente 
molhadas.
A regularização da superfície revestida deverá ser feita à régua de alumínio e o 
acabamento com desempenadeira de borracha.
Será rebocada toda a estrutura na sua porção exterior desenterrada.

7. PINTURA
7.1. FUNDO SELADOR
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha.
7.2. MASSA LATÉX
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado;
• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa;
• Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.
7.3. APLICAÇÃO DE PINTURA
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;

CONTRATO N»: RECURSOSi?RÓPRIOS
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ESTADO DA PARAÍBA
________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações.

H. LIMPEZA GERAL DA OBKA
• Será removido todo entulho do terreno, sendo os acessos cuidadosamente limpos e 

varridos.
• Todos os revestimentos deverão ser lavados com solução adequada a cada caso, de forma 

a não danificar outros materiais construtivos e ficarem totalmente limpos.
• Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser removidos, dando-se especial atenção às 

ferragens das esquadrias, para que fiquem limpas e brilhantes.
• Será procedida cuidadosa verificação de todos os serviços executados.

CAJAZEIRAS - PB, 02 de Setembro de 2020.
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Obra
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB

B.D.I.
27,64%

Endereço

CqJazalras/PB

B in co e  Contrato: REC.PRO P
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE- 
06/2020
Encargos Sociais

Desonerado: 
Horiata: 66,19% 
Manaallata: 48,51%

item
1
1.1
2

Deacrlçflo
SERVIÇOS PR ELIM IN A R ES
P LA C A  DE O B RA EM CHAPA DE ACO  GALVANIZADO 
C O B E R T U R A

Und Quant. Memória de Cálculo

m3 3,0 = Á R EA  = 2,00 X  1,50

2.1 Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial rrr1 318,44 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A=318,44

2.2 Remoçflo de madeiramento (ripa e ripâo) em telhado com telha cerâmica m3 318,44 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A=318,44

2 3 IM PERM EABILIZAÇÃO d e  s u p e r f í c i e  c o m  m a n t a  a s f á l t i c a , u m a  
CAMADA, IN C LU SIV E A P LIC A Ç A O  D E PRIM ER A S FÂ LT IC O , E=3MM 
A F  06/2018

m3 348,74 = Á R EA  DE LA JE  
A=348,74

2.4 TRAM A DE M ADEIRA CO M PO STA PO R  RIPAS, C A IB R O S E T E R Ç A S  PARA 
TE LH A D O S DE ATÉ 2 ÁGU AS PAR A TE LH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, 
IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF 07/2019

m3 63,69 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  
A=0,20*318,44=63,69

2 5 FA B R IC A Ç A O  E  IN STA LA ÇAO  D E E S T R U T U R A  P O N TA LETA D A D E M ADEIRA
n Ao  a p a r e l h a d a  p a r a  t e l h a d o s  c o m  a t é  2 A g u a s  e  p a r a  t e l h a  
c e r Am ic a  o u  d e  c o n c r e t o , i n c l u s o  t r a n s p o r t e  v e r t i c a l
A F 12/2015

m* 63,69 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  
A=0,20*318,44=63,69

2 6 IMUNIZACAO DE M ADEIRAM ENTO PAR A C O B ER T U R A  UTILIZANDO 
CU PIN IC ID A IN CO LO R

m* 318 44 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A-318,44

m TELHA M EN TO  COM TE LH A  CER A M ICA  CAPA-CANAL, T IP O  CO LO N IAL, COM
a t é  2 A g u a s , i n c l u s o  t r a n s p o r t e  v e r t i c a l , a f  07/201 s

m3 63,69 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  
A=0,20*318,44-63,60

RU FO EM CH APA DE AÇO  GALVANIZADO NÚM ERO 24, C O R T E  DE 25 CM, 
IN CLU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L  A F . 07/2019

M 50,38 = COM PRIM ENTO D O S R U FO S
C=4,04 + 1,35 + 3,06 + 1,35 + 2,93 + 1,95 + 2,65 + 1,95 + 0,78 + 6,43 + 1,65 
+ 3,06 + 1,5 + 3,34 + 4,79 + 4,76 + 4,79=50,38

2 9 CALH A EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚM ERO 24, 
DESEN VO LVIM EN TO  DE 33 CM, IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L 
AF 07/2019

M 70,27 = COM PRIM ENTO DAS C A LH A S
C=12,32 + 1,19 + 8,12 + 1,72 + 2,81 + 3,29 + 2,86 + 4,05 + 6,95 + 6,29 + 4,79 
+ 10,52 + 5.36=70.27

3 i n s t a l a ç ú e b  e l e t r i c a s
3.1 LUM INÁRIA PLA FO N  36W  LE D  EM BUTIR - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇAO und 10,0 = Conforme vistoriado in loco 

0=10,00
3.2 Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede pi 12,0 = Conforme vistoriado in loco 

0=12,00
3.3 Lâmpada PAR 30 Led 15w bivolt branca un 10,0 = Conforme vistoriado in loco 

Q =10,00
4 IN S T A LA Ç O E E  SANITAR1AS
4.1 Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 4,0 = Conforme vistoriado in loco 

Q=4,00
4 2 Revisão de ponto de água tipo 2 un 4,0 = Conforme vistoriado in loco 

0=4,00
5 ESQ U A D R IA S
5.1 REM OÇÃO DE PO R TA S, DE FORM A MANUAL, SEM  REAPRO VEITAM ENTO .

AF 12/2017
nr3 38,6 = Á R EA  DE P O R TA S A REM O VER

08 R E F , P01 + 12 R E F  P04 + 1 R E F  P05
A=0,8 * 2,1 *8 + 0 ,9  *2,1 *12 + 1,18*2,1 *1=38,60

5 2 PO R TA  EM ALUMÍNIO DE A B R IR  T IP O  V EN EZIA N A COM GUARNIÇÃO, 
F IX AÇA O  COM P A R A F U S O S  - FO R N ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇAO  AF.12/2019

m3 12,39 = A=0,8 *2,1 * 4 +  0,9 *2,1 *3=12,39

5.3

•
JO G O  D E F E R R A G E N S  CRO M ADAS PARA PO R TA  DE VIDRO TEM PERADO, 
UMA FO LH A COM POSTO DE D O B RAD IÇA S SU P E R IO R  E IN FERIOR, 
TRINCO , FECHAD U RA, C O N TR A  FEC H A D U R A  COM CAPU CH IN H O  SEM 
MOLA E PU XADOR

UN 1,0 = 0=1,00 (para a porta de vidro principal)

Porta em vidro temperado 10mm, na cor verde, inclusive ferragens e acessórios 
ê instalação

m" 22,85 = Á R EA  NO VAS ESQ U A D R IA S
A=0,8 *2.1 *2 + 0.0 *2,1 *9 + 1,18 *2,1 * 1=22,85

e M ETAIS E  A C IE E Ú R IO E
6.1 BA RRA DE APO IO RETA, EM ACO  INOX POLIDO, COM PRIM ENTO 90 CM, 

FIXADA NA P A R ED E - FO RN ECIM EN TO  E INSTALACÁO . AF 01/2020
UN 3,0 = Q=3,00

6 2 BANCADA G RAN ITO  C IN ZA  150 X  60 CM, COM C U B A  D E  EM BUTIR D E AÇO, 
V Á LV U LA  AM ERICAN A EM M ETAL, SIFÃ O  F L E X ÍV E L  EM PVC, EN G ATE 
F L E X ÍV E L  30 CM, TO R N EIR A  CRO M ADA LONGA, D E PA R ED E, 1/2 OU 3/4, PI 
COZINHA, PAD RÃO  P O P U LA R  - FO R N EC . E  IN STA LA ÇÃ O  AF_01/2020

UN 1,0 -  Q =100 (Cons odontológico)

6 3 Prateleira em granito cinza andorinha, eap= 2cm m3 2,6 = A=4,34*0,60=2.60
7 R EV ES TIM EN TO S
7.1 Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 com aditivo 

bianco ou similar (Seção atá 5 x 5 cm]
m 25,0 = 0=25,00 m

8 PINTURA
8.1 A P LIC A Ç Á O  DE FUNDO SE LA D O R  LÁ T E X  PVA EM P A R ED ES, UMA DEMÁO 

AFJD6/2014
m3 1.303,3 = (Perímetro interno x Pó direito + Perímetro externo* Pé esquerdo +

Perímetro da platibanda x Altura x 2  + Perímetro caixa d'agua x Altura) - Área
de esquadrias x 2

PER lM ETR O  in t e r n o  = c o n s
o d o n t o l ó g j c o + s .in a l a ç â o +c o n s u l t ó r i o + r e c e p ç A o + f a r m á c ia  
+S V A CIN A +CIR CU LA ÇÁO  01+W C o b s e r v a ç Ao +s  o b s e r v a ç A o +s  
R EU N lAO +CIR CU LAÇA O  02 = 325,76

PER lM ETR O  E X TE R N O  = PER lM ETR O  DA PLATIBAN DA =95,82 
P ER ÍM ETR O  DA CAIXA  D'ÁGUA = (5,66+5,69)*2 =22,70 
Á R EA  ESQ U A D R IA S = 63,01

A= (325,76*2,80 + 95,82*2,90 + 95,82*2,00 + 22,70*2,10) - 63,01*2 
A=1303 30

/*eoíC Soma uOi o. Leitão i m
En gen h e iro  C iv il 

C R E A /P B : 161604632-!

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

63

63



Obra
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB

B.D.I.
27,64%

Endereço

Cajazelras/PB

Bancos Contrato: REC.PRO P
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraiba 
ORSE - 
06/2020
Encargos Sociais

Desonerado: 
Horista: 86,19% 
Mensallsta: 48,51%

8 2 A P LIC A Ç A O  E  LIXAM ENTO DE M ASSA LA T E X  EM P A R ED E S, DUAS 
DEM AOS AF 06/2014

m* 1.303,3 = A=1303,30

8.3 A P LIC A Ç A O  MANUAL DE PIN TU RA COM TIN TA LÁ T E X  PV A EM P A R ED E S, 
DUAS DEM ÃOS. A F  06/2014

ma 1.303,3 -  A =1303,30

8.4 A P LIC A Ç Ã O  DE FUNDO SE LA D O R  LÁ TE X  PVA EM TETO , UMA DEMÃO 
AF_06/2014

m3 335,91 = SOMA DAS Á R E A S  DOS AM BIEN TES IN TER N O S + LA JE  EN TRAD A 
A=305,61 + 30,30=335,91

8 5 A P LIC A Ç Ã O  E LIXAM ENTO DE M ASSA LÁ TE X  EM TETO , DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014

m3 335,91 = SOMA D AS Á R E A S  D O S AM BIEN TES IN TER N O S + LA JE  EN TRAD A 
A=305,61 + 30,30=335.91

8 6 A P LIC A Ç A O  MANUAL D E PIN TU RA COM TIN TA LÁ T E X  PV A EM TE T O , DUAS 
DEM ÁOS A F  06/2014

m3 335,91 = SOMA DAS Á R E A S  DOS AM BIEN TES IN TER N O S + LA JE  EN TRAD A 
A=305,61 + 30,30=335.91

8 7 Pintura de Letras - letreiro, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de liquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de 
tinta pva latex convencional para exteriores

un 11.0 = L E T R A S  PARA ID EN TIFICA ÇÃO  DA UBS 
0=11 LE T R A S

9 PAVIM ENTAfÇAa
9.1 Polimento de piso cimentado - R1 m3 305,61 = SOMA DAS Á R E A S  DOS AM BIEN TES IN TERN O S 

A=305,61
9.2 R O D A P É  EM GRANITO, A LTU R A  10 CM AF_06/2018 M 30,0 = Conforme vistoriado ín loco 

Q=30,00
9.3 TAMPA DE C O N C R E TO  ARMADO 60X60X5CM PA R A  CAIXA UN 7.0 = Conforme vistoriado in loco 

Q -7,00
LIM PEZA E  F IN A L IZ A Ç Õ E S
LIM PEZA DE P ISO  CERÂM ICO OU P O R C ELA N A TO  COM V A SSO U R A  A 
SEC O . AF 04/2019

m3 305,61 = SOMA DAS Á R E A S  D O S AM BIEN TES IN TERN O S 
A=305,61

10.2 LIM PEZA D E P ISO  CERÂM ICO  OU P O R C ELA N A TO  COM PANO UMIDO. 
AF 04/2019

m3 305,61 = SOMA DAS Á R E A S  DOS AM BIEN TES IN TERN O S 
A=305,61

11 MURADA
11.1 S A P A T A S  1SOLADAS/ARRAN QU E D O S P IL A R E S
11.1.1 ESC A V A Ç Á O  MANUAL P A R A  B LO C O  D E CORO AM ENTO  OU SA PATA , SEM 

P R E V ISÁ O  D E FÔRM A A F  06/2017
m* 9,0 = VOLUM E ESCAV A D O  (comp. x larg x profund x quant.) 

V=0,60*0.60*1.00*25 =9,00
11.1.2 R E G U LA R IZA C A O  E COM PACTACAO  DE SU B LEITO  A T E  20 CM DE 

E S P E S S U R A
m3 9,0 = Á R EA  DE FUNDO (comp x larg x quant.) 

V=C ,60*0,60*25=9,00
11.1.3 LA STR O  DE C O N C R E TO  MAGRO, A PLICA D O  EM B LO C O S DE 

COROAM ENTO OU SA PATA S, E S P E S S U R A  DE 5 CM AF 08/2017
m* 9,0 = Á R EA  DE FUNDO (comp x larg x quant) 

V=0,60*0,60*25=9,00
11.1.4 ARM AÇÃO DE BLOCO , VIGA BALDRAM E E SA PA TA  UTILIZANDO AÇO  CA-60 

DE 5 MM * MONTAGEM. AF 06/2017
KG 22.5 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 

0=0,90*25=22,50
11.1.5 ARM AÇÃO DE BLOCO , VIGA BALDRAM E OU SA PA TA  UTILIZANDO AÇO  CA- 

50 DE 8 MM - MONTAGEM AF 06/2017
KG 105.0 = P E SO =  (Peso unitário x quant sapatas) 

0=4,20*25=105
11.1.6 ARM AÇÃO DE BLOCO , VIGA BALDRAM E OU SA PA TA  UTILIZANDO AÇO  CA- 

50 DE 10 MM - MONTAGEM AF 06/2017
KG 95,0 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 

0=3,80*25=95
11.1.7 C O N C R E T O  F C K  = 25MPA, T R A Ç O  1 2,3:2,7 (CIMENTO/ A R EIA  MÉDIA/ 

B R ITA  1) - P R E P A R O  M ECÂNICO COM B E TO N E IR A  400 L. AF 07/2016
m3 3,25 = VOLUM E= (Volume unitário x quant sapatas) 

0=0,13*25=3,25
11.1 8 LANÇAM ENTO COM USO DE B A LD ES, ADENSAM EN TO E ACABAM ENTO DE 

C O N C R E TO  EM E S TR U T U R A S  AF 12/2015
m3 3,25 = VOLUM E= (Volume unitário x quant. sapatas) 

0=0,13*25=3,25
11.1.9 R E A T ER R O  MANUAL APILO ADO COM SO Q U E TE  AF_10/2017 rrr1 5,75 = VOLUM E ESCAVADO -VOLU M E DE C O N C R E TO  

V=9,00-3,25=5,75
11.2 VIGA BA LD RA M E
11.2.1 ESC A V A Ç Á O  MANUAL DE VA LA PAR A V IG A BALDRAM E COM PR E V ISÁ O  

D EFO R M A . AF 06/2017
m3 5.4 = VOLUM E ESCAV A D O  (Base x Altura x comp x quant) 

V=0.25*0,30*3*24=5.40
11.2.2 R E G U LA R IZA C A O  E CO M PACTACAO DE SU B LE ITO  A TE 20 CM DE 

E S P E S S U R A
m3 18,0 = Á R EA  DE BA SE  (Base x comp. x quant) 

V=0,25*3*24-18

Jf LA STR O  DE C O N C R E TO  MAGRO. APLICA DO  EM P ISO S OU RA D IERS, 
E S P E S S U R A  DE 5 CM. AF 07/2016

m3 18,0 = Á R EA  DE BA SE  (Base x comp x quant.) 
V=0,25*3*24= 18

FA BRICA ÇÃO , MONTAGEM E  DESM ONTAGEM  D E FORM A PA R A  VIG A 
BALDRAM E, EM M ADEIRA SER R A D A , E=25 MM, 4 U T IL IZ A Ç Õ E S AF_06/2017

m* 53,04 = Á R EA = (Área unitária x quant. vigas) 
0=2,21*24=53,04

11.2.5 ARM AÇÁO DE BLO CO , VIG A BALDRAM E E  SA PA TA  UTILIZANDO AÇO  CA-60 
□ E  5 MM - MONTAGEM A F  0672017

KG 62,4 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 
0=2,60*24-62,40

11,2.6 ARM AÇÁO D E P ILA R  OU VIG A DE UMA E S T R U T U R A  CO N V EN CIO N A L DE 
C O N C R E TO  ARMADO EM UMA E D IFIC A Ç Á O  T É R R E A  OU SO B R A D O  
U TILIZANDO A Ç O  CA-50 D E 8,0 MM - MONTAGEM. A F  12/2015

KG 129,6 = P E SO =  (Peso unitário x quant sapatas) 
0=5,40*24=129,60

11,2.7 C O N C R E TO  F C K  = 25MPA, TR A Ç O  1:2,3:2,7 (CIMENTO/ A R E IA  MÉDIA/ 
B R ITA  1) - P R E P A R O  M ECÂNICO COM B E TO N E IR A  400 L. AF 07/2016

rrr3 3.12 = VOLUM E= (Volume unitário x quant sapatas) 
0=0.13*24-3,12

112 8 LANÇAM ENTO COM U SO  DE BA LD ES, ADENSAM ENTO E ACABAM ENTO DE 
C O N C R E TO  EM ESTR U T U R A S . A F  12/2015

m3 3,12 = VOLUM E= (Volume unitário x quant. sapatas) 
0=0,13*24=3,12

11.2.9 R E A T E R R O  MANUAL APILO ADO COM SO Q U ETE  AF_10/2017 mJ 2,28 = VOLUM E ESCAVADO -VOLU M E DE C O N C R E TO  
V=5,40-3.12-2.28

11.2.10 IM PERM EABILIZAÇÃO DE E S TR U T U R A S  EN TER R A D A S, COM TINTA 
A S FA LTIC A , DUAS DEM ÃOS

m3 53,04 = Á R E A  OE FORM A

11.3 P IL A R E S
11.3.1 MONTAGEM E  DESM ONTAGEM  D E FÔRM A DE P IL A R E S  R E TA N G U LA R ES  E  

E S T R U T U R A S  S IM ILA R ES COM Á R EA  M ÉDIA D A S S E Ç Õ E S  MAIOR Q UE 0,25 
Ma. PÉ-O IR E ITO  SIM PLES, EM C H A P A  D E M ADEIRA CO M PENSADA 
RESIN AD A. 4 U TILIZ A Ç Õ ES. A F  1272015

m3 50,0 = Á R EA = (Área unitária x quant. vigas) 
0=2,00*25=50,00

11.3.2 ARM AÇÁO D E P ILA R  OU V IG A D E UMA E S T R U T U R A  CO N V EN CIO N A L DE 
C O N C R E T O  ARM ADO EM UMA ED IFIC A Ç Á O  T É R R E A  OU SO B R A D O  
UTILIZANDO A Ç O  CA-60 D E 5,0 MM - M ONTAGEM. A F  12/2015

KG 55,0 = P E SO =  (Peso unitário x quant sapatas) 
0=2,20*25=55,00

11.3.3 ARM AÇÁO D E P ILA R  OU VIG A D E UMA E S T R U T U R A  CO N V EN CIO N A L DE 
C O N C R E TO  ARMADO EM UMA ED IFIC A Ç Á O  T É R R E A  OU SO B R A D O  
UTILIZANDO A Ç O  CA-50 D E 10,0 MM - MONTAGEM. A F  12/2015

KG 152,5 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 
0=6,10*25=152,50

11.3.4 C O N C R E TO  F C K  = 25MPA, T R A Ç O  1:2,3:2,7 (CIMENTO/ A R EIA  MÉDIA/ 
BRITA  1) - P R E P A R O  M ECÂNICO COM B E TO N E IR A  400 L  A F  07/2016

m3 2,5 = VOLUM E= (Volume unitário x quant sapatas) 
0=0,1*25-2,50

11.3.5 LANÇAM ENTO COM USO DE BA LD ES, ADENSAM EN TO E ACABAM ENTO DE 
C O N C R E TO  EM E ST R U T U R A S  AF 12/2015

rrr3 2,5 = VOLUM E= (Volume unitário x quant. sapatas) 
0=0,1*25=2,50

11.4 V IG AS S U P E R IO R E S
/ I
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Obra
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB

B.D.I.
27,64%

Endereço

Cajazetras/PB

Bancos Contrato :REC.PRO P
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
06/2020
Encargos Sociais

Dssan arado: 
Horista: 86,19%
Manaallata: 48,61%

11.4.1 MONTAGEM E  DESM ONTAGEM  D E FÔRM A D E VIGA, ESCO RA M EN TO  
m e t A l i c o . PÉ -D IR EITO  SIM P LES, EM C H A P A  D E M ADEIRA R E S IN A D A  8 
U TILIZ A Ç Õ ES. A F  12/2015

m2 53,04 = Á R EA * (Área unitária x quant vigas) 
0=2,21*24=53,04

11.4.2 ARM AÇÃO D E P ILA R  OU V IG A D E UMA E S T R U T U R A  CO N V EN CIO N A L DE 
C O N C R E TO  ARMADO EM UMA ED IF IC A Ç Ã O  T É R R E A  OU SO BRAD O  
U TILIZAND O  A Ç O  CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. A F  12/2015

KG 62,4 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 
0=2.60*24=62.4

11.4.3 ARM AÇÃO D E P ILA R  OU V IG A D E UMA E S T R U T U R A  CO N V EN CIO N A L DE 
C O N C R E T O  ARMADO EM UMA ED IFIC A Ç Ã O  T É R R E A  OU SO BRAD O  
U TILIZANDO A Ç O  CA-50 D E 8.0 MM - MONTAGEM. A F  12/2015

KG 132,0 = P E SO =  (Peso unitário x quant. sapatas) 
0=5,5*24=132

11.4.4 C O N C R E TO  F C K  = 25MPA, T R A Ç O  1 2,3.2,7 (CIMENTO/ A R EIA  MÉDIA/ 
B R ITA  1) - P R E P A R O  M ECÂNICO COM B E TO N E IR A  400 L  AF 07/2016

m* 3,12 = VOLUM E= (Volume unitário x quant sapatas) 
0=0,13*24=3,12

11.4.5 LANÇAM ENTO COM U SO  D E  B A LD ES, ADENSAM EN TO E ACABAM ENTO DE 
C O N C R E TO  EM E ST R U T U R A S  A F  12/2015

m* 3,12 = VOLUM E* (Volume unitário x quant sapatas) 
0=0,13*24=3,12

11.6 E LE V A Ç Ã O
11.5.1 ALV EN A R IA  D E V ED A Ç Ã O  D E B LO C O S C ER Â M IC O S FU R A D O S NA 

H O RIZO N TA L D E 9X19X19CM  (E S P E S S U R A  9CM) D E  P A R E D E S  COM Á R EA  
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A  6M> COM V Ã O S E  AR G A M A SSA DE

m* 162,0 = Comprimento de baldrames x Quant x Altura(Descontando viga superior 
A=3,00*24*2,25 =162

ASSEN TA M EN TO  COM P R E P A R O  EM BETO N EIRA. A F  06/2014
11.6 R EV ES TIM EN TO S
11.6.1 A P LIC A Ç Ã O  DE FUNDO SE LA D O R  A C R ÍLIC O  EM P A R ED ES, UMA DEMÃO 

AF 06/2014
m2 382,55 = ÁREA=Perl metro da murada x altura 

A=76,51*2,50*2 =382.55• A P LIC A Ç Ã O  MANUAL DE M ASSA A C R ÍL IC A  EM P A R E D E S  E X T E R N A S  DE 
C A S A S, UMA DEMÃO. A F  05/2017

m* 382,55 = A=76,51*2,50*2 =382,55

11.6.3 A P LIC A Ç Ã O  MANUAL D E PIN TU RA COM TIN TA LÁ T E X  A C R ÍL IC A  EM 
P A R ED E S , D U AS DEM ÃOS A F  06/2014

m* 382,55 = A=76,51*2,50*2 =382,55

11.6.4 Grade e montantes de ferro h=2,10m, inclusive portão, mureta h=40cm, m* 67,98 = Comprimento da fachada frontal x Altura
chapiscada e rebocada, altura total=2,50m, exclusive pintura da grade e mureta - 
(padrfto C EH O P)

A=27,19*2,5

Engenharia Patos 
Setor de Engenharia

reo roS ourauo& o. Leitão i t
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Item

1
1.1

Código Banco

74209/001 SINAPI

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES

Und Quant. Valor Valor Unlt 
Unlt com BDI

Total

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 372,49 475,45
1.426.35
1.426.35

2.1 4484 ORSE Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 318,44 30,70 39,19 12.479,66
2.2 12835 ORSE Remoção de madeiramento (ripa e ripão) em telhado com telha cerâmica m2 318,44 10,88 13,89 4.423,13
2 3 98546 SINAPI im p e r m e a b il iz a ç Ao  d e  s u p e r f Ic ie  c o m  m a n t a  a s f Al t ic a , UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.
AF 06/2018

m2 348,74 73,51 93,83 32.722,27

2.4 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

m* 63,69 48,73 62,20 3.961,52

2.5 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015

mJ 63,69 22,28 28,44 1.811,34

55960 SINAPI IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO 
CUPINICIDA INCOLOR

m* 318,44 4,01 5,12 1.630,41

04201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m2 63,69 24,29 31,00 1.974,39

2.8 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÜMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 50,38 31,63 40,37 2.033,84!

2.9 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019

M 70,27 37,54 47,92 3.367,34

3 in s t m jm q Oe s  e l e t r ic a s 2.683,86
3.1 04.03.023 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 36W LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 10 75,02 95,76 957,60
3.2 625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede Pt 12 56,20 71,73 860,76
3.3 12094 ORSE Lâmpada PAR 30 Led 15w bivolt branca un 10 67,81 86,55 865,50
4 INSTALAÇÕES SANITARIAS
4.1 1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 4 26,67 34,04 136,16
4.2 1201 ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 4 55,68 71,07 284,28
4.3 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM APROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
UN 4 7,04 8,99 35,94

4.4 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXlVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020.

UN 2 171,37 218,74 437,47

4.5 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2 646,49 825,18 1.650,36

5 ESQUADRIAS 23.197,70

m
97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
m2 38,6 5,33 6,80 262,48

s U 91341 SINAPI PORTA ÉM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m2 12,39 672,30 858,12 10.632,11

5.3 84885 SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERIOR, 
TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR

UN 1 498,91 636,81 636,81

5.4 9564 ORSE Porta em vidro temperado 10mm, na cor verde, inclusive ferragens e acessórios 
e instalação

m2 22,85 400,00 510,56 11 666,30

6 METAIS E ACESSÓRIOS 3.254,03
6.1 100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 4 264,10 337,10 1.348,40

6.2 93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXlVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PI 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 655,06 836,12 836,12

6.3 9721 ORSE Prateleira em granito cinza andorinha, esp= 2cm m2 2,6 322,27 411,35 1.069,51
7 REVESTIMENTOS 391,75
7.1 4114 ORSE Tratamento de fissuras com argamassa de cimento e areia traço 1:3 com aditivo 

bianco ou similar (Seçflo até 5 x 5 cm)
m 25 12,28 15,67 391,75

8
88483 SINAPI

PINTURA 48.033,53
8.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADÕR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DÉMÂO. 

AF_06/2014
m2 1303,3 2,57 3,28 4.274,82

8.2 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014

m2 1303,3 9,33 11,91 15.522,30

8 3 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m2 1303,3 9,20 11,74 15.300,74

n
im k yt'eo/oSouzauOb3. Leilão m
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Obra « i 1 i*r r  m & F "’ t zr.
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNIcIpiO DECAJAZEIRAS-PB SINA PI - 

06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
05/2020

27,64% REC.PROP
Desonerado: 

Horísta: 86,19% 
Mensalista: 48,51%

Endaraço
Ca|azalraa/PB

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Unlt Total
Unit com BDI

8.4 88482 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA DEMÃO. m2 335,91 2,76 3,52 1 182,40
AF 06/2014

8.5 88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. ma 335,91 16,95 21,63 7.265,73
AF 06/2014

8 6 88486 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014

m* 335,91 10,04 12,82 4.306,37

8.7 12777 ORSE Pintura de Letras - letreiro, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 
demão de liquido selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos 
de tinta pva latex convencional para exteriores

un 11 12,90 16,47 181,17

9 PAVIMENTAÇftD 7 .M ,a a
9.1 8411 ORSE Polimento de piso cimentado - R1 m2 305,01 15,00 19,15 5 852,43
9.2 98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_06/2018 M 30 41,58 53,07 1,592,10
9.3 6171 SINAPI TAMPA DE CONCRETO ARMADO 80X60X5CM PARA CAIXA UN 7 22,29 28,45 199,15
10 LIMPEZA E FINALIZAÇÕES 608,16
10.1 99802 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A mz 305,61 0,32 0,41 125,30

SECO. AF 04/2019

W
99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 

AF 04/2019
mJ 305,61 1,24 1,58 482,86

11 MURADA 84.143,62
i i . i SAPATAS ISOLADAS/ARRANQUE DOS PILARES 5.689,20
11.1.1 96522 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 

PREVISÃO DE FÔRMA. AF 06/2017
m* 9 89,49 114,23 1 028,07

11.1.2 72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA

ma 9 1,10 1,40 12,60

11.1.3 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017

m2 Q 19,25 24,57 221,13

11.1.4 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 KG 22,5 10,58 13,50 303,75
DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

11.1.5 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017

KG 105 8,81 11,25 1.181,25

11.1.6 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 95 7,79 9,94 944,30

11.1.7 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016

m* 3,25 298,24 380,67 1.237,18

11.1.8 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

m* 3,25 128,83 164,44 534,43

1 1 .1 .9 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m3 5,75 30,86 39,39 226,49
11.2

96527 SINAPI
VIGA BALDRAME 8.398,59

11 .2 .1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 
DE FÔRMA. A F _ 0 e / 2 0 1 7

m3 5,4 75,57 96,46 520,88

11.2.2 72961 SINAPI REGULARIZACAO É COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA

mz 18 1,10 1,40 25,20

]m g 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, m2 18 18,51 23,63 425,34

w ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016
1TC.4 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.
m2 53,04 41,71 53,24 2.823,85

AF 06/2017
11.2.5 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017
KG 62,4 10,58 13,50 842,40

11.2.6 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ÜMÀ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 129,6 8,81 11,25 1.458,00

11.2.7 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016

m3 3,12 298,24 380,67 1.187,69

1 1 .2 .8 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

m3 3,12 128,83 164,44 513,05

11.2.9 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m3 2,28 30,86 39,39 89,81
11.2.10 74108/001 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
m2 53,04 7,57 9,66 512,37

11.3 PILARES 6.480,31
11.3.1 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 
0,25 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 12/2015

ml 50 44,87 57,27 2.863,50

11.3.2 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 55 10,62 13,56 745,80

11.3.3 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGÁ DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 152,5 7,75 9,89 1.508,23

11.3.4 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BET05EIRA 400 L. AF 07/2016

m1 2,5 298,24 380,67 951,08

i-eoro Souza uo» o. Leitão rfun
En gen h e iro  C iv il 
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Obra
REFORMA DA UBS PATAMUTÉ NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB

Enderaço
Cajazelras/PB

S1NAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
06/2020

■ \
27,64% REC.PROP

J*/nera
,19% 

i: 48,51%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Unlt Total
Unlt com BDI

11.3.5 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

m3 2.5 128,83 164,44 411,10

11.4 VIGAS SUPERIORES 7.468,87
11.4.1 92464 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF 12/2015

m2 53,04 50,77 64,80 3.436,99

11.4.2 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 62,4 10,62 13,56 846,14

11.4.3 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

KG 132 8,81 11,25 1.485,00

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015
11.4.4 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016
m3 3,12 298,24 380,67 1.187,69

11.4.5 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

m3 3,12 128,83 164,44 513,05

• e l e v a ç Ao 10.218,96
87519 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA m2 162 49,42 63,08 10 218,96

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
l íq u id a  m a io r  o u  ig u a l  a  6Mj c o m  v ã o s  e  a r g a m a s s a  d e
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

11.6 REVESTIMENTOS 46.887,69
11.6.1 88485 SINAPI APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014
m2 382,55 1,68 2,40 918,12

11.6.2 96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRlLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF 05/2017

m2 382,55 12,07 15,41 5.895,10

11.6.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRlLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m2 382,55 11,43 14,59 5.581,40

11.6.4 7682 ORSE Grade e montantes de ferro h=2,10m, inclusive portão, mureta h=40cm, 
chapiscada e rebocada, altura total=2,50m, exclusive pintura da grade e mureta 
(padrão CEHOP)

m3 67,98 386,00 492,69 33.493,07

Engenharia Patos 
Setor de Engenharia

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral

186.718,40
51.612,39

238.330,80

reo io  Souza uoj o. Leitão i
En gen h e iro  C iv i 
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C o m p o a lç ó e *  P rin c ip a is
1.1 C ódigo Banco Om c * | B » Tipo IM d Q uant. Va lo r Unit Tota l

CompoeiçSo 4484 ORSE Remoção lavagem e reaeaantamanlo de lolftee de bwro tipo ootorwai Telhemento ÍTT* 1,0000000 30,70 30.70
Compoalçio
Auxiliar

10649 OR8E Encargos Complementares - Servente Provleório* h 1,8000000 2,00 5.22

Composição
Auxiliar

10651 OR8E Encargo a Complementares - Carpinteiro Provieôrloi h 0.6600000 2  83 1,58

Inaumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS M io  de Obra H 0.5600000 11,91 6,66
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 1.8000000 9.68 17.24

MO sam LS * » 12.84 LS =* 11.06 MO com LS «> 23,00

Valor do BDI => 8.49 Valor com BDI =*> 30,10

2.2 C ódigo Banco D a a c rlç io Tipo U nd 0  uam .
Compoaiçâo Remoção de madelramento (ripa e rlpio) em talhada com talha cerâmica Madelramanto m1 1.0000000 10,88 10,88
Compoalçio
Auxiliar

10649 QR8E Encargo* Complementara* - Servente Provieórloe h 0.4000000 2,00 1,16

Compoaiçâo
Auxiliar

10661 ORSE Encargo* Complementara* - Carpinteira Provisório* h 0.4000000 2,83 1.13

Inaumo 00001213 8INAPI CARPINTEIRO DE FORMAS M io  de Obra H 0.4000000 11,81 4,76
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0,4000000 0,58 3,83

MO iam  LS => 4,61 LS => 3.B8 MO oom LS »» 8,50

Valor do BDI => 3,01 Valor com BDI “ > 13,60

3.1 C ó d ig o  B a n co D a a c r lç io T ip o U nd Q u a n i. V a lo r  UnM T o ta l
Compoaiçâo 04 03 023 Própno LUMINÁRIA PLAFON 36W LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO INEL - INSTALAÇÁO und 1,0000000 75,02 75.02
Compoaiçâo
Auxiliar

BB247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2683000 11.84 3.41

Compoalçio
Arodliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGG8 COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 0IVER 8O 6 H 0,0920000 16,49 10,71

Inauma 0000145 Próprio LUMINÁRIA PLAFON LED 36W EMBUTIR BRANCO FRIO QUADRADA Equipamento UN 1.0000000 60.90 60,90
MO a em LS »  5.88 LS => 5.06 MO com LS *» 10.94

Valor do HDI *>  20,74 Valor com BDI ■ *  96.76
O b tt iv a ç id
Rafarincia bata 97592/SINAPI________________

3.2 C ó d ig o  B a n co D a a c r lç io T ip o U nd Q u an t. V a lo r  UnM T o ta l
Compaaiçio 625 ORSE R ev liio  da ponto de luz lipo 2, em teto ou parede Revlaóaa a Repoaiçóee 1* 1,0000000 56,20 56,20
Compoaiçâo
Auxiliar

10640 ORSE Encargo* Complementarei - Servente Provisório* h 1,4700000 2.90 4,20

Compoalçio
Auxiliar

10652 OR8E Encargoe Complementaras - Eletricista Provisório* h 1,6200000 2.78 4.60

Inaumo 10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 1 flmm. úM^f7 , M et anal un 0,6000000 0.26 0.15
Inaumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D -  1,66 MM (0.016 KG/V) OU 18BW G. D = 

1,26 MM (0,01 KG/M)
Material KG 0.0060000 14,00 0,06

Inaumo 00002557 SINAPI CAIXA DE LUZ '4  X 4- EM ACO ESMALTADA Material UN 0.3000000 1.88 0.55
Inaumo 00011891 SINAPI CORDÃO DE COBRE, FLEXÍVEL. TORCIDO. CLASSE 4 OU 5 ISOLACAO EM 

PVC/D, 300 V. 2 CONDUTORES DE 2,6 MM2
Material M 3,3000000 3,12 10,29

Inaumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA M io  de Obra H 1.6200000 11.96 19,35
Inaumo 00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1/2 SEM LUVA Material M 1,3500000 1,97 2.65
Inaumo 00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

M M X 2 0 M
Material UN 0,0450000 6,50 0,29

ln*umo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 1,4700000 9.56 14.08
MO iam  LS =*> 17,95 LS => 15,48 MO com LS ■» 33,43

Valor do BDI “ > 16,53 Valor com BDI ■> 71,73

3.3
Compoaiçic

C ó d ig o  B a n co
12094 ORSE

D a a c r lç io
Limpada PAR 30 Led 15v* bivalt branca

T ip o
Uimtndnoa mtema*

U nd
un

Q u an t.
1.0000000

V a lo r  UnM
67.81

T o ta l
67 81

Compoalçio
Auxiliar

10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Prowtaòrtoe h 0.1000000 2.78 0,27

Inaumo 12924 ORSE Limpada PAR 30 Led 15w> btvolt branca Material un 1.0000000 66,36 06,36
Inauma 00002436 SINAPI ELETRICISTA M io  da Obra H 01000000 11,96 1.19

M O «# m L S = >  0,64 LS «■ 0.56 MO com LS *>  1,10

Valor do BDI *> __________16,74____________________________ Valor com BDI *>___________ 66,5S

4.1 C ó d ig o  B a n c o D a a c r lç io T ip o U nd Q u an t. V a lo r  U n it T o ta l
Ccmpoaiçio 1680 ORSE Revlalo de ponto da esgoto tipo 1 Tubo* e Conaxóa* da PVC Rlgldo un 1.0000000 26.67 26,67
Compoalçio
Auxiliar

10549 OR8E Encargos Complementares - Servente Proviaório* h 0,3150000 2,90 0,01

Compoalçio
Auxiliar

10564 ORSE Encargoe Complementares - Encanador Provtaórlo* h 0 3460000 2.83 0.97

Inaumo 138 ORSE Adeaivo pvc am frasco de 850 grama* Material • f 0,2600000 54,73 13.68
Inaumo 00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS. 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material uT 0.1000000 13,33 1,33
Inaumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO M io  da Obra H 0 3460000 11,91 4.12
Inaumo SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0 3150000 9,58 3,01
Inaumo 00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL. DN 100 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 

5688]
Matarial M 0,3000000 6,86 2.65

MO iam  L8 ■» 3,83 LS => 3,30 MO com LS 7.13

Valor do BDI 7.37 Valor com BDI a> 34.04

4.2 C ó d ig o  B a n co D a a c r lç io T ip o U nd Q u an t. V a lo r  UnM T o ta l

Compoalçio
Auxiliar

10540 ORSE Encargos Complementarei - Servente Provisórios h 1 4100000 2,90 4.00

Compoalçio
Auxiliar

10654 ORSE Encargos Complamentarea - Encanador Provisórios h 1,2760000 2.83 3.80

inauma 138 ORSE Adeaivo pvc em fresco de 850 grames Matenai 0,1740000 54,73 9.52
inaumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO M ic  da Obra H 1.2760000
Insumo 00003501 SINAPI JOELHO PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL Matarial UN 0,1000000 3.09 0,30
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 1,4100000 9,66 13.50
ln*umo 00000860 SINAPI TUBO PVC. SOLDAVEL. DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Matarial M 1.5980000 5,96 9.50

MO iam  LS => 15,40 LS =•> 13,28 MO com LS 2868

Valor do BDI » 15,39 Valor oom BDI - > 71.07

BA C ó d ig o  B a n co D a a c r lç io  T ip o U nd O u an t. V a lo r  UnM T o ta l
Compoaiçâo 9564 CRSE Porta am vidra temperado 10mm. ne cor verde, inetualve ferragens a acoeaórioa Vidro* Temperados 

a maialaçio
m* 1,0000000 400.00 400,00

Inaumo 9900 ORSE Porta am vidro temperado 10mm, na cor varda, induatve ferragens a acessórios Matarial
C Instalação

m* 1,0000000 400,00 400,00

MG sem LS => 0,00 LS =» 0.00 MO com L8 0.00

Valor do BDI *> 110,50 Valor com BDI *> 510.60

•  3 C ó d ig o  B a n co D a a c r lç io T ip o U nd Q u an t. V a lo r  UnM T o ta l
Composição 9721 ORSE Pi a te ie *! em granito oeua endo»t»iAa aep* Jven Revestimento* com Mármores a m* 1 uoooooo *22.27 322.27
Compoaiçâo
Auxiliar

1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) -1  saco cimento 50kg / 3 padmlaa 
areia dim. 0.35 x 0 45 x 0 23 m - Confecção meoinlca a transporte

Argamassa* m* 0.0700000 323,94 22.67

Compoiiçio
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complementaras - Servente Provlaórlo* h 3.0000000 2,00 8,70

fe a ro  Souza uOò o. Leitào m m /
En gen h e iro  C iv il 
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Composição
Auxiliar
Inaumo
Inaumo
Inaumo

10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro

10000 ORSE P ralai sir a am granito cinza andorinha **p= 2 cm
00004750 SINAPI PEDREIRO
00000111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Com posições Analíticas com  Preço U n itário
C o m p o a lç fte a  P rin c ip a is

Provisórios h 3,0000000 2.79 8,37

Mataria! m3 1,0000000 216,06 216.06
Mflo da O tira H 3,0000000 11,91 35,73
M io  da Obra H 3,0000000 0 58 28,74

MO aam LS 36,07 LS -> 31,00 M O com LS  => 67 15

Valor do BDI => 69,08 Valor com GDI => 411.35

7.1 C ó d ig o  B a n c o D o a c r iç lo T ip o U nd Q u an t. V a lo r  U n il T o ta l
Compotlçic 4114 ORBE Trata mar to da fissuras com argamassa de cimarrto a arais traço 1 3  com 

edUvo bianco ou sim ilar (Sacio alé S x 6 om|
Tratamentos da Superfícies m 1,0000000 12,28 1228

Compoeiçio
Auxiliar

1904 ORSE Argamassa a  morta s sraia trao t-2 (1.3), com aditivo bianco ou similar -1 saco 
d mania 60kg / 3 padlolas araia dim 0.36x0,46x0.23m / 6kg aditivo bianco - 
Contaco mecmea a transporta

Argamassas m3 0,0025000 055.14 2 38

Compoaiçio
Auxiliar

10646 ORSE Encargos Complamantara* - Sarvanta Provisórios h 0,5000000 2,90 1,45

Compoaiçio
AuxIUar

10550 ORSE Encargos Complementaras - Padrairo Provisórios t! 0,2500000 2,79 0,60

Inaumo 00004750 SINAPI PEDREIRO M io  da Obra H 0.2500000 11,91 2,97
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0,5000000 9,56 4,70

MO sem LS *>  

Valor do SCI =>

4.22

3.3fl

3,63 MO com LS - 7 06

Código Banco Da serie Io Tipo Und Quant Valor UnH loto!
Composlçio

Composição

12777 ORSE Pintura de Letras - letreiro sobra paradas, com lixamento. apllcaçio da 01 
demBo da liquido seladar acrílico. 02 damios da massa acrílica s 02 damios 
da tinta mrs Iataca convencional para cdaflaraa

Latex PVA un 1.000000C 12,90 12,90

10646 ORSE Encargos Complementar.. - Sarvanta Provtsórioa h 0.2500000 2.90 0.72
Auxiliar
Composição
Auxiliar

10553 ORSE Encargos Complementaras - Pintor Provisórios h 0.3500000 2,94 1,02

Iniumo 1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata da 18 I) Matsrial l 0 3000000 8,72 a,oi
Insumo 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)
Matarial LM 0.5000000 0,48 0,24

Insumo 00012874 SINAPI PINTOR DE LETREIROS M io  ds Obra H 0.3500000 14,98 6,23
Insumo 00006085 SINAPI SELADOR ACRÍLICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS Material L 0,0700000 6,63 04 6
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0,2500000 6.58 2,39
Insumo 00035663 SINAPI TINTA LATEX ACRÍLICA ECONOMICA, COR BRANCA Matarial L 0 0800000 10,40 0.83

MO sam LS ** 4,09 LS "> 3,53MO com LS => 7,62
Valor do BDI => B.B7

9.1 C ó d ig o  B a n co D e a c r iç lo T ip o U nd Q u a n l. V a lo r  UnH T o ta l
Compoaiçio 0411 ORSE Pollmarrto da piso cimentado - R1 Pisos Clmantadoa. am Concreto m* 1.0000000 15,00 16.00
Inaumo 8704 ORSE Polimento da piso Serviços m* 1,0000000 16.00 15,00

MO sam LS => 0,00 LS ”> 0,00 M Ocom LS =» 0,00

Valor do BDI =» 4,16 Valor com BDI >*» 19,16

11.6 .4 C ó d ig o  B a n co D e a c r iç lo Tipo U nd Q u an t. V a lo r  UnH T o ta l
Composlçio 7682 ORSE Grada a montantes da ferro h*2,10m. Inclusive portão, mu reta h=40cm. 

chapltcada e rabecada, altura total=2,50m, exclusive pintura da grade a mu reta 
(padrio CEHOP)

Esquadrias de Ferro m3 1,0000000 388 00 386,00

Composição 79 ORSÉ Forma piara para fundações, am tábuas da pinho. 02 usos Formas para Fundações m* 0.0640000 75.70 4.84

Composlçio 91 ORSE Alvenaria pedra calcársa argamassa d a et cimenta a araia traço t-4 (1:5) -  1 Alvenaria* de Pedra a Concretos m3 0.0600000 327,08 20,23
Auxiliar 6aoc cimarrto 50kg / S padlolas araia dlm 0,35z0,45x0,23m - Confacçio 

mecânica a transporta
para Fundações

Compoaiçio 120 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fc k *l5  mpa lançado a adensado Concreto Simples m3 0,0184000 369.17 6,60

Composlçio 140 ORSE Ao CA - 50 6,3 a 12.5mm, inclusive corta, dobragam. montagem a cotocaeao Armaduras Convencionais kfl 0 4000000 7.94 3,17
Auxiliar da ferragens nas formas para super estruturas a fundaaa - R1
Compotlçflo 153 ORSE Alvenaria bloco cermlco vedao, 9x19x24cm a=l9cm . com argamassa t5 -1 :2:8 Atvanarias da Vedaçio m* 0,1600000 58,36 0,01
Auxiliar (címento/cal/arela) lunta^lcm - Re* 06
CompoalçBo 1908 ORSE Reboco ou emboço externo de parede, com argamassa traço t5 -1 :2  8 Argamassas m3 0,4000000 22,50 9.00
Auxiliar (cimarrto / cal / araia). eapessura 2,0 cm
Compoaiçio 2467 ORSE Escava o manual ds vala ou cava am matarial da 1 categoria, profundidade at Eacavaçlo Manual am Area rrr1 0,0800000 37.44 2.99
Auxiliar 1.50m Urbana
Composlçio 3310 ORSE Chaplsco am psrada com argamassa traço t t  -1 :3  (dmanto / araia) - Ravisado Co., raio InfoWOrca m3 0,4000000 4,31 1,72
Auxiliar 0Ô7201S
Composiçflo
Auxiliar

10549 ORSE Encargos Complamantaras - Sarvanta Provisórios h 0,4800000 2,90 1,36

Compoaiçio 10560 ORSE Encargos Complamantaras - Padrairo Provisórios h 0,4000000 2,79 1.11
Auxiliar

Insumo 1734 ORSE Perfil Aço, U Dobrado ds chapa - UDC simples - 100 x 50 x 3 mm (4 48 kg/m) Material m 2.4000000 23,73 56,95
Inaumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM 

TRANSPORTE)
Matarial m3 0,0038000 66.50 0,26

Insumo 00000566 SINAPI BARRA DE FERRO RETANGULAR. BARRA CHATA. 2* X 1M- (L X E). 2,53 
KG/M

Matarial M 7,2000000 13,30 05.76

Inaumo 00000560 SINAPI BARRA DE FERRO RETANGULAR, BARRA CHATA. T  X S/16- (L X E), 3,162 
KG/M

Matarial M 1,6000000 16.84 26.94

Inaumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 1,1200000 0.44 0.49
Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO M io  da Obra H 0.4000000 11.91 4.76
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0,4600000 9,58 4,59

MO sam LS => 19,97 LS => 17,22 MO com LS =» 37,16

Vslor do BDI -> 106,69 Vslor com BDI * » 462,66

Total asm BDI 
Total do BDI 
Total Oaral

184.790,48
61.079,47

236.809,92

LS ” >

/t
reoro Souza uo* o. Leitão m à l/

En gen h e iro  C iv il J p /  
C R E A / P B : 16160463
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Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
1 SERVIÇOS 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

PRELIMINARES 1.426.35 1.4 2 6 .3 5
2 COBERTURA 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

64.403.90 6 4 .4 0 3  9 0
3 INSTALAÇÕES 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

ELETRICAS 2.683.86 7RA3R6
4 INSTALAÇÕES 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

SANITARIAS 420.44 _________ 4 2 0 4 4
5 ESQUADRIAS 100,00% 1 0 0 ,0 0 %
6 METAIS E ACESSÓRIOS 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

2.916,93 2 .9 1 6 ,9 3
7 REVESTIMENTOS 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

m PINTURA 100,00% 1 0 0 ,0 0 %
PAVIMENTAÇÃO 100,00% 1 0 0 ,0 0 %

7.643,68 7 .6 4 3 ,6 8
10 LIMPEZA E 

FINALIZAÇÕES
100,00%

608,16
1 0 0 ,0 0 %

6 0 8 ,1 6
11 MURADA 100,00% 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 %

Porcentagem 29,23% 35,1% 17,84% 17,84%
Custo 68.934,55 82.791,75 42.071,81 42.071,81
Porcentagem Acumulado 29,23% 64,33% 82,16% 100,0%
Custo Acumulado 68.934,55 151.726,30 193.798,11 235.869,92

fso ro  Soma uo* o. Leitão r
En gen h e iro  C iv il 

CRE-A/PB: 1616046
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ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. COM CPRB
O b n  REFORMA DA DBS PATAM DTÍ NO MUNICÍPIO DE C A JA ZQ R A S-PB  

M UM dRO: CA JA ZEIR A S  

Contrito :REC.PROP

C Á L C U L O  D E  B D I Conatnjçflo de Edifícios
Rodovias e Ferrovia* - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc.
Abastecimento da Agua, Coleta de 

Eagoto
Fornecimento de materiaia e 

equipamentoa

Conatnjçéo e Manutençlo de Estações e 
Redee de Distribuição de Energia 

Elétrica
Portuárias, Marítimas e Fluviaia

N a m  c o m p o n e n t e  d o  BDI t» inranneBOf r o ■aoio r o r f l Médio 3 - a 1*0 Médio r o ™ M1IO J - 0 1*Q Médio r a
Administração Central ( A C ) 4,00 3,00 4,00 5.50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3.45 4,49 5.29 5,92 7,93 4.00 5,52 7.85
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1.00 0,32 0,40 0,74 0.28 0.49 0,75 0.30 0.48 0.82 0,25 0,51 0,56 0.81 1.22 1,99
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1.39 1,74 0.56 0.85 0.89 1,00 1,48 1.97 1.46 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) 1,23 0.59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0.65 0.85 1.11 1,01 1,07 1,11 0.94 1,02 1,33
Lucro (LI 6.16 7.40 8.96 6.64 7.30 8.69 6.74 6.04 9.40 5.11 822 151 7.14 8.40 10.43

Imoostos (11 - PIS. COFINS. ISSQN.cffltb 9.65 (Conforme Lago kação Especifica

1) Preencher apenas a coluna % Informado {Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis sSo: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), 1SS (1,50% 
conforme o município) e CPRB (4,50 %)

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do

B.D.I = 27,64%
Fórmula Utilizada:

B D I  — • ( l  +  A C  +  G  +  K ) * Q  +  D F ) * Q  +  £ )
- i

*1 00
1 - /

VALO R ES  DE BDI POR  TIPO DE O BRA
Tipo de Obra 1“Q Médio 3°Q

Construção de Edifícios 20.34 22.12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19.60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24.16 26.44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27.86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14.02 16.80

S bw n tlw  «Bbw 8» » Ii Id w Jüi no ctlcilo  do BDI. i t  cm):
OBRAS DE BEDES PE AGUA E ESGOTO
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L  ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIM/TES DO ACÓRDAO 262212013-TCU-PLENÁRIO
OS VALORES % INFORMADO DE S*G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2022/2013-TCU-PLENARIO
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Reforma da UBS Dr José Leite Rolim 

Valor: 56.950,89 

Prazo para execução 60 dias
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
CREA-PB

Paraíba

____ 1. Responsável Técnico ______________
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

A R T O BRA / SERVIÇO  
N° PB20200328492

INICIAL

RNP: 1616046325 
Registro: 1616046325PB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME

____ 2. Dados do Contrato ________________________________________________________
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajazelras 
RUA Juvánclo Carneiro
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: Cajazelras UF: PB

Registro: 0000337583-PB

CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15 
N°: 288

CEP: 58900000

Contrato: Não especificado 
Valor: R$1.000,00 
Ação Institucional: Outros

Celebrado em:
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

____ 3. Dados da Obra/Serviço _______________________________________________________________________________
RUA DIVERSAS N°: S/N
Complemento: Bairro: DIVERSOS
Cidade: CAJAZEIRAS UF: PB CEP: 58900000
Data de Inicio: 17/08/2020 Previsão de término: 08/09/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajazelras CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

____ 4. Atividade Técnica ______________________________________________________________________________________________________
1 - DIRETA Quantidade Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4.00 un
REFORMA
38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA
9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >#1104 - 4,00 un
REFORMA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações _________________________________________________________________________________________________________
Projetos, orçamento e especificações para reformas das UBS's José Antônio Pessoa, Francisco Nunes da Silva (Azevem), Patamuté e Dr José Leite 
Rolim (Vila Nova), no município de Cajazeiras - PB.

____ 6. Declarações _________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe __________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE

____ 8. Assinaturas __________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________ , ________ d e ____________________ de
Local data

_____9. Informações ________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_____10. Valor _______________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 04/09/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 3086306

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: 8A23d
Impresso em: 04/09/2020 ás 13:39:08 por . Ip: 177.154.52.78

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tei: (83)3533  2525 Fax:
ICREA-PB
I ConMtio Regional de Engenharia
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ISNEP ENGENHARIA 
CNPJ: 14.313.179/0001-41

Obra
REFORMA DA UBS DR 
JOSÉ LEITE ROLIM NO 
MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

Bancos
SINAPI - 06/2020 
Paraíba ORSE - 
05/2020

B.D.I.
27,64%

Cronograma F sico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
1 SERVIÇOS

PRELIMINARES
100,00%
1.426.35

100,00% 
1 49fi SR

2 COBERTURA 100,00% 100,00%
16.113.07 1fi 113 07

3 INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÁRIAS

100,00%
1.209.82

100,00% 
1 909 89

4 ESQUADRIAS 100,00%
5.027.30

100,00% 
R 097 .30

0 5 METAIS E ACESSÓRIOS 100,00% 100,00%
6 REVESTIMENTOS 100,00% 100,00%

12.987,50 12.987,50
7 PINTURA 100,00% 100,00%
8 LIMPEZA E 100,00% 100,00%
Porcentagem 32,92% 67,08%
Custo 18.749,24 38.201,65
Porcentagem Acumulado 32,92% 100,0%
Custo Acumulado 18.749,24 56.950,89

reoro Souza uOòo. Leitão,
En gen h eiro  C, 

C R E A /P B : 16160461 -5

Avenida Barão do Rio Branco 1o Andar - Brasília - Patos / PB 
(83) 3512-7293 / eng.jp@isnep.com.br
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Obra B.D.I. Bancos Contrato: REC.PROP i m ,  '
REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE 2 7 ,64 % SINAPI -
CAJAZEIRAS-PB 06/2020 -

Paraíba 
ORSE - v i  i j E i -  J
06/2020 7 $ z â ) > /

Endereço En cargo s So c ia is

Cajazeiras/PB Desonerado
Horista: 86,19%
Mensallsta: 48,51%

Descrlçflo Und Quant. Memória de Cálculo
SERVIÇOS PR ELIM IN A R ES
PLA CA DE O BRA EM CH APA DE ACO GALVANIZADO m1 3,0 = Á R EA  = 2 ,00X1,50
C O B E R T U R A
Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 150,75 = Á R EA  DE C O B ER T A

A=150,75
Remoção de madeiramento (ripa e ripâo) em telhado com telha cerâmica m2 150,75 = Á R EA  DE C O B ER T A

A=150,75
TRAM A DE M ADEIRA CO M PO STA PO R RIPAS, C A IB R O S E T E R Ç A S  PARA nr1 30,15 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A
TELH A D O S DE A TÉ 2 ÁGU AS PAR A TE LH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, 
IN CLU SO  TR A N SP O R T E  V E R T IC A L. AF 07/2019

A=0,20*150,75=30,15

FA B R IC A Ç Ã O  E  IN STA LA ÇÃO  D E ESTR U T U R A  PO N TA LETA D A D E M ADEIRA m2 30,15 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A
NÃO A PA R ELH A D A  PAR A TELH A D O S COM A T É  2 ÁG U A S E PAR A TE LH A  
CERÂM ICA OU DE C O N C R ETO , IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V ER TIC A L.
A F  12/2015

A=0,20*150,75=30,15

TELHAM ENTO  COM TE LH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, T IPO  CO LON IAL, COM m* 30,15 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A
A T É  2 ÁGUAS, IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF 07/2019 A=0,20*150,75=30,15
RU FO EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, C O R TE  DE 25 CM, M 69,25 = COM PRIM ENTO DOS RU FO S
IN CLU SO  TR A N SP O R T E  V E R T IC A L  AF_07/2019 C = 1 1,96 + 3,09 + 0,96 + 1,41 + 2 ,3  + 1,17 + 2,3 + 6,87 + 5,3 + 0,84 + 1,58 + 

0,84 + 5,95 + 2,39 + 2,84 + 2,81 + 2,43 + 7,34+1,14+2,46+3,27=69,25
CALH A EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, M 12,7 = COM PRIM ENTO DAS CALH AS
DESEN VO LVIM EN TO  DE 33 CM, IN CLU SO  TR A N SP O R T E  V E R T IC A L 
AF 07/2019

C =1 2,70

Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, fixado em peças de alumínio m2 2,79 = Á R EA  DA EN TRAD A DE ILUMINAÇÃO DO TETO
inclusive instalação A=0,92 +2,15*0,87 =2,79
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÀRIAS
Reviso de ponto de esgoto tipo 2 - Rev 01 un 16,0 = 9 PO N TO S DOS APA R ELH O S(vaso s e pias) + 7 pontos de ralo 

0=9,00+7,00=16,00
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios, 
mictórios. ralos sifonados, etc...)

un 1,0 = Q=1,00

R A LO  SIFONADO. PVC, DN 100 X  40 MM, JU N TA  SO LD Á V EL, FO R N EC ID O  E 
IN STALADO  EM RAMAL D E D E S C A R G A  OU EM RAMAL D E E SG O TO  
SANITÁRIO. A F  12/2014

UN 1,0 = Q=1,00

ESQUADRIAS
REM OÇÃO D E PO R TA S, D E FORM A MANUAL, SEM R EAPRO VEITA M EN TO m2 5,46 = Á R EA  D E P O R TA S D E M ADEIRA (2 R E F  P3 +1R E F  P4)
A F J2 /2 0 1 7 A=2*0,90*2,1+1 *0,80*2,10 =5,46

KIT D E P O R TA  DE M ADEIRA PAR A PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA), UN 2,0 = Poria ref. P03
PAD RÃO  PO PU LAR, 90X210CM. E S P E S S U R A  D E 3.5CM, ITEN S IN CLU SO S: 
D O B RAD IÇAS, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÃO  DO BA TEN TE, FEC H A D U R A  
COM E X EC U Ç Ã O  DO FU RO  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  AF_12/2019

Q=2 00

G R A D IL EM F E R R O  FIXADO EM VÃ O S DE JA N E LA S, FORM ADO PO R m2 1,47 = Área DE gradil para o compressor
BA R R AS C H ATAS DE 25X4,8 MM AF 04/2019 A=0,70*2,10=1,47
BA TEN TE PAR A PO R TA  DE MADEIRA, FIXAÇÃ O  COM ARGAM ASSA, UN 1,0 = Para pota da sala de enfermagem
PADRÃO P O PU LA R  FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  AF 12/2019 P Q=1,00
P O R TA  DE ALUMÍNIO DE A B R IR  COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, F IX AÇÃ O m2 1,68 = Porta consultório odontológico
COM P A R A FU SO S - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  AF_12/2019 A=0,80*2,10=1,68

JA N E LA  DE ALUMÍNIO DE C O R R E R  COM 2 FO LH A S PA R A  V ID RO S, COM m2 1,44 = Area de janelas cons enfermagem e odontologíco
V ID RO S, BATEN TE, ACABAM ENTO COM A C E TA TO  OU B R ILH AN TE E 
F E R R A G E N S  E X C LU S IV E  A L IZA R  E CO N TR AM ARCO  FO RN ECIM EN TO  E 
IN STA LA ÇÃO  A F  12/2019

A=0,60*1,20*2=1,44

M ETAIS E A C E S S Ó R IO S
BA RRA DE APO IO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COM PRIM ENTO 90 CM, 
FIXADA NA P A R ED E - FO RNECIM EN TO  E IN STA LA ÇÃO  AF 01/2020

UN 4,0 = Q=4,00

REVESTIMENTOS
DEM OLIÇÃO DE ARGAM ASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM m2 221,13 = (PER ÍM ETR O  C O N S O D O N TO LÓ G ICO  + CO N S.
REAPRO VEITA M EN TO  AF_12/2017 ENFERM AGEM )*ALTURA G E S S O  + (PER ÍM ETR O  IN TERN O  DEM AIS 

AM BIEN TES + MURADA )*ALTURA D E DEM OLIÇÃO (H=0,6)

Item
1
1.1
2
2.1

2.2

2.3

2.5 

2 6

3
3.1

3.2

3.3

4
4.1

42

4 3 

4 4

4.5

5
5.1

6
6.1

18,66+17,6=36,28
_Con» odontológico ♦ Cons enfermagem -

2.8

SO M A  IN TER N A =circu laçâ o  0 1 +pergolado+depósito
1+recepçâo+esterilizaçâo+depósito 2+copa+circu laçâo 02+puericultura+sala  
de vacina+cons. médico+am bulatório +circulaçâo 03+com pressor

SO M A IN T E R N A
=30,84+7,5+9,86+14,86+10,92+8,12+9,96+22,17+11,12+13,08+19,28+12,24 
+10,4+4,56+17,36=202,27

PER ÍM ETR O  MURADA =13,72
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Obra
REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

Endereço

Cajazelras/PB

6.2 C H A P IS C O  A PLIC A D O  EM ALV EN A R IA S E E ST R U T U R A S  DE C O N C R E TO
INTERNAS, COM C O LH E R  DE P ED R EIR O  ARG A M A SSA TR A Ç O  1:3 COM 
P R E P A R O  EM B ETO N EIR A  400L. AF_06/2014

B.D.I. Banco» Contrato:REC.PROP
27,64% SINAPI - 

06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
06/2020
Encargos Sociais

Desonerado:
Horlata: 86,19%
Mansallsta: 48,61%

221.13 = Á R EA  DO R EB O C O  REMOVIDO

6 3 M ASSA ÚNICA, PAR A RECEB IM EN TO  D E  PIN TURA, EM ARGAM ASSA 
TR A Ç O  1 2:8, P R E P A R O  M ECÂNICO COM B ETO N EIR A  400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM F A C E S  IN TERN A S DE P A R ED ES, E S P E S S U R A  DE 
20MM. COM EX EC U C Â O  D E T A L IS C A S  AF 06/2014 
FO R R O  EM P LA C A S DE G ES S O , PARA AM BIEN TES CO M ERCIAIS 
AF 05/2017_P

m» 221,13 = Á R EA  DO R EB O C O  REMOVIDO

m3 191,0 = Á R EA  IN TERNA DOS AM BIENTE, E X C E T O  (PERG O LAD O ,
C IR C U LA Ç Ã O  3 E SA LA  C O M P R ESSO R )

SOMA DAS ÁR EA S=ciro jlaçáo 01+depósito 1 + recepção+wc fem+wc 
masc+esterilizaçáo+depósito 2+copa+Circulaçáo 02+puericultura+sala de 
vacina+cons. médico+ambulatório +cons. enfermagem+wc enferm+cons. 
odontológica

SOMA=26,84+4,45+20,08+4,65+4,65+€,43+3,03+6,07+17,87+7,72+10,23+22 
,11+9,06+17,4+1,41+18,64+10,36

A-1Q1 nn
7 PINTURA
7.1 APLIC A Ç Ã O  DE FUNDO S E LA D O R  LÁ TE X  PVA EM P A R ED E S. UMA DEMÃO 

AF_06/2014
m* 660,21 = (Perímetro interno x Altura do forro de gesso - área de esquadrias internas) 

+ Comprimento da fachada frontal* altura - area de esquadrias da fachada) +
(Comprimento da murada x altura x 2 - area de esquadrias murada x 2)

PER lM ETR O  IN TERNO  = +pergolado+depósito 1 + recepção+wc fem+wc 
masc+esterelizaçâo+depósito 2+copa+circulaçâo 02+puericultura+sala de 
vacina+cons. médico+ambulatório +circulaçâo 03+compressor+cons. 
enfermagem+wc enferm+cons odontologico

P ERlM ETRO  INTERNO=230,03

• COM PRIM ENTO FACHAD A FRONTAL=13,42 
COM PRIM ENTO MURADA =13,72

A r e a  e s q u a d r i a s  i n t e r n a s  =44,12 
A r e a  e s q u a d r i a  f a c h a d a  =9,17 
A r e a  d e  e s q u a d r i a s  m u r a d a = i 3,24

A=(230,03*2,75-44,12) + (13.42*3,75-9,17) + (13,72*2*2,08 -13,24*2) 
A=660,21

7 2 A P LIC A Ç Ã O  E LIXAM ENTO D E M ASSA LÁ T E X  EM P A R ED E S , D U AS m* 660.21 
DEM ÃOS. AF.06/2014

* A=660.21

7.3

7 4

APLIC A Ç Ã O  MANUAL DE PIN TU RA COM TIN TA LÁ T E X  PVA EM P A R ED ES, 
DUAS DEM ÃOS. A F  06/2014
PIN TU RA ESM A LTE ACETIN A D O  PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SO B R E  
FUNDO N IVELAD O R BRANCO

m* 660,21 = A=660,21

m* 23,52 = Á R EA  ESQ U A D R IA S DE M ADEIRA
A=23,52

reoro Souza u o a .L e it to
En gen h e iro  Civi, 
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Obra
REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

B.D.I.
27,64%

Endereço

Cajazeiras/PB

7.5 PIN TU RA COM TIN TA A LQ U lD ICA  D E ACABAM ENTO (ESM ALTE SIN TÉTIC O  
F O S C O ) A P LIC A D A  A  R O LO  OU P IN C EL S O B R E  S U P E R F ÍC IE S  M ETÁLICAS 
(E X C E T O  P E R F IL ) E X EC U TA D O  EM O B RA (02 DEMÁOS). A F  01/2020

m

8 LIMPEZA E FINALIZAÇÕES
0.1 LIM PEZA DE PISO  CERÂM ICO OU PO R C ELA N A TO  COM V A SSO U R A  A 

S E C O  AF 04/2019
m

8 2 LIM PEZA DE PISO  CERÂM ICO OU P O R C ELA N A TO  COM PANO ÚMIDO. 
AF 04/2019

m

Bancos Contrato: REC.PRO P
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
05/2020
Encargos Sociais

Desonerado:
Hoiista: 86,19%
Mensaiista: 48,51%

5,07 = Á R EA  ESQ U A D RIA S M ETÁLICAS 
A=5,07

164.16 = Á R EA  IN TERNA DOS AM BIEN TES 
A= 164,16

164.16 = Á R EA  IN TERNA DOS AM BIEN TES 
A=164 16

Engenharia Patos 
Setor de Engenharia

« o r o  Souza uOò o . Leilão im e .
En gen h eiro  C iv il 
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Obra
REFORMA DA UBS DR JOSE LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
PB

Endereço
CaJazeiras/PB

Bancos B.D.i.
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
05/2020

27,64%

Contrato

REC.PROP OÕ, i  3 7o 

Merisallsta: 48,61%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Unlt Total
Unlt com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.426,35
1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 3 372,49 475,45 1.426,35

2 COBERTURA 16.113,07
2.1 4484 ORSE Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 150,75 30,70 39,19 5.907,89

2.2 12835 ORSE Remoção de madeiramento (ripa e ripão) em telhado com telha cerâmica m2 150,75 10,88 13,89 2.093,92
2.3 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
m2 30,15 48,73 62,20 1.875,33

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
2.4 92565 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA
m2 30,15 22,28 28,44 857,47

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015

2.5 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m2 30,15 24,29 31,00 934,65

2.6

m

94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 69,25 31,63 40,37 2.795,62

94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

M 12,7 37,54 47,92 608,58

AF 07/2019
2.8 9215 ORSE Cobertura em policarbonato alveolar de 8mm, fixado em peças de alumínio 

inclusive instalação
m2 2,79 291,93 372,62 1.039,61

3 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1.209,82
3.1 1681 ORSE Reviso de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 16 55,86 71,30 1.140,80
3.2 1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios, 

mictórios, raios sifonados, etc...)
un 1 47,42 60,53 60,53

3.3 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 1 6,65 8,49 8,49

4 ESQUADRIAS 5.027,30
4.1 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
m2 5,46 5,33 6,80 37,13

4.2 91315 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 604,75 771,90 1.543,80

4.3 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF 04/2019

m2 1,47 340,35 434,42 638,60

4.4 91292 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P

UN 1 178,68 228,07 228,07

4.5

•
91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m2 1,68 925,38 1.181,16 1.984,35

94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

m2 1,44 323,91 413,44 595,35

5 METAIS E ACESSÓRIOS 1.348,40
5.1 100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 4 264,10 337,10 1.348,40

6 REVESTIMENTOS 12.987,50
6.1 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
m2 221,13 1,92 2,45 541,77

6.2 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

m2 221,13 2,43 3,10 685,50

6.3 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

m2 221,13 21,07 26,89 5.946,19

6.4 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. m2 191 23,85 30,44 5.814,04
AF 05/2017 P

7 PINTURA 18.611,77
7.1 88483 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO m2 660,21 2,57 3,28 2.165,49

AF 06/2014
7.2 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF 06/2014
m2 660,21 9,33 11,91 7.863,10

7.3 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m2 660,21 9,20 11,74 7.750,87

7.4 74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m2 23,52 18,23 23,27 547,31

reo to  Souza u h  a. Le itao it
En gen h eiro  C iv il 
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X

Obra Bancos B.D.I. Contrato Encargos sociais
REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS 
PB

SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
05/2020

27,64% REC.PROP
Desonerado: 

Horlsta: 86,19% 
Mensallsta: 48,51%j t t j

Endereço
CaJazelras/PB

Und Quant. Valor
Unlt

Valor Unlt 
com BDI

ma 5,07 28,59 36,49

Item

7.5

Código Banco

100762 SINAPI

Descrição

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

Total do BDI 
Total Geral

Total

185,00

326,68
8.1 99802 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A 

SECO. AF 04/2019
ma 164,16 0,32 0,41 67,31

8.2 99603 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019

ma 164,16 1,24 1,58 259,37

Total sem BDI 44.620,18
12.330,71
56.950,89

8

reoro Souza uOò o. L&t ao
En gen h eiro  Civj 
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n

B .D J. E n ca r o L r h o  1____

REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM NO MUNIClPIO DE CAJAZEIRAS-PB SINAPI - 06/2020 - Paraiba ORSE 
06/2020

27.64% □esonaráf*** V
Horlata
Meneallala: 4«Jf% J

C o m p o a iç fia s  A n a lít ic a s  co m  P ra ç o  U nitário 
C o m p o e tcô e»  P r in c ip a l*

S.1
Compomlçâo

C ó d ig o  B a n c o  
4484 ORSE

D oacriçóo
Remoçflo, lavagem a raa6sentamanto de talha* da barro tipo colonial

T ip o
Talhamento

Und Quant.
1,0000000

V a lo r Unlt
30,70

Tota l
30,70

Composiçflo 10649 ORSE Encargos Complementara» - Servente Proví aórloa h 1,8000000 2 ,D0 5,22
Auxiliar
Composiçflo 105S1 ORSE Encargo» Complementares - Carpinteiro Provlaôrlos h 0,5600000 2,03 1,58
Auxiliar
Inaumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS M io de Obra H 0 5600000 11.fi em
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OSRAS Mflo úe Obra H 1.8000000 9,58 17,24

MO sem LS => 12 84 LS => 11,06 MO com LS =* 23,00

Valor do BDI - * 8.49 Valor com BDI => 39.19

2.2 C ó d ig o  B a n c o D a a crlcá o T ip o Und Q uant. V a le r  Unit Tota l
Madeiramento m’ 1,0000000 10,88

Composiçflo 10549 ORSE Encargo* Complementares - Servem* Provleórioa h 0,4000000 2,90 1.16

Ummm
Composiçflo 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Provfaónoi h

Inaumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mflo de Obra H 0.4000000 11,91 4.76
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 0 4000000 9,58 3,03

MO sem LS => 4.61 LS => 3,98 MO com LS -> 8,59
Valor do BDI *> 3,01 Valor com BDI => 13,89

2.8 C ó d ig o  B a n c o D eecrtçA o T ip o Und Q uant. V a lo r Unlt Total

Composiçflo 0215 ORSE Cobertura em policarbonato alveolar da flmm fixado em peças de alumínio C onvênio InfoWOrca m3 1,0000000 291,93

Iniumo 0497 ORSE Cobertura em policarbonato alveolar da 8mm, lixado em peças de elumlnlo Material m3 1,0000000 291,93 291,03
mctuerve ineteiecóo

MO aem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS =>
Valor do BDI => 80.69 Valor com BDI => 372,62

3.1 C ó d ig o  B a n co D e scr lç f lo T ipo Und Q uant. V a lo r UnH Tota l
Compoetçéo 1601 ORSE Reviso de ponto da esgoto tipo 2 - Rev 01 Tubos e Conaxfles da PVC Rígido un 1,0000000

Composiçflo 10549 ORSE Encargo* Complementares - Servente Provisório* h 0,0450000 2.00 2.74

Composiçflo 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador Provisórios h 1 0380000 2,83

Inaumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasca de 850 gramas Material kg 0 0750000 54,73 4.10
Inaumo 793 ORSE Curva 90" curta pvc pb Je p/rede coletora eag d= 100mm Material un 0 3000000 24.13 7.23

Inaumo 5885 ORSE Tubo pvc p/rede colet.esgoto. JEI, d= 100mm (Vlnllfort - Tigre ou similar) Material m 0,9000000 19,39 17,45

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mflo de Obra H 1.0380000 11,91 12.36

Intumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mflo de Obra H 0,0450000 9,58 0.05
MO sem LS => 11,50 LS => 9,91 MO com LS => 21,41

Valor do BDI => 15.44 Valor com BDI => 71,30

3.2 C ó d ig o  B a n co D e scr íç f lo T ip o Und Q uant. V a lo r Unlt Tota l
1670 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios Tubos e Conevóet de PVC Rlgrdo un 1 0000000 47,42

Compomiçflo 10549 ORSE Encargos Complementarei - Servente Provisórios h 0.6500000 2.90 1,88

Compoaiçáo 10654 ORSE Encargo* Complementarea - Encanador Provisórios h 2 1 3

Intumo 138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas Material kg 0.0300000 54 73 2 13
Insumo 1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je Material kg 0 0900000 42,58 3.83

Insumo 2036 ORSE Solucao limpador* pvc Material I 0 0600000 40,40 2,42

Insumo 00002606 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO Mflo da Obra H 0 6500000 11,91 7.74

Insumo 00003510 SINAPI JOELHO PVC SOLDAVEL BB. 45 GRAUS. DN 40 MM. PARA ESGOTO Material UN 3,0000000 0,03 1,89

Insumo 00003617 SINAPI JOELHO PVC SOLDAVEL. BB, 90 GRAUS, DN 40 MM PARA ESGOTO Material UN 3,0000000 2,21 6.03

Insumo 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 120 (COR Material UN 0,2000000 0,48 0,09
Inaumo 000061V SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mflo de Obra H 0,6500000 9,58 6.22

Insumo 00009835 SINAPI TUBO PVC 9ERIE NORMAL DN 40 MM. PARA ESGOTO PREDIAL (NBR Material M 4,0000000 3,19 12,76
5688)

MO sem LS => 7.50 LS => 0,46 MO com LS => 13,06
Valor do BDI => 13,11 Valor com BDI =» 60,53

Total M m  BDI 
Total do BOI 
Total Qaral

44.620.1 fl 
12.330.71 
S6.flM.6Q

reoro Souza uOb o. Leitão w|
E nganheiro  CivH 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. COM CPRB

Obra: REFORM A DA UBS DR JO S É  LEITE ROUM NO MUNIClPIO DE CAJAZE1RAS-PB  

MUMClPtO: CA JA ZEIR A S  

Contrato :REC.PROP

C Á L C U L O  D E  B D I Construção de Edifícios
Rodovias a Ferrovias • Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc.

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

Construção e Manutenção de Estações e 

Redes de D istribuição de Energia 

Elétrica

P ortuárii a, Marítimas e Fluviais

fe im  c o m p o n e n t e  d o  B D I % In  t o m a d o P Q  1 * « . > P D 1*0 Hédla 3°Q 1*Q r  o 1-0 M M . 3°Q 1*0 Médio r  q 1°Q M é d io 3“ Q

Administração Central ( A C ) 
Seguro (S) e Garantia (G) 
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)

4,00
0,80
1.27
1,23
7.40

3,00
0,80
0,97
0,59
616

4,00
0,80
1,27
1,23

____L 4 0___

5,50 
1,00 
1.27 
1,39 

____8.96

3,80
0,32
0,50
1,02
6.84

4,01
0,40
0,56
1,11
7.30

4,67
0,74
0,97
1,21

3,43
0,28
1,00
0,94
6.74

4.93 
0.40 
1.30 
0.09 

____0.04

6,71

0,75
1.74
1.17
m

1.50
0,30
0.56
0.85

3.45
0,48
0.65
0.65
511

4.49
0.82
0.60
1.11
67 2

5.20
0.2S
1.00
1,01

5,92
0,51
1,48
1.07

7,93
0,56
1,97
1,11

4,00
0,81
1,46
0,94
7.14

5,52
1,22
2,32
1,02

7.85
1,99
3.16
1,33

ImoosKx II - PIS. COFINS. ISSQN.CBRB /onforme Lagnjg J o £ s £ 2 ç i« ç ^ _

Observações
1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), C0F1NS (3,00%), ISS (1,50% 
conforme o município) e CPRB (4,50 %)

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do

B.D.I = 27,64%
Fórmula Utilizada:

BD l = |
(1 + A C  + G  + /?) * (1 +  DF) * (1 +  L)

-■!
* 1 0 0

1 - /

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
Tipo de Obra 1°Q Médio 3o Q

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc 19.60 20.97 24.23

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20.76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Maritimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95
Fomedmento de Materiais e Equipamentos 11,10 14.02 16,80

Q b s i n n ç õ a e  t o b i i  o s  %  I n f a m a d o s  n a  c á lc u lo  d o  B D I,  n a g a  c n o :

PEREPE5 PE APUA E ES60T0
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÔRDAO 2622/201 3-TCJ-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L  ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÔRDAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE S*G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA. ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÔRDAO 2622/2013-TCU-PLENARIQ

reuro Souza uo* o. LeiiMifj
Engenheiro CÚ
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CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA

OBRA /SER VIÇO: REFORMA DA UBS DR JOSÉ LEITE ROLIM 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS -PB.
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LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS________________________________
01 -  Considerações gerais:

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

A obra compreende a recuperar as condições de uso do empreendimento, de propriedade 
da Prefeitura Municipal de CAJAZEIRAS.

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 
instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do 
projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os 
casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à 
FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇAO, de placas 
indicativas da obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela CEF.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no 
desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 
livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 
depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e 
trânsito no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 
do projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios:
a — as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;
b — os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
c — em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão
decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o
que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:
a. Sanitários para operários;
b. Tanques para água da construção;
c. Equipamentos mecânicos;
d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;
e. Instalação de água potável;
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f. Escritório para FISCALIZAÇAO;
g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela

PREFEITURA;
h. Instalação elétrica para a obra;
i. Almoxarifado;
j .  Alojamento para operários.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis” 
de sua efetiva execução.

indicativos das instalações, antes

BD-DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 
fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame 
das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 
o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 
na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 
“Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Construção, 
Demolição e Reparos)”.

0.4. A prefeitura se responsabiliza em fazer a terraplenagem do terreno conforme projeto de 
topografia.

0.5. A prefeitura se responsabiliza pela demolição do “vestiário” existente.

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

85

85



í ‘

CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
_______ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DO QUE SE TRATA A OBRA
Trata-se da reforma da UBS JOSÉ LEITE ROLIM, no município de cajazeiras/PB. A 

obra tem como principal objetivo recuperar as condições de uso do empreendimento.

O projeto em questão levou em consideração intervenções nas seguintes localidades do 

imóvel: Teto, cobertura, paredes, esquadrias e instalação sanitárias.

Para início da reforma será feita uma revisão geral nas telhas, com remoção e limpeza das 

mesmas, as que estiverem em perfeito estado de utilização serão reutilizadas. Posteriormente 

será feito a remoção do madeiramento existente, que será substituído parcialmente, logo após a 

impermeabilização da laje com manta asfáltica. Com a laje impermeabilizada, deve-se proceder 

a colocação do madeiramento, telhas, rufos, calhas e da cobertura com policarbonato 

transparente.

Prossegue-se com a execução da revisão dos pontos sanitários, descidas de agua e ralos 

devem ser revisados, também será instalado um ralo sifonado no ambulatório seguindo indicação 

de projeto arquitetônico. Finalizada a revisão da instalação sanitária, será realizada a remoção e 

substituição das esquadrias de madeira da UBS (as quais forem necessárias conforme verificado 

na visita in loco) e instalação de barras de apoio nos banheiros especificados no projeto 

arquitetônico.

A seguir deve-se começar o serviço de substituição do reboco das paredes acometidas por 

umidade ascendente e salitre. Será feita a remoção total do reboco das salas de consultório 

odontológico e de enfermagem, para os demais ambientes a demolição do rebocoserá até a altura 

de 60 cm do nível do piso, depois os tijolos que forem descobertos receberão novamente uma 
camada de chapisco e massa única, para depois serem pintados juntamente com o restante das 

paredes.

Finalizado os revestimentos anteriormente citados, deve-se fazer a colocação do forro de 

gesso, conforme indicado no projeto arquitetônico. Por fim, será realizada a pintura geral, interna 

e externa, inclusive da murada frontal que delimitada o terreno.

CONTRATO N9: RECURSOS PRÓPRIOS
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_______ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

ESPECIFICAÇÕES PRELIMINARES

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir;
- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor;
- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 
qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, 
mestre e funcionários ao bom andamento da obra;
- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega 
definida da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência;
- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais;
- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas 
decorrentes desses serviços;
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 
de matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, 
só poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização.
- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 
relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por 
conta da contratada.
ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART’s dos 
responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das 
planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo.

LICENÇAS E TAXAS

No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa 
indicativa das características da obra, obedecendo ao modelo fornecido pela CEF, caso se faça 
necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras placas em pontos estratégicos, 
que sirvam de referencial.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

SERVIÇOS DO CONTRATO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACA DA OBRA
A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 2,00m de 

comprimento, e l,50m de altura.

2. COBERTURA
2.1. REMOÇÃO DE TELHAS
• Deverá ser feita a remoção total do telhamento e avaliação das telhas que possam ser

reaproveitadas.
2.2. REMOÇÃO DE MADEIRAMENTO
• Todo o madeiramento será removido de forma manual, para posterior substituição
2.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
• A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou

desmoldantes;

• Realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem;

• Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrola-la
novamente;

• Com um maçarico (considerado “ferramenta” pelo SINAPI) de boca largae gás GLP,
desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do 
filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência;

• Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos;

• Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; Avançar ao
menos 10 cm nos rodapés;

• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar
o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e 
deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.

2.4. TRAMA DE MADEIRA
• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras,

pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 
esquadro e paralelismo entre as terças;

CONTRATO N9: RECURSOS PRÓPRIOS
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LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS____________________________________________

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45°
em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de 
apoio;

• Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância entre terças ou
outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e 
paralelismo entre os caibros;

• Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 aproximadamente a
45° em relação à face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na 
terça;

• Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo distância entre
caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a ser empregada, 
esquadro e paralelismo entre as ripas;

• Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; ou em futuras
operações de manutenção.

2.5. RUFOS METÁLICOS
• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários,

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 
cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper 
ou soltar com certa facilidade);

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o
posicionamento especificado para os rufos; •

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de 
poliuretano.

• Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria.
2.6. CALHAS
• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
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• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal

coletores;
• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo

chapas a serem unidas;
Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox

no funcionamento da rede e verificar se há entupimento nas tubulações, havendo prejuízo no

4. ESQUADRIAS

4.1. FERRAGENS
• As ferragens, quando utilizadas, deverão ser inteiramente novas, em perfeitas condições 

de funcionamento e de acabamento cromado.
• Todas as peças componentes das esquadrias serão isentas de rebordos e saliências, bem 

soldadas e esmerilhadas.
4.2. PINTURA
• Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados.

• As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente lixadas, limpas, estarem
isentas de pó e preparadas para o tipo de pintura que irão receber.

• A pintura, só poderá ser executada após secagem total do reboco ou da superfície onde
deverá ser aplicada.

especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos

e soldagem com fílete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas

regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano.

3. INSTALAÇÕES SANITlRIAS
Os pontos de esgoto deverão passar por revisão. Os colaboradores devem atentar para falhas

escoamento do esgoto deve-se proceder a troca da tubulação do devido ramal.

5. METAIS E ACESSÓRIOS
5.1. BARRAS DE APOIO

• Deverão ser de aço inox polido
• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
• Marcar os pontos para furação;
• Instalar, de maneira nivelada e parafusar.
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b REVESTIMENTO

6.1. CHAPISCO
• Todas as superfícies lisas como paredes, estruturas de concreto e outros elementos

construtivos, serão Chapiscadas com Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira.
• As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e molhadas antes do início da

operação.
6.2. REBOCO
• A argamassa a ser utilizada será no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia fina), para reboco 

interno e externo.
• Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfícies que terão como 

revestimento final, a pintura.
• O reboco só será iniciado após a completa cura da argamassa do chapisco; as áreas a 

serem rebocadas serão limpas a vassoura, expurgadas de partes e suficientemente 
molhadas.

• A regularização da superfície revestida deverá ser feita à régua de alumínio e o 
acabamento com desempenadeira de borracha.

• Será rebocada toda a estrutura na sua porção exterior desenterrada

6.3. FORRO DE GESSO
• Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica (paredes) do 

ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;
• Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de marcação ou 

fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente, os acabamentos em 
gesso e passar as linhas-guia;

• Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos de fixação 
dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem instaladas: a primeira 
fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

• Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites;
• Preparar a pasta de gesso de fundição;
• Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de dilatação, 

previamente instaladas na parede;
• A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);
• Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior da instalação 

do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de gesso;
• Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;
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• Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado, para dar 
acabamento.

7. PINTURA
7.1. FUNDO SELADOR
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha.

7.2. MASSA LATÉX
Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 
antes de qualquer aplicação;
Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante;
Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 
desejado;
Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa;
Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.

7.3. APLICAÇÃO DE PINTURA
Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 
antes de qualquer aplicação;
Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 
duas aplicações.

8. LIMPEZA GERAL DA OBRA
• Será removido todo entulho do terreno, sendo os acessos cuidadosamente limpos e 

varridos.
• Todos os revestimentos deverão ser lavados com solução adequada a cada caso, de forma 

a não danificar outros materiais construtivos e ficarem totalmente limpos.
• Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser removidos, dando-se especial atenção às 

ferragens das esquadrias, para que fiquem limpas e brilhantes.
• Será procedida cuidadosa verificação de todos os serviços executados.

CAJAZEIRAS - PB, 19 de agosto de 2020.

CONTRATO N9: RECURSOS PROPRIOS
Página 10 reoro Soi/zauoso. LetaoM,

En gen h eiro  C iv il 
C R E A / P B : 16160463
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Reforma da Unidade de Saúde da família
Simão de Oliveira
Valor: 123.905 63

Prazo para execução: 60 dias
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A n o ta ç ã o  d e  R e s p o n s a b il id a d e  T é c n ic a  -  A R T  
L e i n °  6 .4 9 6 ,  d e  7  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 7 7

CREA-PB
C o n s e lh o  R e g io n a l de  E n g e n h a r ia  e A g r o n o m ia  da  P a ra íb a

V
P ágina 1/1

A R T  O B R A  /  S E R V I Ç O  
N °  P B 2 0 2 0 0 3 2 5 7 2 7

I N I C I A L

_____  1. R e s p o n s á v e l  T é c n i c o ________________

P E D R O  S O U Z A  D O S  S A N T O S  L E IT Ã O  N U N E S  

T ítu lo  p ro fiss io n a l: E N G E N H E IR O  C IV IL

Empresa contratada: C L A U D IN E IA  L E IT Ã O  M A R T IN S  S Á T IR O  - M E

_____  2. D a d o s  do  C o n tra to  ___________________________________________________________________

Contratante: P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ja z e ir a s  

R U A  Ju v é n c io  C a rn e iro

Complemento: B a irro : C e n tro

C id a d e : C a ja z e ir a s  U F : P B

RNP: 1616046325 

Registro: 1 6 16 0 4 6 3 25 P B

R e g is tro : 0 0 0 0 3 3 7 5 8 3 -P B

C P F/C N P J: 08.923.971/0001-15 
N°: 288

C E P : 58900000

Contrato: N ão e s p e c if ic a d o  Celebrado em:
Valor: R $ 1.000,00 Tipo de contratante: P e s s o a  J u r id ic a  de D ire ito  P ú b lic o

Ação Institucional: O u tro s

_____ 3. D a d o s  da O b ra /S e rv iço  _______________________________________________________________________________________________

R U A  C o ro n e l Ju v é n c io  C a rn e iro  N°: 388

Complemento: Bairro: C e n tro

Cidade: C A J A Z E I R A S  U F : P B  C E P : 58900000

Data de Início: 12/08/2020 Previsão de término: 21/08/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO C ó d ig o : Não E s p e c if ic a d o

Pro p rietário : P re fe itu ra  M u n ic ip a l de C a ja z e ir a s  C P F / C N P J :  08.923.971/0001-15

_____ 4. A t iv id a d e  T é c n ic a  ___________________________________________________________________________________________________________________________

1 - DIRETA Quantidade Unidade
5 - PR O JETO  > OBRAS E SE R V IÇ O S  - CON STRU ÇÃO  CIVIL > ED IFIC A Ç Õ ES > #1104 - 222,72 m2
REFORM A
38 - ORÇAM ENTO > OBRAS E  SE R V IÇ O S - CON STRU ÇÃO  CIVIL > ED IFIC A Ç Õ ES > #1104 - 222,72 un
REFORM A
9 - ESPEC IF IC A ÇÃ O  > OBRAS E SE R V IÇ O S  - CON STRU ÇÃO  CIVIL > ED IFIC A Ç Õ ES > #1104 - 222,72 un
REFORM A

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

_ _ _ _  5 . Observações ____________________________________________________________________________________________________________
Projetos, orçamento e especificações para reforma da USF (Unidade de Saúde da Família) Simão de Oliveira no município de Cajazeiras - PB.

_____ 6. Declarações _____________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____7. Entidade de Classe ___________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE

____  8. Assinaturas ___________________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________ , _________d e _____________________ de
Local data Prefeitura Municipal de Cajazeiras - CNPJ: 08.923.971/0001-15

_____ 9. Informações ______ ________ ______________________________________________________________________________ ___________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_____ 10. V a l o r _____________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/08/2020 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 3081332

r earoSouzauOaa.LeilM ijp s
En gen h eiro  Civi, 

C R E A /P B : 161604 7
P E D R O  S O U Z A  D O S  S A N T O S  L E IT Ã O  N U N E S  - C P F : 0 9 0 .6 3 9  254 -33

A  autenticidade desta ART podé ser verificada em http://crea-pb.sitac.com.br/publicc/, com a chave: C1Z4W
Impresso em: 21/08/2020 às 11:20:08 por , ip; 177.154,55.2

sic.creapb.org.br creapb@creapb org.b

Tel: (83)3533 2525 Fax'
I C R E A -P B

Conselho Regonel de Engenharia 
e Agronomia da Pamioa
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' E T J  P, A C E

!tí* CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PR EFEITU R A  M U N ICIPA L DE CA JA ZEIR A S

PROJETO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA

OBRA /  SERVIÇO: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA 

LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388 

MUNICÍPIO: CAJAZEIRAS - PARAÍBA.

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB.

A G O STO  DE 2020

Pro po sta N°: 1190 2.8 7 8 0 0 0 1 /2 0 -0 0 2
notoSoiiiduOid. Leiiaenii/j

En gen h e iro  C iv il 
C R E A /P B : 1616046
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE CA JA ZEIR A S

01 -  Considerações gerais:

O presente trabalho trata de um projeto de REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  

SIMÃO DE OLIVEIRA, localizado na RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N °388- CAJAZEIRAS/PB, 

para propiciar condições de trabalho para os profissionais bem como para os beneficiários na sua inclusão e 

promoção social, fortalecendo os vínculos de pertencimento comunitário e familiar.

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITU RA junto às obras, que dá as instruções para 

execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de mão-de-obra, de 

material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do 

projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a 

execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas 

dimensões 3,00x1,80m.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela 

CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no livro de 

ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Proposta N°: 1190 2.8 7 8 0 0 0 1 /2 0 -0 0 ?
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HSSS P R  E F  E i T  ü  F  A  D E

t.CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388______________________________________________

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, depois

de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no

canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do 

projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes 

critérios:

a -  as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 

b -  os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

c -  em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 

d -  os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.

A EM PREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:

a. Sanitários para operários;

b. Tanques para água da construção;

c. Equipamentos mecânicos;

d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo;

e. Instalação de água potável;

f. Escritório para FISCALIZAÇÃO;

g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos 

pela PREFEITURA;

h. Instalação elétrica para a obra;

i. Almoxarifado;

j. Alojamento para operários.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis" indicativos das instalações, antes de sua
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

,

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°B88
02 - DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e as 

especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame das 

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou irregularidade 

observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com o proprietário e autor 

do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes

na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada “Norma

Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Construção, Demolição e Reparos)”.

1.1. Os projetos da reforma são constituídos por: Projeto Arquitetônico, Orçamento, Memorial 

Descritivo e Especificações.

1.2. No caso de divergência entre as cotas do projeto e as dimensões, medidas em escala, 

prevalecerão sempre às cotas.

1.3. Qualquer dúvida quanto ao projeto e ou memorial, deverão ser esclarecidas junto ao 

responsável técnico.

1.4. Nenhuma modificação poderá ser feita sem autorização do responsável técnico, se isso ocorrer 

o mesmo não se responsabilizará.

MEMORIAL DESCRITIVO

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

Proposta N°: 11902.8780001/20-002 retiro Souza uo* o. Leitão
En gen h eiro  C iv il 

C R E A / P B : 16160463
Página 4
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ESTADO DA PARAÍBA
____________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388
2. OBJETIVO

0  presente memorial descritivo define os procedimentos, serviços a serem executados e os 

materiais a serem empregados de acordo com os Projetos em anexo, destinados à Reforma da Unidade 

de Saúde da Família -  Simão de Oliveira, que consta em projeto final uma área de 207,87m2 (duzentos e 

sete, oitenta e sete metros quadrados), localizado na Rua Coronel Juvêncio Carneiro, N°388 -  

Cajazeiras/PB.

3. MATERIAIS E MÃO DE OBRA

Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados, conforme 

orientações do responsável técnico, e os materiais empregados na obra deverão ser de boa qualidade, 

obedecendo as normas da ABNT.

PRELIMINARES
DISPOSIÇÕES GERAIS

- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir.

- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor.

- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 

qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre 

e funcionários ao bom andamento da obra.

- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega definida 

da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência.

- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais.

- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da 

ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes desses 

serviços.

- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização de 

matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, só 

poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização.

- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 

relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por conta 

da contratada.
Proposta N°: 11902.8780001/20-002 Página 5

reoro Souza uo» a. Leitão rfune.
En gen h eiro  C iv il

—  ‘ — C K E A7F B: 16 16 0 4632
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA -  SIMAO DE OLIVEIRA
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388______________________________________________

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

- Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA  e A RT’s dos 

responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das 

planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo.

LICENÇAS E TAXAS

- No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 

características da obra, obedecendo ao modelo fornecido pela instituição responsável, caso se faça 

necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras placas em pontos estratégicos, que 

sirvam de referencial.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS

A presente especificação técnica tem por finalidade descrever de forma clara os serviços a serem 

executados e materiais a empregar, definindo Normas e Condutas Técnicas a serem observadas na 

Reforma da Unidade de Saúde da Família - Simão de Oliveira, de propriedade da Prefeitura Municipal de 

Cajazeiras -  Paraíba, destinado a contribuir para a promoção da saúde da população.

1. S E R V IÇ O S  P R E LIM IN A R E S

A contratada, antes de iniciar as obras, deverá apresentar à fiscalização, cópia da ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) emitida pelo CREA-PB, devidamente quitada e a matrícula da obra junto ao 

INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social).

Em local de destaque visual, a contratada deverá fixar a placa da obra, nas dimensões de (3,00x1,80m) no 

modelo adotado pela PMT, com o nome dos seguintes Agentes Participantes na placa em anexo:

• Ministério da Saúde;

• Prefeitura Municipal de CAJAZEIRAS;

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 

serviços contratados, pagando os emolumentos e taxas previstos em lei.

Proposta N°: 11902.8780001/20-002 feoro Souza uoí o. Leitão im e  |
En gen h eiro  C iv il 

C R E A / P B : 161604632-

na 6
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ESTADO DA PARAÍBA 
_____________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS_____________
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388______________________________________________

A empresa contratada será responsável pela higiene e segurança da obra, estando obrigada a

cumprir as exigências determinadas pela administração pública e particular, pelas normas de segurança

do trabalho nas atividades da construção civil.

• A placa de obra será confeccionada em chapa galvanizada ng 22 fixada com estrutura de 

madeira. Terá área de 5,40m2, com largura de 3,00m e altura de l,80m, e deverá ser 

afixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 

voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

A placa deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do 

padrão das cores, durante todo o período de execução das obras

SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E REMOÇÕES

• Demolição de piso cerâmico ou ladrilho;
• Demolição de piso de alta resistência;
• Remoção de telhamento com telhas cerâmicas;
• Remoção de madeiramento, exclusive peças principais;
• Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo;
• Remoção de vaso sanitário;
• Remoção de lavatório;
• Remoção de luminária;
• Remoção de vidro temperado;
• Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente;
• Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento;
• Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento;
• Carga manual de entulho em caminhão basculante 6 m3.

2. M O V IM E N T O  DE T E R R A

Será executado escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30metros, para 
escavações de blocos de fundação e locais onde será colocado embasamento em alvenaria.

Após a escavação do bloco de fundação, será feito o preparo do fundo da vala do mesmo, para 
posteriormente receber o concreto.

Será executado aterro manual de vala com solo argilo arenoso, para o aterro interno do caixão do 
wc dos funcionários e aterro dos degraus e rampa principal de acesso.

Proposta N “: 1 1 90 2.87800 01/20-002

r m  Souza uOò o. íeitaowi
En gen h eiro  C iv il 

C R E A / P B : 1616046 Página 7
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388

3. IN F R A E S T R U T U R A  - F U N D A Ç Ã O  E V IG A  B A LD R A M E

Para o embasamento será utilizado alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal 
de 9x19x19cm (espessura 9cm) de paredes com área líquida menor que 6m2 sem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira.

Para regularização do fundo da vala do bloco de fundação, será executado, lastro de concreto 
magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 3 cm.

Para execução do bloco de fundação e vigas baldrames, será utilizado concreto armado 
fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso geral, com formas planas em 
compensado resinado 12mm (05 usos).

4 . S U P E R E S T R U T U R A  - P ILA R E S  E V IG A S  S U P E R IO R E S

Para execução dos pilares e vigas superiores, será utilizado concreto armado fck=21,0MPa, 
usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso geral, com formas planas em compensado resinado 
12mm (05 usos).

Serão também executados vergas acima dos vãos de portas e janelas e contra vergas abaixo dos 
vãos de janelas.

5. E LEV A Ç Ã O

Para as alvenarias de 1 vez das laterais da rampa de acesso e degraus principais, será utilizado 
alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm (espessura 9cm) de 
paredes com área líquida maior ou igual a 6m2 sem vãos e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira.

Já para as alvenarias de vedação de vão internos, e alvenaria dos degraus do acesso principal, será 
utilizado alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm (espessura 9cm) de 
paredes com área líquida maior ou igual a 6m2 com vãos e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira.

6. R E V E ST IM E N T O

Será aplicado chapisco em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro, 

argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400I, para alvenaria das paredes de fechamento de vãos, 

alvenarias do wc dos funcionários e alvenaria externas da rampa de acesso principal e degraus.
Proposta N -: 1 1 90 2.87800 01/20-002

En gen h eiro  C iv il 
C R E A /P B : 16160463:
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388__________________________

Será aplicado massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400I, aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, 

com execução de taliscas, para os locais onde for executado o chapisco.

Será colocado revestimento cerâmico de dimensões 20x20, para as paredes internas do wc pne e 

wc dos funcionários.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

7. ESQUADRIA

Porta em vidro temperado 10mm, na cor verde, inclusive ferragens e acessórios e instalação;

Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e 

instalação;

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 90x21 Ocm, 

espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura 

com execução do furo - fornecimento e instalação;

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com 

acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e contramarco. Fornecimento e instalação;

Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive alizar, acabamento e 

contramarco. Fornecimento e instalação.

Ferragens
- As ferragens, quando utilizadas, deverão ser inteiramente novas, em perfeitas condições de 

funcionamento e de acabamento cromado.

- Todas as peças componentes das esquadrias serão isentas de rebordos e saliências, bem saldadas 

e esmerilnadas.

■ Proposta N°: 11902.8780001/20-002 reoro Souza uOü o. Leitão m
En gen h eiro  C iv il 

C R E A /P B : 16160463,
Página 9
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388_____________________

8. C O B E R T A

Trama de madeira

Para o madeiramento será utilizado, trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para 

telhados de mais que 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical.

Teihamento com Telha Cerâmica

Para o teihamento será utilizado, telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com mais de 2 águas, 

incluso transporte vertical.

Laje de Forro

Será executado laje pré-moldada para forro, sobrecarga 100kg/m2, vãos até 3,50m/e=8cm, com 

lajotas e capacidade do concreto fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento (reapr.3x) e ferragem 

negativa, para a laje do wc dos funcionários.

9. P A V IM E N T A Ç Ã O

• Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radies, espessura de 5 cm, para o piso base de 

toda ubs, para posteriormente receber o piso em granilite;

• Piso em granilite, marmorite ou granitina, agregado cor preto, cinza, palha ou branco, e=* *8* mm, 

inclusive junta dilatação e regularização e=2cm - inclusive execução, para o piso final de toda ubs;

• Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, não armado, para o piso da rampa de acesso, entrada principal e 

degraus de acesso da ubs.

Proposta N°: 11902.8780001/20-00 2 n o to  S m  um o. Leito
En gen h eiro  Civi 

C R E A /P B : 1616046
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ESTADO DA PARAÍBA
_____________PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Será executado na parte elétrica da reforma:

• Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido 0  3/4";

• Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede;

• Revisão de ponto de tomada de força tipo 1;

• Luminária calha sobrepor para lâmpada fluorescente 1x20w, completa, inclusive reator

convencional e lâmpada;

• Luminária calha sobrepor para lâmpada fluorescente 1x40w, completa, inclusive reator

convencional e lâmpada.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

11. INSTALAÇÃO HIDROS SANITÁRIAS

Será executado na parte hidro sanitária da reforma:

• Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável 0  25mm;

• Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios, mictórios, ralos 

sifonados, etc.);

• Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  50 mm (pias de cozinha, máquinas de 

lavar, etc.);

• Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  100 mm (vaso sanitário);

• Revisão de ponto de água tipo 2;

• Revisão de ponto de esgoto tipo 1;

• Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5* cm, padrão popular, incluso sifão flexível em pvc, 

válvula e engate flexível 30cm em plástico e com torneira cromada padrão popular - fornecimento 

e instalação;

• Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e instalação;
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388______________________________________________

• Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), c/ registro de pressão de pvc;

• Pia de cozinha com bancada em ao inox, dimensões 1,40x0,60, com 01 cuba, sifão cromado, 

válvula cromada, torneira cromada, concretada e assentada.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

12. PINTURA

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superfícies de acabamento (paredes) receberão acabamento aplicação da tinta.

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo 

se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação 

do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas 

serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras 

substâncias estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta 

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo 

de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa 

plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa, deverão ser adotadas 

precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como 

vidros, ferragens de esquadrias e outras.

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

Pro po sta N °: 1190 2.8 7 8 0 0 0 1 /2 0 -0 0 2 -
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SIMÃO DE OLIVEIRA 
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N°388_____________________
13. SERVIÇO FINAL

A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações 

definitivamente ligadas.

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão 

ser removidos, sem danos às superfícies.

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido removido 

todo o material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens serão limpas e 

lubrificadas, substituindo-se aquelas que não apresentarem perfeito funcionamento e acabamento.

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, 

removendo os resíduos.

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida 

de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos.

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 

componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.

Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida das superfícies.

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, 

luminárias e peças e metais sanitários.

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou danificada 

no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou pavimentação quando 

necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para liberação da medição.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

Proposta N°: 11902 8780001/20-002

C A JA Z E IR A S  - PB, 18 DE AGOSTO DE 2020 

reoro Souza uo* a. Leitão imei páeina 1 3
En gen h e iro  C iv il * °  a

C R E A /P B : 161KOdfi->
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

P R O P O S T A  N° 11902.8780001/20-002
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Engenheiro Civi
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA

P R O P O S T A  N ° 11902.8780 001/20-002
reofoSoi/zauoso. Leilão mi

En gen h eiro  C iv il 
C R F fl/P B  1616046
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JÍ^ C A JA Z E IR A S
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA

P R O P O S T A  N° 11902.8780001/20-002

fearo Souzau00 0. Leitão rim
Engenheiro Civil
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Jt^ C A JA Z E IR A S
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA

Paraíba

e 2020 11:02:33 
33’25,63056”W 

uvêncio Carneiro

Wü/o Souza uOi o. Leitão
Engenheiro Civil

P R O P O S T A  N° 11902.8780001/20-002 CREA/PB: 16IR04
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CAJAZEIRAS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÃO DE OLIVEIRA

10 de mar de 2020 10:53:02 
6°53'17,89476"S -38°33'26,40564"W  
394 Rua Coronel Juvêncio Carneiro

Centro
Cajazeiras

Paraíba

P R O P O S T A  N" 11902.8780001/20-002
feoro Soma uos o. Leitão iM i

Engenheiro Civil
CREA/PB: 161604632-
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ISNEP ENGENHARIA
CNPJ: 14.313.1 79/0001-41

■ M i H IP O R R A  DA U H ID A D I DE BADDE DA FAM ÍLIA - I IH A D  DE O L IV I ÍrÃ
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRA3 - PB
LOCAL; HÍ1A CORONEL JU V lN C ID  C A RN El NO. N* M B
BANCOS: SINAPI - 0012020 - PARAÍBA. GH3E -05/2020 - SERGIPE
ENCARGOS SOCIAIS 
ÇtJONÇAAOO*----- HORISTA: 0 7 ,» %  - MENSALI9TA: 49,27%

M sw á rts  ám C á lc u lo

JT^ CAJAZEIRAS

Quant. M amária J t  Cálculo

Placa da abra em chapa aço galvanizado inalaiada 

OamoUç lo da pteo certmlco ou iadnlic

Dsmoliçlo da pèac da alta raaiat*ncla

R«moção da tetoamentc com Mhaa carimicaa 

Ramoçlo da madekamenta, arclualva paçaa principa 

Damotçèa da reveatimenta cartmica ou azcle)0

m* 5 40

m> 193.10

m* 5 38

m3 222,72

m3 222.72

m* 34.28

(Para darrtolçlo do piao cofanca garal da itea piao interna + pmo « a m o  da 
rampa da aoaaao) (Araa Obtida Através do Autocad)
A^M 83.10)
(Para damokçlo da caiçada artama. no local onda aará conatrulda a newa rampa 
da acaaao)
A=«<0O7+3.1O)*O,5£>)*O,70)
A-I5.3S)
(Para rarrvçifto da todo talhamanto para execuçlo da ixn novo talhamanto) (Araa 
Obtida Aíravéa do Autocad)
A*(222.721
(Para ramoçlo da todo o madarramentn da uba para exacuçAo da um novo 
madalramanta) (Araa Obtida Através do Autocad)
A -Í2 22 72)
(Para damoflçlo do ravaaOmanto cart mico daa paradaa do wc funcionários + wc 
uniasax + copa)
A-(((1 ,M+1 .sa+om+o.aa+i .58+1 ,5a *0 88+0 .80* 2.01 +2,ai +3.65*3, S5)*1 70>- 
(«0,57*1,70)*2)+(0,70*1.70H0.7ri.70»
A-134 261

1.7 Ramoçlo da vaso sanitário un 2.00 (Para ramoçlo doa vaaoa ■arutánoa am gani da uba) 
Q"(2,Q0 unkladaa)

1 0 Ramoçlo da iavatario un 8.00 (Para ramoçlo garal doa iavatorioa com coluna + kavatòrioa oom bancatte da uba) 
Q-(fl,00 unidadaa)

1 9 Ramoçlc da lumriÉria m 15,00 (Para ramoçlo da lumlnériaa axiatantaa para colocaçlo da novaa lumináriaa) 
Q-(15.00 unictedaa)

1.10 Ramoçlo da esquadria de madeira, oom OU aam batente m* 37.03 (Para ramoçlo daa aaquadriaa da madara nnatantrn da uba) (Parta* a (anatea)

Ramoçio da aequa^ta metélca. oom ou aam raaproveitemento

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM m3 
REAPROVEITAMENTO AF_12/2017

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 0 M3

A«« 1.20*2,40 H (0 .70*2.10)*4)+<(0,00*2,10)*2H (0 ,57*2.1O)*2H(O,0O*2.10)*2)+< 
0,77*2,10>+(0,75*2,10 H  (1.20*1 5O)-7HO.0O*1,50)+(200*1,50»
A-(37,03)

(Para ramoçlo da eetyrXtea am tarro) (Portai a janetea)
A-((0,77*2.10)H(0.«n).40)*2(*<0.50*0 25))
A-(2.30)
(Para damohçio daa aivanarlaa da ai^jmaa paradaa da itoa. conforma planta da 
damolçlo a conatnçlo am anexo)
V«<(((3.20*0.98*-1.80*1,90*1 50) *2.70)- 
((0,00*2.10H<0.00*2.10 ̂  (0.57*2,10)*2)))*0,15)
V»<3.06)
(Para ramoçlo do arriiAto proveniente daa damoHçAaa)
V I  (183,10*0.05HS. 3S*0 06)*3.06)
v - o x r

Z1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A m5 1.12 (Para aacavaçlo do bloca da fundaçlo do wc funcknano» + Escavaçlo para
1,30 M AF Q3/2016 aoiooaçlo do ambaaamonto am alvararte do wc funcionanoa + Escavaçlo para 

cofeeaçloda aivanada da 1vaz da rampa a dafpaua de entrada principal) 
V«(((0.50n) 50*0,50)*1 )+<(2,15*1.05)*O.2CTO12D)*«2,40*2.40+2.10*4.07+4.87*2, 
20*2,20) *0,20*0.20))
V-/1.12)

2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1.5 M. EM m* 0.25 (Para preparo do findo da vala do bloca da tundaçlo do wc pna)
LOCAL COM NlVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AFJM/2018 A«((0.50*0,50)*1)

A-(0.25l
2.3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E m3 6.52 (Para aterro do caixlo do wc pna + aterro da rampa da acoaaibilidada a acaaao

COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF_O572O10 principal)
V»(((2,00*1.60)*0,20)+-(0.73*1 ,OT)+<0132*2.20)+<1,04*1,00)+<2110*0.00) *<0,32*0,1 
2)+<0,32*0,24)+<0.32*0,38H O  32*0.48))
V-(8B3]

3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA m3 4,07 (Para alvarwia de embasamento abaixo da viga ba (drama do wc funcionários +
HORIZONTAL DE 9X1SX19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÃREA alvenaria da 1 voz q aarvira como fundaçlo doa degraus a rampa da entrada
LlOUlDA MENOR QUE 6M1 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO principal)
COM PREPARO EM BETONEIRA. AFJM/2014 A -(((2,15* 1.06)*O. 20) *< (2.40*2.40*2.10*4 87+4.87+2,20*2.20) *0.20)) 

A -(4.97)
32 LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM PISOS OU RADIERS m" 0.25 (Para laatro da ooncreta do fundo da vala do bloco de fundaçlo do wc futcionárioa)

ESPESSURA DE 3 CM. AFJJ7/2018 Á”  ((0,50*0 60)*1) 
A-(0.25)

3.3 Concreto Armado fck-21 .OMPa. iwinada. bomhssdo. adanaado a lançado, para m3 0.13 (Para conersto armado do blooo da fundaçlo do wc firdonanoa)
Uso Garal. oom tormaa ptanaa am companaado raainada l i n m  (05 u*oa) V=< (0,50*0,50*0.50)*1) 

V=(0 13)
3.4 Concreto Armada fck>21 .OMPa. uainado. bombeado adanaado e lançado, para m3 0.11 (Para ooncrato annado daa vtgaa balteamas do wc finuonanoa)

Uao Garal. oom formaa piaras am companaado resinado 12mm (05 usos' V*<(2.15*1.6S)*0.20*0 10)

«1

!

i!I

•V a t i

V -(0 ,111

t*w a  tw w e to  emtode ee p e r  W  ae V w w a *  i
Uao Garal. com formaa ptenaa am companaado raalnado 12mm (06 imoa)

Cone rato Armado fck-21 .OMPa. uainado. bnmhaarin. adanaado a lançado para m3 0.14
Uao Garal. com tormaa ptenaa am conpanaado raalnado 12mm <05 taoa)

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO AF_O3/2016 M 2.40

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO AF_03/2C16 M 0,80

CONTRA VERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE M 0.80
COMPRIMENTO AF_O3/2C10

V-<(0,15*0.25*2.0O)*1)
V«(0.11)
(Para vçaa aupartoraa do wc tmlonárloa]
V-<(2.15+1 .06>*O.15*0.26)
V-10.14)
(Para w g t  pra-moidada acima da porta do wc pna + wc fixcionánoa) 
C-«0.80*0, 15*0.151*2)
C«(2.40)
(Para varga prt moldada acima da )anaii do wc tmcionárioa)
C«<O.0O+O.15*O.15)
c-to.eoi
(Pwa contra varga pré moldada abaixo tte janaia do wc funcjonénoa)
C ”<0,00*0.15*0.15)
C-íOflO)_______________________________________

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORI20NTAL DE BX19X19CM (ESPESSURA 0CM) DE PAREDES COM ÃREA 
LlOUlDA MAIOR OU IGUAL A 0M3 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 06/2014 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 8X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÃREA 
LlOUlDA MAIOR OU IGUAL A 5M1 COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AFJM/2014

(Para aivanada da vadaçlo da rampa da acaaaibérdada a tetaral doa dagraua do 
acaaao princteei)
A»(1,21 +1 04*0 08*0.00+1.00+1.00)
A«(fl.97l
(Para alvanarla da vadaçlo do fachamanta v io  Intamoa + alvenaria da vadaçlo da 
wc funckmárk» + alvanara da vadaçlo doa dagraua da entrada principal)
A*«(0,77+1.00+0.72+0,10)*2.10)+<0.ao*0,40)+((2,40*1,90)*2,70)+<(2.15+1,6S)*2, 
70 )*< (2.10*0,12)+< 2,10*0.24)+<2.10*0,30)*< 2,10*0.40) )H  (0.90*2.10) *3» 
A-<24.48) ___________________________  ____________

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E E9TRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_08/2014

MASSA UN1CA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:0, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA DE 
20MM. COM EXECUCÃO DE TALISCAS AF 0&-2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÂREA MENOR QUE 8M *A  MEIA ALTURA DAS PAREDES AF_0B/2014

(Para chapiaco do fachamanta doa v ia Intamoa + chapo cg daa alvenariaa da 
vadaçlo do wc functonadoa + chopteco daa teteroia da rampa da acamalbllidade a 
defpau* do aoaeso principal )
A -(((0,77*1,00+0,72*0.10)*2,10) ♦<0,00*0.40)*< (2.40* 1.90)*2,70)+«2,15+1,85)*2. 
70 )H  (0.80*2,10)*3)))*2)*<1.21+0,00+1 10+1.00+0.36))
A»(4055l
(Araa da Maaaa Unioa * Araa da Chapkco)
A® (48,56)

(Para raveatmento cerâmico do wc pna + wc fvtoclonerioa) (Altura da 1.70 malroa) 
A -« (1,95*1,96*1,80*1 90+2,00+2,00*1.50*1,50) *1,?0H<O,flO*2,10)*2» 
A«<21.21)

71 Porta am vkfro temperado 10nm. na cor varda. nckjarva famaoena a acassórioa a 
•natataçlo

m* 2.00 (Para porta da entrada pmcipaJ <te uba) 
A-< 1.20*2.40)
* *< /• •>

7.2 PORTA EM ALUMlNiO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_ 12/2010

m* 5,07 (Para portea do wc pna + wc funcionárioa + Eaterfizaçlo) 
A*( ((0.90*2.10) *2 H  0.90*2.10»
AH 0 0T1

7.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO MÉDIO. 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS:

UN 10.00 (Para portea am nwdoáa da uba. conforma c^jaòro da aat^tedria* am anaxo 
QH10.00 mcteòas)

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA 
CCM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2010

f-eo/o Souza uOs o. Leitac
En gen h e iro  C iv i 

C R E A /P B : 1616046
Avenida B irâ o  do Rio Branco 1° Andar - Braallla - Patoa / PB 

(03) 3421-7030 / «ng.pato iQ ianep com.br

UnaD M C fic la

A“<3.00 1.00) 
À*=<5.40)

1.1

1.4

n f  2.381.11

m*

m1

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

113

113

mailto:eng.patos@isnep.com.br


ISNEP ENGENHARIA
CNPJ: 14.313 1 79/0001-41

JANELA DE ALUMlNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM 
VIDROS. BATENTE ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INUTALACJkO Af  1272019
JANELA DE ALUMlNIO TIPO MAXIM-AR. COM VIDROS BATENTE E 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF I M f l l g ____  ________________

1.01

(Pm  jjenatas de alumínio d i itoa, ccnfenna q^drc da esquadrias em anexo) 
A=<«1.20*1,50r7>NO,60*1.50W 3.00*1,50))
M 16 .80 )

(Para janalea mexán da uba. cortorme qi«dro da eequedrtaa «m anexo)
A-«( 0,80*0. 40 )*2)+<0.50*0,25)+<0,60*0,40))
A*(1,01)_________________ ________________________________________

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS É TERÇAS PARA irf 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 070019
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM m* 
MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KG/M2. VAOS ATE 
3.50M/E-8CM. C/LAJOTAS E CAP C/CONC FCK*20MPA 3CM, INTER-ÊIXO 
3BCM, Ç/E8C0RAMENT0 (REAPR 3X) E FERRAGEM NEGATA/A_________

m1

226.27 (Para trama am madeira nova que M d  colocado na uba] (Araa Obtida Airaváa do 
Autocad)
A-(226.27)

226.27 (Para novo talha manto que mert colocado na i4>a) (Arte Obtida Atravéa do 
Autocad)
A -(226.27)

3,23 (Para Iqje da torro do wc (latdonèrioa)
A »(215*1,50)
A13.23)

9.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AP_07/2018

rrr1 181,95 (Pm  lastro da concreto magro da parta ntama da uba, noa h raa onde eerá 
colocado piao am granflbe) (Araa ObOcto Atrevéa do Autncad)
A*(181 95]

9.2 PISO EM GRANILITE MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR 
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO. E - *6- MM. INCLUSIVE JUNTA 
DILATACÃO E REGULARIZAÇÃO E-2CM (INCLUSPVE EXECUÇÃO]

m* 181.96 (Araa da piao am p a ra is  -  Araa da Laetro da concreto)
A*(181.G6)

93 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

m* 1,90 (Pm  piao cto rampa da acaeaibfldada a acaaao principal cto itoa) 
V=(( 16,02*0.07)+(a ,5O*0.07)+<e,00*0 03))
V=( 1,901

118

116

11.10

10.1 Ponto da luz am tato ou parada. Dom eletroduto da pvc fleidvel ■ snfonsdo embutido 
0  3/4*

un 2.00 (Pm  ponta da luz do wc funeionárloa + ponto 
Q=(2,00 urúdadea)

10.2 Ravtola da ponto da luz tipo 2, am teto ou parada pt 15,00 (Pm  ravtoáo doa pontoa da luz da i*e ) 
Q=(15,00 uridodea]

103 Reviaáa da ponto de tomada da forga tipo 1 14 20,00 (Pm  revisáa doa pontoa da tomada da itoe) 
Q*(20 00 uvdedea)

104 Luminária eaha sobrepor pAamp fluaraecerta 1x2Qw. compieta Incl reator un 3,00 Qr(3,00 unidadaa)

10 5 Lumtare catia sobrepor pAamp ftuxeaoenti 1x40* completa. incl reatar un 12.00 Q>(12.00 uiktodaa)

11.1 Porto da água (ha embutida. c/metanel pvc rl(pdo aotoável 0  25mm ita 8.00

11 2 Porto da aagoto com tLfcc de pvc rígido soidával de 0  40 mm (tovatúrtoe. m 4.00

11.3 Ponto da esgoto com tubo da pvc rígido ertdivei da 0  50 mm (pies de oozinha. 1.00

Ék' Ponto da aagoto com tubo da pvo rlgldo aoidávai da 0  100 mm (vaeo aanHáno) P» 2,00

► Ravlaáo da ponto da água tipo 2 un 6.00

11 8 Revleáo da ponto da aagoto tipo 1 LTl 600

11.7 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA *44 X 35.5* CM. PADRÃO UN 3.00
POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020
Chuveiro afcnplaa da plAatico (harc rM 1960 ou eánltar), ci rsj^tjc da praaaio da

2,00

1.00

1,00

(Pm  portos da água da vw: pna ♦ pontoa da ág i* w* funcionários + Ponto da 
ágiM da pál da epztahs)
O N S .O D M M M I
(Pm  pontoa de esgotas doa Isvatorioa a ralos do wc pna ♦  wc tindonánoa) 
□=(4 00 unidades]
(Pm  ponto da aagoto da pia da cozinha qua nu tou da local)
Q=(1 00 unidadil
(Pm  pohtoa da aagrto doa vaaoa aanHArloa do wc pna ♦ wc fiaicianárioa)
□  =(2.00 unidadaa)
(Pm  ravtmlo doa pcntoa da água da uba)
Q"(8 00 unidadaal
(Para reveflo doa pontoa da aagoto da uba)
0 * 18.00 irtldadeal
(Pm  lavntohoe do wc pna + wc fmcwnarioa ♦ hal)
Q=(3,00 Lrudaòaa)

(Pm  vasos sanitários do wc pna ♦ wc Kmconarioa) 
Q-12  00 irúdadaa)
(Pm  chuveiro do wc fincionarios)
Q-( 1 00 M 4 M a l 
(Pm  troca da pia da copa)
<M1 00 raifcMds)________ _________

APLICAÇÃO E LIXAMENT0 DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS 
DEMÃOS AF_06/2Q14

(Maaaa látex daa paradaa ntama a externa da itoa - Desconta doa saquarttas)
A«<((7.98+13.80+11,06+2,15+3,31 +1,56*1,80+0,26+0.26+0,25+0,26+2.26+2.75+2 
,46*0,50*6,21+2,46*0.50+0,46*0.26*0.25+0 25+0.20*0,45+0,45+0 25+0,46+0.45 
♦O 25+0 25+3 20+3 2D+2 00+2BO+3.20+4 20+3 20+4,20+1,95+1,95+1,90*1.80+3. 
06+3,05+1,90*1.90+5.15*1.80+0.50+1.95+4 65+3.75+4,20*5.80+1.80+0.50+4,00 
+3.70+2.00+2,00+1.50+1 50+2.81 +2 81 +3 66+3,85+1.85+1.85+1,35+1,36+3,46+3, 
45+2,10+2.10+3.05+1,10+0,50+1,10+0,50+2,46+3,46+4,80+2,40+2.40+2.00+2,90 
+2,00+2,90+1.91 +1.91 +4 00+7.25+5 50+4.81 +1.75+8,81 )*2.80)- 
(((0,90*2.10)*26)+(( 1,20*2,40)*2)+((1.20*1,60)*14)+((O.BO*1,50)*2)+((2,00*1,50)*2 
)+«0 80*0.40)*4)+((0.50*0.25)*2)+((0 80*0 40)*2))
A-(823,24)

12.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. m* 203,83 (Pm  pintura aerSca de toda laja Irttama a axtama da uba) (Araa Obtida Alraváa do
DUAS DEMÃOS AF_0B/2O14 Autocad)

A-( 186,23+18.40) 
A " 303 631

12.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRlUCA EM rrH 823.24 (Araa da Pirtura = Araa da Maeaa látex)
PAREDES DUAS DEMÃOS AF 06/2014 A>(823.24]

124 PINTURA ESMALTE AC ET 1 NADO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS m* 37,80 (Para pintura daa portas am mertawi di itoa)
A=<((0,90*2.10)*10)*2)
A=(37.e0i

125 Ftitura da acabamento com aptnaçán da 02 damáoe de eanaita atotático aabra m" 42.25 (Para pintua do grecál a portáo «m (arre ce tacheda da liia)
auperOciaa metáUcea - R1 A=(((B.OO+0,03)*2.1O)+(2.OO .̂3O)) 

A"(42.261

13.1 Quarda-corpc em tubos da aço galvanizado (altura = 1 00). com barraa verticaia a m 21.88 (Para guarda corpo òa rampa da aoeaao principal da uba)
ceda 1 40m (1 1/2*), bana horizontal IntermedUria (2 1/7) a barra horizontal C =(8,07+4.02+3.72+4.87+2.30)
evtano* f i  V f > C=(21.88)
Barra de apoio, rata, Kxa am aço (no*. l=80om, d=1 1/7. Jeckwal ou aimiar un 3,00 (Pm  barraa da apoio do wc pna) 

Q>(3.00 unldedaal
Bo» p M  benharo am vidro temperado B mm, üao. «icolor, da cerrar, am Biumino 
branco. vxJcerva terragena - fornecimento •  toatalaa - Rev 01

m1 3,00 (Pm  box am vxáo do wc finctonerioa) (Aitiaa 2,00 metroa) 
A=( 1,50*2,00)
A=(3 00]

134 Limpeza geral m* 207,87 (Pm  fanpaza ftoel da uba) (Araa obtida etiwvéa do autcoed)
A-QP7.87]____________________________________________________________

nr7 4

nr7 5

B.i

8 2

8 3

Pia da cozinha com bancada am ao nra. d*n 1 4fht0.80. com 01 citoa. i * d 
cremado vfeiás orvnaiN. tomara ...................... ....  a aaaanatda.

12. m* 823,24

Enoarhaao Raaponaável

Avenida Barflo do Rio Branco 1° Andar - Brasília - Patos / PB 
(83) 3421-7838 / enjj patosQIsnep com br

rearo Souza uos o. Leitão m
En gen h eiro  C iv il Jfc, 

C R E A IP B . 1616046
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ISNEP ENGENHARIA
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA - SIMAO DE OLIVEIRA VALOR DA OBRA:
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB R$ 123.905,63
LOCAL: RUA CORONEL JUVENCIO CARNEIRO, N° 388 PROPOSTA N'
BANCOS: SINAPI - 06/2020 - PARAÍBA, O RSE - 05/2020 - SERGIPE 11902.8780001/20-002
ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS: HORISTA: 87,29% - MENSALISTA: 49,27% B.D.I 26,33%

Planilha Orçamentária Sintética
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total Peso (%)

com BDI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 11.083,80 8,95 %
1.1 51 O RSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 5,40 306,15 386,76 2.088,50 1,69%
1.2 18 O R SE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho m2 193,10 9,75 12,32 2.378,99 1,92%
1.3 3240 O R SE Demolição de piso de alta resistência m2 5,35 13,94 17,61 94,21 0,08 %
1.4 9 O RSE Remoção de telhamento com telhas cerâmicas m2 222,72 8,35 10,55 2.349,70 1,90 %
1.5 4876 O R SE Remoção de madeiramento, exclusive peças principais m2 222,72 8,44 10,66 2.374,20 1,92 %
1.6 22 O R SE Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo m2 34,26 13,94 17,61 603,32 0,49 %
1.7 2095 O RSE Remoção de vaso sanitário un 2,00 8,94 11,29 22,58 0,02 %
1.8 3262 O RSE Remoção de lavatório un 6,00 8,94 11,29 67,74 0,05 %
1.9 40 O RSE Remoção de luminária un 15,00 8,15 10,30 154,50 0,12%
1.10 31 O RSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente m2 37,03 11,15 14,09 521,75 0,42 %
1.11 4942 O RSE Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento m2 2,38 12,32 15,56 37,03 0,03 %
1.12 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, m3 3,06 33,36 42,14 128,95 0,10 %

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
1.13 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m3 12,98 16,00 20,21 262,33 0,21 %
2 MOVIMENTO DE TERRA 278,64 0,22 %
2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M.AF 03/2016
ms 1,12 50,91 64,31 72,03 0,06 %

2.2 94097 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 
LOCAL COM NlVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016

m2 0,25 3,68 4,65 1,16 0,00 %

2.3 94319 SINAPI ATERRO  MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E  
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016

m3 5,52 29,46 37,22 205,45 0,17 %

3 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO E VIGA BALDRAME 801,26 0,65 %
3.1 87495 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO CO S CERÂM ICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESP ESSU R A  9CM) DE PA RED ES COM ÁREA  
LÍQUIDA MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAM ENTO

m2 4,97 53,01 66,97 332,84 0,27 %

COM PREPARO  EM BETONEIRA. AF 06/2014
3.2 95240 SINAPI LASTRO DE CO N CRETO  MAGRO, APLICADO EM PISO S OU RADIERS, m2 0,25 11,10 14,02 3,51 0,00 %

ESP ESSU R A  DE 3 CM. AF 07/2016
3.3 6456 O R SE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 

Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)
ms 0,13 1.533,38 1.937,12 251,83 0,20 %

3.4 6456 O R SE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m3 0,11 1.533,38 1.937,12 213,08 0,17 %

4 SUPERESTRUTURA - PILARES E VIGAS SUPERIORES 587.76 _0,47 %

rea/Q Souza uOò o. L&iso im\
Engenheiro Civil 

CR EA /PB: 161604632
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4.1 6456 O R SE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

ms 0,11 1.533,38 1.937,12 213,08 0,17%

4.2 6456 O RSE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m3 0,14 1.533,38 1.937,12 271,20 0,22 %

4.3 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÀO. M 2,40 17,16 21,68 52,03 0,04%
AF 03/2016

4.4 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JA N ELA S COM A TÉ 1,5 M DE VÃO. M 0,90 22,81 28,82 25,94 0,02 %
AF 03/2016

4.5 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF 03/2016

M 0,90 22,43 28,34 25,51 0,02 %

5 1.349,38 1,09%
5.1 87503 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO CO S CERÂM ICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESP ESSU R A  9CM) DE PA RED ES COM ÁREA  
LlQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

m2 6,97 45,35 57,29 399,31 0,32 %

ASSENTAM ENTO COM PREPARO  EM BETONEIRA. AF 06/2014
5.2 87489 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO CO S CERÂM ICOS FURADOS NA 

V ERTICAL DE 9X19X39CM (ESP ESSU R A  9CM) DE PA RED ES COM ÁREA
m2 24,48 30,72 38,81 950,07 0,77 %

LlQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAM ENTO COM PREPARO  EM BETONEIRA. AF 06/2014

• REVESTIMENTO 2.780,88 2,24 %
6.1 87879 SINAPI CHAPISCO  APLICADO EM ALVENARIAS E  ESTRU TU RA S DE CO NCRETO  

INTERNAS, COM CO LH ER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO  1:3 COM
m2 48,55 2,43 3,07 149,05 0,12 %

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014
6.2 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIM ENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA  

TRAÇO 1:2:8, PREPARO  MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA  
MANUALMENTE EM FA C ES INTERNAS DE PA RED ES, ESP ESSU R A  DE 
20MM, COM EXECU ÇÃ O  DE TA LISCA S. AF 06/2014

m2 48,55 21,07 26,62 1.292,40 1,04%

6.3 87266 SINAPI REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PA RED ES INTERNAS COM PLACAS m2 21,21 49,99 63,15 1.339,41 1,08%
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF 06/2014

.4
r  *

7 ESQUADRIAS 22.215,06 17,93 %
7.1 9564 O R SE Porta em vidro temperado 10mm, na cor verde, inclusive ferragens e acessórios 

e Instalação
m2 2,88 400,00 505,32 1.455,32 1,17%

7.2 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m2 5,67 672,30 849,32 4.815,64 3,89 %

7.3 90844 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSU FtA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBFtADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA  
COM EXECU ÇÃO  DO FURO - FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 10,00 666,74 842,29 8.422,90 6,80 %

7.4 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE C O R R ER  COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAG EN S. EXCLU SIV E ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m2 16,80 323,91 409,20 6.874,56 5,55 %

rearo Souza uOj  o. Leilão iíi//ioâ
Engenheiro Civil 

CR EA /PB: 1616046352/

u

niao \ i m w L ^
Avenida Barão do Rio Branco 1o Andar - Brasília - Patos / PB  
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7.5 94569 SINAPI

8
8.1 92542 SINAPI

8.2 94204 SINAPI

8.3 74202/001 SINAPI

9
9.1 95241 SINAPI

9.2 C9 Próprio

9.3 94990 SINAPI

10
10.1 3395 O R SE

10.2 625 O R SE
10.3 629 O R SE
10.4 562 O R SE

10.5 570 O R SE

11
11.1 1200 O R SE
11.2 1679 O R SE

11.3 1678 O R SE

11.4 1683 O RSE
11.5 1201 O RSE
11.6 1680 O RSE
11.7 86939 SINAPI

11.8 86888 SINAPI

11.9 2022 O R SE

reo/o Souza uos o. Leitão i/Ui
Engenheiro Civi 

CR EA /PB: 16160463

JANELA DE ALUMlNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E  
FERRAGENS. EXCLU SIV E ALIZAR, ACABAMENTO E  CONTRAMARCO  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ2/2019  
CO BERTA
TRAMA DE MADEIRA COM POSTA POR RIPAS, CAIBRO S E TE R Ç A S  PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂM ICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRAN SPO RTE VERTICAL. AF_07/2019 
TELHAMENTO COM TELH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRAN SPO RTE VERTICAL. AF_07/2019 
LA JE  PRE-MOLDADA P/FORRO, SO BRECA RG A  100KG/M2, VAOS ATE  
3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO  
38CM, C/ESCORAM ENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM  NEGATIVA  
PAVIMENTAÇÃO
LASTRO DE CO N CRETO  MAGRO, APLICADO EM PISO S OU RADIERS, 
ESP ESSU R A  DE 5 CM. AF_07/2016
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO CO R  
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E= *8* MM, INCLUSIVE JUNTA 
DILATAÇÃO E  REGULARIZAÇÃO E=2CM (INCLUSIVE EXECUÇÃO) 
EXECUÇÃO DE PA SSEIO  (CALÇADA) OU PISO DE CO N CRETO  COM 
CO NCRETO  MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
C ONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 ______________
IN STA LAÇÕ ES E LÉTR IC A S
Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexível sanfonado 
embutido 0  3/4"
Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede 
Revisão de ponto de tomada de força tipo 1
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x20w, completa, incl.reator 
convencional e lampada
Luminria calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, completa, incl.reator 
convencional e lampada - Rev. 01 
IN STA LAÇÕ ES HIDROSSANITARIAS
Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável 0  25mm 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  40 mm (lavatórios, 
mictórios, ralos sifonados, etc...)
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  50 mm (pias de cozinha, 
máquinas de lavar, etc...)
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0  100 mm (vaso sanitário) 
Revisão de ponto de água tipo 2 
Revisão de ponto de esgoto tipo 1
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEX lV EL EM PVC, VÁLVULA E  ENGATE 
FLEXlV EL 30CM EM PLÁSTICO  E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Chuveiro simples de plástico (herc ref 1980 ou similar), cl registro de pressão de 
pvc

Avenida Barão do Rio Branco 1o Andar - Brasília - Patos / PB  
(83) 3421-7838 / eng.patos@ isnep.com.br

m2 1,01 506,80 640,24 646,64 0,52 %

25.044,74 20,21 %
m2 226,27 58,75 74,22 16.793,76 13,55%

m2 226,27 27,98 35,35 7.998,64 6,46 %

m2 3,23 61,72 77,97 251,84 0,20 %

wmmmmmmmÊÊm 23.273,87 18,78 %
m2 181,95 18,51 23,38 4.253,99 3,43 %

m2 181,95 77,63 98,07 17.843,84 14,40 %

ms 1,90 489,96 618,97 1.176,04 0,95 %

m m m m m 3.800,22 3,07 %
un 2,00 178,47 225,46 450,92 0,36 %

pt 15,00 56,20 71,00 1.065,00 0,86 %
pt 20,00 37,80 47,75 955,00 0,77 %
un 3,00 53,08 67,06 201,18 0,16%

un 12,00 74,42 94,01 1.128,12 0,91 %

4.466,ir 3,61 %
un 6,00 76,43 96,55 579,30 0,47 %
un 4,00 47,42 59,91 239,64 0,19%

un 1,00 66,42 83,91 83,91 0,07 %

pt 2,00 68,13 86,07 172,14 0,14 %
un 6,00 55,68 70,34 422,04 0,34%
un 6,00 26,67 33,69 202,14 0,16%
UN 3,00 260,53 329,13 987,39 0,80%

UN 2,00 362,77 458,29 916,58 0,74 %

un 1,00 37,39 47,23 47,23 0,04 %
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111.10 

[12

2104 O RSE Pia de cozinha com bancada em ao inox, dim 1,40x0,60, com 01 cuba, sifo 
cromado, vlvula cromada, torneira cromada, concretada e assentada. 
PINTURA

un 1,00 646,34 816,52 816,521

12.1 88497 SINAPI APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS m2 623,24 9,33 11,79 7.348,00
DEMÃOS. AF 06/2014

12.2 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, m2 203,63 12,62 15,94 3.245,86
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

12.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM m2 623,24 11,43 14,44 8.999.59
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

12.4 73739/001 SINAPI PINTURA ESM ALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS m2 37,80 13,24 16,73 632,39
12.5 2306 O RSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sintético sobre m2 42,25 13,32 16,83 711,07

superfidas metálicas - R1
13 SERVIÇOS FINAIS H H H H I 7.286,74
13.1 3554 O RSE Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 1.00), com barras verticais m 21,88 196,87 248,71 5.441,77

a cada 1 40m (1 1/2”), barra horizontal intermediária (2 1/2”) e barra horizontal
superior (2 1/2")

13.2 8492 O RSE Bana de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/2”, Jackwal ou similar un 3,00 150,40 190,00 570,00
13.3 12476 O R SE Box para banheiro em vidro temperado 8 mm, liso, incolor, de correr, em ma 3,00 221,23 279,48 838,44

alumino branco, inclusive ferragens - fornecimento e instalao - Rev.01
13.4 2450 O RSE Limpeza geral mJ 207,87 1,66 2,10 436,53

VALOR TOTAL GERAL: R$ 123.905,63
Total sem BDI R$ 98.078,03

navenao aivergencias entre as tspecm caçoes, memória oe uaicuio e rrojeto Mrquiteiomco, prevaiecerao os vaiores R$ 25.827,60
contidos em Planilha Orçamentária Total Geral R$ 123.905,63

Engenheiro Responsável

0,66 %

16,90%
5,93 %

2,62%

7,26%

0,51 % 
0,57 %

5,88%
4,39%

0,46%
0 ,6 8 %

0,35 %

eitâO
Civil J g T

reoroSouiauoi) o. LotàoiM
Engenheiro C iv i l^ /  

CR EA /PB: 1 6 1 6 0 4 6 ^ 5

Avenida Barão do Rio Branco 1o Andar - Brasília - Patos / PB  
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMlUA - SIMAO DE OLIVEIRA
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB
LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N° 388
BANCOS: SINAPI - 06/2020 - PARAÍBA, O RSE - 05/2020 - SERGIPE
ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS: HORISTA: 87,29% - MENSALISTA: 49,27%

rarfens?

Jt^CA JA ZEIR A S
Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais
9.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C9 Próprio PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR  
PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E= *8* MM, INCLUSIVE JUNTA  
DILATAÇÂO E REGULARIZAÇÃO E=2CM (INCLUSIVE EXECUÇÃO)

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m2 1,0000000 77,63 77,63

Composição 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA SEDI - SERV IÇO S DIVERSOS m3 0,0200000 435,65 8,71
Auxiliar ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

Composição
Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERV IÇO S DIVERSOS H 0,6000000 15,30 9,18

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVEN TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERV IÇO S DIVERSOS H 0,3000000 12,87 3,86

Insumo 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, CO R CINZA, 17 X 3 MM 
(ALTURA X ESPESSU RA )

Material M 1,0000000 0,88 0,88

Insumo 01 COTAÇÃO PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR  
PRETO. CINZA. PALHA OU BRANCO. E= *8* MM

Material m2 1,0000000 55,00 55,00

MO sem LS => 6,56 LS  => 5,73 MO com LS => 12,29

Valor do BDI => 20,44 Valor com BDI => 98,07

Engenheiro Responsável

reoro Souza utealjiaô
Engenheiro C iv u  

CREA /PB: 161604F’
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7

COTAÇi-Ó 01
Piso em granilite, marmorite ou granitina, agregado cor preto, cinza, palha ou branco, e= *8* mm

EMPRESA CNPJ CONTATO UNIDIDADE VALOR
G R A N ILITE.CO M 0 9 .0 9 1 .8 9 9 /0 0 0 1 -7 0 (83) 9 9 8 6 2 -6 4 4 6 und R$ 80.00

A gate Engenharia 14 .683.0 3 3 /0 0 0 1 -9 8 (8 3 )9 9 9 6 1 -5 7 0 2 und R$ 60.00
Cu ca G ranilite (8 3 )9 8 8 3 7 -8 5 7 8 und R$ 55.00

Valor adotado R$ 55.00

r m  Souza uOòí . Leitaoii
En gen h e iro  C iv il 

C R E A / P B : 1616046323
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OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA - SIMAO DE OLIVEIRA ratifte
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB

f
Siníwíl

LOCAL: RUA CORONEL JUVÊNCIO CARNEIRO, N° 388

1 t: CAJAZE RAS HBANCOS: SINAPI - 06/2020 - PARAÍBA, ORSE - 05/2020 - SERGIPE
ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS: HORISTA: 87,29% - MENSALISTA: 49,27% m m  1

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 15 DIAS 30 DIAS 45 DIAS 60 DIAS
1 S E R V IÇ O S  P R ELIM IN A R ES 100,00% 100,00%

11.083,80 11.083,80
2 M OVIMENTO DE T E R R A 100,00% 100.00%

278,64 278,64
3 IN FR A E ST R U T U R A  - FU N D A Ç Ã O  E  V IG A  B A LD R A M E 100,00% 100,00%

801,26 801,26
4 S U P E R E S T R U T U R A  - P IL A R E S  E  V IG A S  S U P E R IO R E S 100,00% 100,00%

587,76 587,76
5 E L E V A Ç Ã O 100,00% 100,00%

1.349,38 1.349,38
6 R EV EST IM EN TO 100,00% 100.00%

2.780,86 2.780,86
7 ES Q U A D R IA S 100,00% 60,00% 40,00%

22.215,06 13.329,04 8.886,02
8 C O B E R T A 100,00% 60,00% 40,00%

25.044,24 15.026,54 10.017,70
9 PAVIM EN TAÇÃO 100,00% 100,00%

23.273,87 23.273,87
10 IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S 100,00% 100,00%

3.800,22 3.800,22
11 IN S T A L A Ç Õ E S  H ID R O SS A N ITA R IA S 100,00% 100,00%

4.466,89 4.466,89
12 PIN TU RA 100,00% 100,00%

20.936,91 20.936,91
13 S E R V IÇ O S  FIN A IS 100,00% 100.00%

7.286,74 7.286,74
Porcentagem 24,38% 25,97% 26,87% 22,78%
C u sto 30.210,74 32.179,68 33.291,57 28.223,65
Porcentagem  A cum ulado 24,38% 50,35% 77,22% 100,0%
C u sto  A cum ulado 30.210,73 62.390,41 95.681,98 123.905,63

Moro Soma uos o. Leitão ime;
Engenheiro C ivil 

C R EA /P B: 16160463

Engenharo Respon;

Avenida Barão do Rio Branco 1o Andar - Brasília - Patos / PB 
(83) 3421-7838 / eng.patos@isnep.com.br

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

121

121

mailto:eng.patos@isnep.com.br


ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.
CAJAZEIRAS

OBRA: REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA - SIMÀO DE OUVEIRA

MUNIdPIO: CAJAZEIRAS - PB

LOCAL: RUA CORONEL JUVENCIO CARNEIRO, N”  388

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc.

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

Construção e Manutenção de Estações e 

Redes de D istribuição de Energia 
Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

R a m  componente do BDI
Administração Central ( A C ) 

Segura (S) e Garantia (G) 
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)

Observações
1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

2) Os Tributos nomialmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS {2,00% conforme 
o município) e CPRB (4,50%)

3) O cálculo do BDI se baseia na foimula abaixo utüizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

B.D.I = 26,33%
Fórmula Utilizada:

H IM  =. j r ( l  +  > lC :+G  +  ZZ )*(l +  Z370* ( l  +  Z.)'| ,1
1 1- /  J J

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Tipo de Obra 1°Q Médio 3°Q

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27.48 30,95
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

O b » w c 6 o s  s o b r a  o s  %  In f o r m a d o s  n o  c i l c o l o  d o  B D I,  n « t a  c is o :

OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓROAO 2622/2013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC, DF E L  ESTÀO NOS VALORES MAXIHOS DOS LIMITES DO ACORDAO 2622/201J-TCU-PLENÁRJO
OS VALORES % INFORMADO DE S*G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU S E JA  ABAIXO OO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/201 3-TCU-PLENARIO

fmSomuúò i .L m
Engenheiro  

CR EA /PB: 1616
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Reforma da UBS Francisco Nunes da Silva
Valor: 127.012,00 

Prazo para execução: 90 dias
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Página 1/1

AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
CREA-PB

Paraíba

A R T O BRA / SERVIÇO  
N° PB20200328492

INICIAL

____ 2. Dados do Contrato _________________________________________________________________________________________________
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajazeiras CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15
RUA Juvéncio Carneiro N°: 288
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: Cajazeiras UF: PB CEP: 58900000

Contrato: Não especificado 
Valor: R$1.000,00
Ação Institucional: Outros

Celebrado em:
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

____ 3. Dados da Obra/Serviço _____________________________________________________________________________________________
RUA DIVERSAS N°: S/N
Complemento: Bairro: DIVERSOS
Cidade: CAJAZEIRAS UF: PB CEP: 58900000
Data de Inicio: 17/08/2020 Previsão de término: 08/09/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajazeiras CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

4. Atividade Técnica
1 - DIRETA Quantidade Unidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA
38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA
9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 4,00 un
REFORMA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

____ 5. Observações _________________________________________________________________________________________________________
Projetos, orçamento e especificações para reformas das UBS's José Antônio Pessoa, Francisco Nunes da Silva (Azevem), Patamuté e Dr José Leite 
Rolim (Vila Nova), no município de Cajazeiras - PB.

____ 6. Declarações __________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
5296/2004.

____ 7. Entidade de Classe ____________________________________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE

____ 8. Assinaturas __________________________  ___________
Declaro serem verdadeiras as informações acima PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES - CPF: 090.039.294-33

________________ , ________ d e ____________________ d e ________  _________________________________________________________
Local data Prafaltura Municipal da Ca|azalras - CNPJ: 08.923.971/0001-15

_____9. Informações ________________________________________________________________________________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_____10. Valor _____________________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 04/09/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 3086306

ABNT, na legislação espqplfica e no decreto n.

reoro Souza uOij la o iirn s
Engen*

CREA/PÉÍ
UTvJl----

1604632-5

A autenticidade deste A R T pode ser verificada em: http://crea-pb.sitec com.br/publico/, com a cfiave: 8A23d
Impresso em: 04/09/2020 ás 13:39:08 por , ip: 177.154.52.78

sic.creapb.org.br 

Tal: (83)3533  2525

creapb@ creapb.arg.br

Fax:
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1
Obra B.D.I. Bancos ContratozREC.PROP / "  ira.  \
REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

27,64% SINAPI - 
06/2020 - 
Paraiba 
ORSE- 
06/2020 í í i f c )

Endereço Encargos Sociais

Cajazelras/PB □•■onerado:
Horista: 86,19% 
Mensalista: 48,51%

Item D e s c r iç lo U nd Q u a n t  M em ória  de  C á lc u lo
1 S E R V IÇ O S  PR ELIM IN A R ES
1.1 PLA CA DE O BRA EM CH APA DE ACO  GALVANIZADO mJ 3,0 = Â R E A  = 2,00 X 1 ,50
2 C O B E R T U R A
2 1 Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 183.5 = Á R EA  DE C O B ER T A

A=65,4 + 80,7 + 37.4 =183,50
2 2 Remoçáo de madeiramento (ripa e ripâo) em telhado com telha cerâmica m2 183,5 = Á R EA  DE C O B ER T A  

A=183,50
2 3 IM PERM EABILIZAÇÃO d e  s u p e r f í c i e  c o m  m a n t a  a s f á l t i c a , u m a  

CAMADA, IN C LU SIV E  A P LIC A Ç Ã O  D E PRIM ER A S FÁ LT IC O , E=3MM 
A F 06/2018

m2 183,5 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A=183,50

2.4 TRAM A DE M ADEIRA CO M PO STA PO R RIPAS, C A IB R O S E T E R Ç A S  PARA 
TE LH A D O S DE A T É  2 ÁG U AS PAR A TE LH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, 
IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF G7/2019

m2 183,5 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A=183,50

2.5 FA B R IC A Ç Ã O  E  IN STA LA ÇÃO  D E E S T R U T U R A  P O N TA LETA D A D E M ADEIRA 
NÃO A PA R ELH A D A  PA R A  T E LH A D O S  COM A T É  2 ÃG U A S E  PAR A T E LH A  
CER Â M IC A  OU D E C O N C R E TO , IN CLU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L.
A F  12/2015

m2 183,5 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A=183,50

2.6 TELHA M EN TO  COM TE LH A  CER Â M IC A  CAPA-CANAL, T IP O  CO LO N IAL, COM 
A T É  2 ÃG U AS, IN CLU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L. A F  07/2019

m2 36,7 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  
A=0,20 * 183.50 =36,70

•
RU FO EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, C O R T E  DE 25 CM, 
IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF_07/2019

M 66,81 = COM PRIM ENTO DOS R U FO S
C=2,36 + 1,22 + 2,17 + 1,45 + 1,22 + 4,58 + 3.21 + 4,04 + 1,5 + 4.13 + 4,53 + 
4,53 + 13,39 + 9,49 + 8,99 = 66,81

2.8 CALH A EM CH APA DE AÇO  GALVAN IZADO NÚMERO 24, 
DESEN VO LVIM EN TO  DE 33 CM, IN CLU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L 
AF 07/2019

M 22,42 = COM PRIM ENTO D AS C ALH AS 
C=12,4 + 9,49 + 0,53=22,42

3 IN S T À L A Ç O E l E L E T R IC A S
3.1 C A IX A  R ETA N G U LA R  4" X  2" M ÉDIA (1,30 M DO PISO ), PVC, IN STA LA D A EM 

P A R ED E  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . A F  12/2015
UN 90,0 -  Q -9 0  00

3.2 CAIXA  O CTO G O N AL 3" X  3", PVC, IN STALADA EM LA JE  - FO RN ECIM EN TO  E 
IN STA LA ÇAO  AF 12/2015

UN 25,0 = Q=25,00

3.3 CAB O  D E C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LADO, 10 MM1, ANTI-CHAM A 450/750 V, 
PAR A C IR C U IT O S  TERM IN AIS - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  
AF 12/2015

M 107,0 = Q=107,00

3 4 CAB O  D E C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LADO, 2,5 MM1, ANTI-CHAM A 450/750 V, 
PAR A C IR C U IT O S  TERM IN AIS - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  
AF 12/2015

M 529,9 = Q=529,90

3.5 CAB O  D E C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LADO, 4 MM1, ANTI-CHAM A 450/750 V, PAR A 
C IR C U IT O S  TERM IN AIS - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . AF_12/2015

M 36,9 = Q=36,90

3.6 C AB O  D E C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LADO, 6 MM1, ANTI-CHAM A 450/750 V, PAR A 
C IR C U IT O S  TERM IN AIS - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . AF_12/2015

M 762,4 = Q=762,40

3.7 IN TER R U P TO R  SIM P LE S  (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO S U P O R T E  E 
P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  A F  12/2015

UN 20,0 = Q=20,0G

3.8 TOM ADA BAIXA D E EM BUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO 
S U P O R T E  E  P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  A F  12/2015

UN 24.0 = Q=24,00

3.9 TOM ADA M ÉDIA D E EM BUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO 
S U P O R T E  E  P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . A F  12/2015

UN 33,0 = Q=33,00

Z
TOM ADA A LTA  D E EM BUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SU P O R TE  
E  P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . A F  12/2015

UN 3,0 = Q=3,00

• TOM ADA A LTA  D E EM BUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A, INCLUINDO S U P O R T E  
E  P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . A F  12/2015

UN 9,0 = Q=9,00

D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R E N T E  NOMINAL DE 10A - 
FO RN ECIM EN TO  E INSTALAÇÁO . AF 04/2016

UN 7,0 = 0=7,00

3.13 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R E N T E  NOMINAL DE 16A - 
FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÁO  AF 04/2016

UN 4,0 = Q=4,00

3.14 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R EN TE  NOMINAL DE 20A - 
FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÁO  AF 04/2016

UN 2,0 = Q=2,00

3.15 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R EN TE  NOMINAL DE 40A - 
FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÃO  AF 04/2016

UN 2,0 = Q=2,00

3.16 Dispositivo de proteção contra surto de tensão D PS 40kA - 175v un 8,0 = Q=8,0C
3.17 Disjuntor bipolar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, 30MA, 

ref.5SM1 314-OMB. Siemens ou similar
un 1.0 *Q *1,00

3.18 E LE TR O D U TO  F L E X ÍV E L  CO R RU G A D O , PVC, DN 25 MM (3/4"), PA R A  
C IR C U IT O S  TERM INAIS, IN STA LA DO  EM LA JE  - FO RN ECIM EN TO  E 
IN STA LA ÇÃO  A F  12/2015

M 308,6 =Q=306,60

3.19 E LE TR O D U TO  F L E X ÍV E L  CO R RU G A D O , PVC, DN 32 MM (1"), PA R A  
C IR C U ITO S  TERM INAIS, IN STA LA DO  EM LA JE  - FO RN ECIM EN TO  E  
IN STA LA ÇÃO  A F  12/2015

M 28,2 = Q=28,20

3.20 E LE TR O D U TO  RÍG IDO R O SC Ã V E L, PVC, DN 32 MM (1“), PA R A  C IR C U ITO S 
TERM INAIS, IN STALADO  EM FO R R O  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÃO . 
A F  12/2015

M 14,9 =Q =14,90

3.21 E LE TR O D U TO  RÍG ID O  R O SC Ã V E L, PVC, DN 25 MM (3/4"), PA R A  C IR C U ITO S  
TERM INAIS, IN STALADO  EM FO R R O  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÃO .
A F  12/2015

M 2,0 = Q=2,00

3.22 E LE TR O D U TO  RÍG ID O  R O SC Ã V E L, PVC, DN 25 MM (3/4"), PA R A  C IR C U ITO S  
TERM INAIS, IN STALADO  EM FO R R O  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÃO .
AF 12/2015

M 1,0 = Q=1,00

323 LUMINÃRIA PLA FO N  36W LE D  EM BUTIR - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO und 21.0 = Q=21.00
324 LUM INÃRIA PLA FO N  18W LE D  EM BUTIR - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO und 4.0 = Q=4 00
3.25 Quadro de medição trifãsica em Noril com lente para leitura un 1,0 = Q=1,00
3 26 QUADRO DE D ISTRIBU IÇÃO  DE EN ER G IA  DE EMBUTIR. EM CH APA 

M ETALICA, PARA 18 D ISJU N TO R E S  TERM O M AG NETICO S M ON OPOLARES, 
COM BARRAM ENTO TR IF A S IC O  E NEUTRO, FO RN ECIM EN TO  E 
INSTALAÇAO

UN 1,0 = Q=1,00

teaio Souza uo» a. Leitão n
En gen h e iro  CivU; 

C R E A / P B : 16160463:
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4 E SQ U A D R IA S
4.1 REM O ÇÃO  DE PO R TA S, D E FORM A MANUAL, SEM  REAPRO VEITAM ENTO . 

A F J2 /2 0 1 7
ma 25,24 = Á R EA  DE P O R TA S DE MADEIRA 

A=(0,78*5+0,60*3+0,90*4+0,68*4)*2,10=25,24

4.2 KIT D E P O R TA  D E M ADEIRA PAR A PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA). 
PAD RÃ O  PO PU LAR, 60X210CM, E S P E S S U R A  D E 3.5CM, IT EN S IN CLU SO S: 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÃ O  DO B A TEN TE, FEC H A D U R A  
COM E X E C U Ç Ã O  DO FU RO  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  AF_12/2019

UN 3,0 = Porta ref. P03 
Q=3 00

4.3 K IT  DE P O R TA  D E M ADEIRA PAR A PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA), 
PAD RÃ O  PO PU LAR, 70X210CM, E S P E S S U R A  D E  3.5CM, ITEN S IN CLU SO S. 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÃO  DO BA TEN TE, FEC H A D U R A  
COM E X E C U Ç Ã O  DO FU RO  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÃO  AF_12/2019

UN 4.0 = Poria ref P05 
Q=4,00

4 4 K IT  DE P O R TA  DE M ADEIRA PAR A PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA). 
PAD RÃO  PO PU LAR, 80X210CM, E S P E S S U R A  D E 3.5CM, ITEN S IN CLU SO S: 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÃ O  DO B A TEN TE. FEC H A D U R A  
COM  E X E C U Ç Ã O  DO FU R O  - FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÃO  AF_12/2019

UN 5.0 = Porta ref P02 
Q=5,00

4 5

•
K IT  D E PO R TA  D E M ADEIRA PA R A  PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA), 
PAD RÃO  PO PU LAR, 90X210CM, E S P E S S U R A  D E 3.5CM, IT EN S IN CLU SO S: 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÃ O  DO BA TEN TE, FEC H A D U R A  
COM E X E C U Ç Ã O  DO FU RO  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÃO . AF_12/2019

UN 4,0 -  Porta ref P04 
Q=4,00

5 M ETAIS E  A C E S S Ó R IO S
5.1 G U A R D A -CO R PO  D E AÇO  GALVAN IZADO D E 1,10M D E ALTURA, 

M ONTANTES TU B U LA R ES  D E 1.1/2 E SP A Ç A D O S D E 1.20M, T R A V E S S A  
SU P E R IO R  D E 2, G R A D IL FORM ADO PO R  B A R R A S  CHATAS EM F E R R O  DE 
32X4,8MM, FIXAD O  COM CHUM BADOR M ECÂNICO A F  04/2019 P

M 9,29 = COM PRIM ENTO GU ARD A CO R PO  
C=4,55 +4.74=9,29

5 2 B A R R A  DE APO IO  RETA, EM A C O  INOX POLIDO, COM PRIM ENTO 90 CM, 
FIX AD A NA P A R E D E  - FO RN ECIM EN TO  E IN STALAÇÃO . AF 01/2020

UN 4,0 = Q=4,00

6 R E V ES TIM EN TO S
6.1 DEM OLIÇÃO D E AR G A M A SSAS, D E FORM A MANUAL, SEM 

REAPRO V EITA M EN TO  AF_12/2017
m* 286,18 = (PERlM ETRO  IN TERNO  + PERÍM ETRO  E X TE R N O  + MURADAx2 

+CALÇADA)*ALTURA

SOMA INTERNA=cons
odontolôgico+almoxarifado+administraçâo+recepçflo+s 
esterilizaçflo+expurgo + wc fem+wc masc +circulaçâo +puericultura+ cons. 
medico+circulaçâo 2 s curativas curativo 01+copa+Iavabo+ cons 
enfermairo+s curativo 02+ pergolado+ wc do pergolado + circulação 3

SOMA INTERNA
=18+11,06+11,2830,96+10,14+7,966,86+6,86+10,4411,62+12,36+14,2212,28 
+11,92+6,64+12,16+12,26+8,84+6,14+17,36=239,36

PER ÍM ETR O  E X TE R N O  = 65,24 
PER lM ETR O  M URADA =73,41

• PER ÍM ETR O  C A LÇ A D A  E X TER N A = 25,54 

A=(239,36+65,24+73,41*2+25,54) *0.6 = 286.18

6 2 C H A P IS C O  A PLIC A D O  EM ALV EN A R IA S E E ST R U T U R A S  DE C O N C R E TO  
IN TERNAS, COM C O LH E R  DE P E D R EIR O  ARG A M A SSA TR A Ç O  1 3 COM 
P R E P A R O  EM B ETO N EIR A  400L. AF 06/2014

m* 286,18 = Á R E A  DO R E B O C O  REM OVIDO

6.3 M ASSA ÚNICA, PAR A RECEB IM EN TO  DE PINTURA, EM ARGAM ASSA 
TR A Ç O  1:2:8, P R E P A R O  M ECÂNICO COM B ETO N EIR A  400L, APLICA D A 
MANUALMENTE EM F A C E S  IN TERN A S DE P A R ED E S, E S P E S S U R A  DE 
20MM, COM EX EC U C Á O  D E T A L IS C A S . AF 06/2014

m* 286,18 = Á R E A  DO R E B O C O  REM OVIDO

6.4 FO R R O  EM P LA C A S  DE G ES S O , PA R A  AM BIEN TES CO M ERCIA IS
AF 05/2017 P

m* 170,4 = Á R EA  IN TERNA DOS AM BIENTE, E X C E T O  P ERG O LA D O  
A= 170,40

7 PIN TU RA
7.1 A P LIC A Ç Ã O  D E  FUNDO S E LA D O R  LÁ T E X  PVA EM P A R ED E S, UMA DEMÃO m* 1.016,82 = (Perímetro interno x Altura do forro de gesso + Perímetro externo* altura +
7.2 A P LIC A Ç Ã O  E  LIXAM ENTO D E M ASSA LÁ T E X  EM P A R ED E S. DUAS m3 1.016,82 = A=1016,82
7.3 A P LIC A Ç Ã O  MANUAL D E PIN TU RA COM TIN TA LÁ T E X  PVA EM P A R ED E S, 

DUAS DEM ÃO S A F  06/2014
m3 1.016,82 = A=1010 82

e LIM PEZA E  F IN A L IZ A Ç Õ E S
8.1 LIM PEZA DE P ISO  CERÂM ICO  OU PO R C ELA N A TO  COM V A SSO U R A  A 

S E C O  AF 04/2019
m* 170.4 = Á R EA  IN TERNA D O S AM BIEN TES 

A=170.40
8 2 LIM PEZA DE P ISO  CERÂM ICO OU PO R C ELA N A TO  COM PANO ÚMIDO 

AF 04/2019
m* 170.4 = Á R EA  IN TERNA DOS AM BIEN TES 

A=170.40

Engenharia Patos 
Setor de Engenharia

reoroSouzsuODd. Leitão i
Engenheiro Civil

CREA/PB: 16160463 5
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REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

SINAPI - 
06/2020 - 
Paraíba 
ORSE - 
06/2020

27,64% REC.PROP
Desonerado: 

Horlsta: 86,19% 
Mensallsta: 48,51%

Endereço
CaJazeiras/PB

Item Código Banco Descrição Und Q u an t Valor Valor Unlt Total
Unlt com BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.426,36
1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 3 372,49 475,45 1.426,35
2 COBERTURA 48.499,63
2.1 4484 ORSE Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 183,5 30,70 39,19 7.191,37
2 2 12835 ORSE Remoção de madeiramento (ripa e ripâo) em telhado com telha cerâmica m2 183,5 10,88 13,89 2.548,82
2 3 98546 SINAPI im p e r m e a b il iz a ç ã o  d e  s u p e r f íc ie  c o m  m a n t a  a s f Al t ic a , u m a

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇAO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.
AF 06/2018

m2 183,5 73,51 93,83 17.217,81

2.4 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

m2 183,5 48,73 62,20 11.413,70

2.5 92585 SINAPI FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÂO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015

m2 183,5 22,28 28,44 5.218,74

m
94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
m2 36,7 24,29 31,00 1.137,70

94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 66,81 31,63 40,37 2.697,12

2.8 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019

M 22,42 37,54 47,92 1.074,37

3 IN S T H U g Ú H  HIDROSSANITÜHIM 2.123,78
3.1 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM APROVEITAMENTO. 

AF 12/2017
UN 4 7,04 8,99 35,94

3.2 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020.

UN 2 171,37 218,74 437,47

3.3 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2 646,49 825,18 1.650,36

4 INSTALAÇÕES ELETRICAS 18.219,52
4.1 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
UN 90 8,34 10,65 958,50

4.2 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 25 6,13 7,82 195,50

4.3 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 107 9,53 12,16 1.301,12

4 4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 529,9 2,55 3,25 1.722,18

91928 SINAPI CABO DÉ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 36,9 4,19 5,35 197,42

4.6 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 762,4 5,76 7,35 5.603,64

4.7 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 20 15,42 19,68 393,60

4.8 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 24 16,32 20,83 499,92

4.9 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 33 18,31 23,37 771,21

4.10 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3 23,45 29,93 89,79

4.11 91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 9 24,88 31,76 285,84

4.12 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

UN 7 8,66 11,05 77,35

4 13 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

UN 4 9,01 11,50 46,00

4.14 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

UN 2 9,68 12,36 24,72

4.15 93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016

UN 2 15,22 19,43 38,86

4.16 8894 ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 175v un 8 61,05 77,92 623,36
4.17 8077 ORSE Disjuntor bipolar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial, tipo ÁC, 30MA, un 1 136,21 173,86 173,86

ref.5SM1 314-OMB, Siemens ou similar

jiu  juuzd uos o. Leitão /
E n g e n h e iro  C iv il jp s  

-p F íw P B . 161604632 jÉ |
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REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

*"y‘ t  ••

Endereço
Cajazelras/PB

SINAPI - 
06/2020 
Parafba 
ORSE - 
05/2020

27,64% REC.PROP Horista: 86,19% 
Menaallsta: 48,51%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor
Unlt

Valor Unlt 
com BDI

Total

4.18 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXlVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 308,6 3,80 4,85 1.496,71

4.19 91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 28,2 5,35 6,83 192,61

4.20 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1H), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015

M 14,9 6,91 11,37 169,41

4.21 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 2 6,86 8,76 17,52

4.22 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

M 1 6,86 8,76 8,76

4.23 04.03.023 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 36W LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 21 75,02 95,76 2.010,96

: •
142 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 18W LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 4 34,46 43,98 175,92

4527 ORSE Quadro de medição trifásica em Noril com tente para leitura un 1 569,67 727,13 727,13
4.26 74131/004 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

UN 1 327,19 417,63 417,63

5
5.1

5.2

5.3
5.4
5.5 
6
6.1

6.2

7
7.1

7.3

7.4

8
8.1

8.2

8.3

9
9.1

9 2

97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

m2 25,24 5,33 6,80 171,63

! 91312 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 553,17 706,07 2.118,21

S 91313 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 4 580,42 740,85 2.963,40
t 91314 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 5 588,91 751,68 3.758,40
i 91315 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 4 604,75 771,90 3.087,60

METAIS E ACaSBÚRIOS 4.574,54
99839 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1.10M DE ALTURA, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
i o v a  m m  c iy A n n .rn u  ru iitiD A n nD  i ic r lM ir n  ac n^nn^o □

M 9,29 272,07 347,27 3.226,14

! 100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 4 264,10 337,10 1.348,40

REVESTIMENTOS 14.470,66
97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
mJ 286,18 1,92 2,45 701,14

^  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014

m2 286,18 2,43 3,10 887,16

1 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

m2 286,18 21,07 26,89 7.695,38

1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017 P

m2 170,4 23,85 30,44 5.186,98

88483 SINAPI
PINTURA 27.382,97
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

m2 1016,8 2,57 3,28 3.335,17

! 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX ÉM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014

m2 1016,8 9,33 11,91 12.110,33

I 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

m2 1016,8 9,20 11,74 11.937,47

LIMPEZA E FINALIZAÇÕES 339,09
99802 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A 

SECO. AF 04/2019
m2 170,4 0,32 0,41 69,86

! 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. m2 170,4 1,24 1,58 269,23

101.177,26
27.958,62

129.135,78

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral

Engenharia Patos 
Setor de Enaenharia

fsoro Souza uOi i, Leitáo m i
En gen h e iro  C iv il 
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M
REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA NO MUNIClPIO DE CAJAZEIRAS-PB SINAPI - 06/2020 - Paraíba ORSE - 

06/2020
27,64% Deaonarado: N .^ .i | 

Horista: 87,29%  
Manaallata: 49.27%

C o m p o alç ó aa  A n allilc aa com  P reço U n itário
C o m p o a lç ó aa  P rincipa is2.1 C ód ig o  Banco D e a c r iç lo T ipo Und Q uant. V a lo r  UnH T o ta l

Compoalçflo 4484 ORSE Ramoçio. lavagem a raassentamerto da talhas de barro tipo colonial Telha mento m* 1.0000000 30,70 30,70

Composlçio
Auxiliar

10548 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1.8000000 2,90 6.22
Composição
Auxiliar

10551 ORSE Encargos Complementaras - Carpinteiro Provisórios h 0.5600000 2,03 1.58

In sumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO OE FORMAS Mác da Obra H 0.6800000 11,91 6.06
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 1 8000000 9,50 17,24

MO sem LS => 12,84 LS => 11,06 MO com LS => 23,90

Valor do BDI => 0.49 Valor com BDI => 30.10

2.2 C ó d ig o  Banco D e a c riç lo T ipo Und Q uant V a lo r UnH T o ta l
CompoalçAo 12036 OR8E Ramoçio de madeiramento (ripa e rlpio) em telhada com telha carimlca Ma dei ram ante m* 1,0000000 10.88 10.88
Composição
Amdllar

10640 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0.4000000 2.90 1.18

Composição
Auxiliar

10651 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Provisório* h 0,4000000 2 83 1.13

Insumo M io  de Obra H 0.4000000 11.91 4,76
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io de Obra H 0.4000000 9.58 3.83

MO aem LS => 4,01 LS => 3.90 MO com LS => 0 50
Valor do BDI -> 3,01 Valor com BDI => 13.09

a . i«
CompoalçAo

C ó d ig o  B anco
8094 ORSE

D a a c r iç lo
Dispositivo da prataçio contra surto de tensio DPS 40kA - 176v

T ip o
Fusíveis, OI aludi ores a Chaves

U nd
un

Q u a n t.1,0000000 V a lo r  UnH
01,05

T o ta l
81 05

Composição 10649 ORSE Encargos Complementares - Serventa Provisório* h 0,3000000 2.90 0,87
Auxiliar
CompoalçAo 10662 ORSE Encargoa Complementaraa - Eletricista Provisórios h 0,3000000 2,70 0,83

Inaumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA M io  de Obra H 0.3000000 11,96 3.58
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 0.3000000 9 50 2.87

MO aem LS -» 3.46 LS =» 2.99

w_jE8oz

6,45

Valor do BDI => 16.07 Vaior com BDI ■*> 77,92

3.17 C ó d ig o  B a n c o D a ic r lc io T ip o U nd O u a n t. V a lo r  U n n T o ta l
Compoalçia 8077 ORSE Disjuntor blpalar DR 40 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, 30MA Fualveia, Disjuntores e Chaves un 1,0000000 136 21 136.21
Composição 10549 ORSE Encargoa Complementares - Servente Provisório* ti 0,6000000 2,90 1,74
CompoalçAo 10652 ORSE Encargos Complementaras - Eletricista Provisórios h 0,6000000 2.70 1,06
Inaumo 3 /4 8  ORSE Disjuntor blpalar DR 40 A  tipo AC corrente nominal residual 30mA, raf 5SM1 314 Material un 1 0000000 119.90 119,90

M io  de Obra H 0.6000000 11,96 7.17
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  da Obra H 0.0000000 9 68 5.74

MO sem LS *> 6.93 LS => 5.98 MO com LS => 12,91

Valor do BDI =» 37,85 Vaior com BDI 173.88

3.23 C ó d ig o  B a n c o D a a c r ic lo T ip o U nd Q u a n t. V a lo r  UnH T o ta l
Compoalçio 04.03 023 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 36W  LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E IN8TALAÇÁO IN E L - INSTALAÇÃO und 1.0000000 75.02 75,02
Composrçéo 86247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE Dl - SERVIÇOS Dl VERSO 8 H 0.2883000
Auxiliar
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6920000 15,49 10,71

Equipa mente UN 1,0000000 60,90 00 90
MO sem LS => 5.88 LS => 5,00 MO com LS => 10,94

Vslor do BDI *>  20,74 Valor com BDI ■> 95,70
Obaervaçio
R a fa r in d l base 97592/SINAPI

3.24 C ó d ig o  B a n ca D a a c r iç lo T ip o U nd Q u a n t. V a lo r  UnH T o ta l
Compoalçia 142 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 18W LED EMBUTIR - FORNECIMENTO E IN8TALAÇÁO INEL - INSTALAÇÃO und 1 0000000 34.46 34 46
Compoalçio
Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2883000

Composição
Auxiliar

88204 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0920000 16.49 10,71

Insumo 000000*3 Piópno LUMINÁRIA PLAFON 18W LED  EMBUTIR - FORNECIMENTO E INBTALAÇÁO Material un 1,0000000 20.34 20 34
MO aem LS => 5,08 LS a> 5,00 MO com LS =» 10,94

Valor do BDI => 9,52 Valor com BDI => 43 90
ObaerveçBo
Refertnaa base 07592/SINAPI

3.28 C ó d ig o  B a n c a D e a c r iç lo T ip o U nd Q u a n t. V a lo r  UnH T o ta l
Camposlçflo 4527 ORSE Quadra de medlçJo trifislca em Noril com lenta para leitura Entrada em Baixa Tensio un 1.0000000 569 07 569,67

Compoe içio  
Auxiliar

10549 ORSE Encargoa Complementares - Servente Provisórios h 4 8000000 2.90 13.02

Composição
Auxiliar

10652 ORSE Encargoa Complementares - Eletricista Provisórios h 4.8000000 2.70 13,34

Inaumo 208 ORSE Ar ruela de alumínio p/eletioduto d=1 1/ 4" Material un 3 0000000 0.93 2,79
Inaumo 314 ORSE Bucha alumínio p/elatroduto d=1 1/4* Material un 3.0000000 09 3 2,79
Insumo 414 ORSE Cabo cobra rígido, isolado, 10mm2 - 450/750V / 70a Material m 1,0000000 9.97 9.97
Inaumo 883 ORSE Conector p/ basta de aterramento 374“ Material un 1.0000000 5.00 5,00
inaumo ■ M  ORfcC Eletroduto conduleta pvc rígido, d * 1/2" Material m 1.5000000 4,63 0 94

Haste cobreada copperweld p7 aterramento 254 mlcr d= 3/4" x 3,00 m c/conector Material un 1,0000000 58 00 58.00
inaumo 4198 ORSE Quadro de medlçia trlfislco em Noril c/lente para leitura Quadro de medlçio 

trifasica em Noril c/lente para leitura
Material un 1.0000000 330.00 330,00

Inaumo 10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 10mm, d=*1/2" Material un 1.0000000 0.26 0,26
Inaumo 00000088 SINAPI CABO DE COBRE NU 26 MM2 MEICLDURO Material M 2,0000000 12.60 25,32
Inaumo ELETRICISTA M io  de Obra H 4.8000000 11,95 57.36
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 4 8000000 9.58 45.98

MO sem LS ■> 55,50 LS «> 47,84 MO com LS ■> 103,34
Valor do BDI =» 157,46 Valor com BDI * » 727,13

Total mam BDI 
Trta l do BDI 
Total Oaral

90.013,29
27.408,71

127.012,00

reoro Souza uo» d. Leitão mi
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161604632

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

129

129



Obra Bancos B.D.I. Jicargos
íociais

REFORMA DA UBS 
FRANCISCO NUNES DA 
SILVA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

SINAPI - 06/2020 
Paraíba ORSE - 
05/2020

27,64% Desonerado:
Horista:
86,19%
Mensalista:
48,51%

Cronograma F isico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
1 SERVIÇOS 100,00% 100,00%

PRELIMINARES 1.426.35 1.426.35
2 COBERTURA 100,00% 100,00%

48.499.63 48 .499.63
3 INSTALAÇÕES 100,00% 100,00%

ELETRICAS 18.219.52 18 219 52
4 ESQUADRIAS 100,00% 100,00%

12.099.24 _______12.099.24
METAIS E ACESSÓRIOS 100,00% 100,00%

• REVESTIMENTOS 100,00% 100,00%
14.470,66 14.470,66

7 PINTURA 100,00% 100,00%

8 LIMPEZA E 100,00% Tob.oo%
Porcentagem 39,31% 27,47% 33,22%
Custo 49.925,98 34.893,30 42.192,72
Porcentagem Acumulado 39,31% 66,78% 100,0%
Custo Acumulado 49.925,98 84.819,28 127.012,00

reufO aouza uOi o. Leitão rim
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161604632-L.
9
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. COM CPRB

Obra REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE C A JA ZB R A S -P B  

MUNICÍPIO: C A JA ZB R A S  

Contrato :REC.PROP

CÁLCULO DE BDI Construç de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc.
Abastecimanto de Agua, Coleta de 

Esgoto
Fornecimento de materiais • 

equipamentos

Construção e Manutenção de EstaçOes e 
Redee de Distribuição de Energia 

Elétrica
Portuárias, Haritimas e Fluviais

kin 1"Q Nidio r Q Nidio 3*Q 1*0 ■ M IO na Nidio — — n l Médio 3*Q
Administração Central ( A C ) 4,00 3,00 4,00 5.50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1.50 3,45 4.49 5,29 5,92 7.93 4.00 5,52 J  7.85
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1.00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0.25 0.51 0.56 0,81 1.22 1.99
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0.85 0,89 1.00 1.48 1.97 1.46 2,32 1 3,16
Despesas Financeiras (DF) 1.23 0,59 1,23 1,39 1,02 tu 1.21 0,94 0,99 1,17 0,85 0.85 1,11 1.01 1,07 1.11 0,94 1,02 | 1,33
Lucro (L) 7.00 6.16 7.40 a.96 6.64 7.30 8.69 6.74 8.04 9.40 3.50 5.11 6.22 8.00 8,31 7.14 8.40 II 10.43
Impostos (I) - PiS, COFINS, ISSQN.CBRB .OltolTTKllM . . .

1) P re e n ch e r ap e n a s a c o lu n a  % In fo rm a d o  (C olun a B)

2) O s  T rib u to s  n o rm a lm e n te  a p licá v e is  s ío :  PIS (0 ,6 5 % ), C O FIN S  (3 ,00 % ), ISS  (1 ,5 0 %  

c o n fo rm e  o m u n ic íp io ] e C P R B  (4 ,5 0  % ]

3) O  c á lc u lo  do BDI se baseia na fó rm u la  a b aix o  utilizad a p e lo  A có rd ã o  2 6 2 2 / 1 3  do

B.D.I = 27,64%
Fórmula Utilizada:

B D I- (1 +  - 4 C  +  G  +  7 Í)  *  (1 +  D F)  *  (1  +  Z .)  ^
* 1 0 0L 1 - 7

VALORES DE BÓI POR TIPO DE OBRA
Tipo da õfara 1"Q Nidio TQ

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24.23

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86
Obras Portuárias, Marltvnas e Fluviais 22,80 27,48 30,95
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11.10 14.02 16.80

Dfe—timcòh wèi» m % M»n b« ao cMc.l. do BDI. nwt» e n o :

OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L  ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÚRDAO 262212013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE S*G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU S E JA  ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA

OBRA /SERVIÇO: REFORMA DA UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS -PB.

01 -  Considerações gerais:

Página 1
CONTRATO Ng: RECURSOS PRÓPRIOS____________

-  Souza uon .  L&tsoim e,
En gen h e iro  C iv il 

C R E A / P B : 161604632-!
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

A obra compreende a reforma de uma UBS, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
CAJAZEIRAS.

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 
instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do 
projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os 
casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à 
FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇAO, de placas 
indicativas da obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela CEF.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no 
desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 
livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 
depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e 
trânsito no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 
do projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios:
a -  as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;
b  -  os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
c -  em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão
decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o
que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra:
a. Sanitários para operários;
b. Tanques para água da construção;
c. Equipamentos mecânicos;
d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; uQi 0 L m
e. Instalação de água potável; Engenheiro c ív í i

f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; crea/pb : 161604632-

CONTRATO NS: RECURSOS PRÓPRIOS
Página 2
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CAJAZEIRAS V

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS______
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS________________________________________

g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 
PREFEITURA;

h. Instalação elétrica para a obra;
i. Almoxarifado;
j . Alojamento para operários.

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, “croquis” indicativos das instalações, antes 
de sua efetiva execução.

DI-DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 
fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame 
das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 
o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 
na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 
“Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Construção, 
Demolição e Reparos)”.

0.4. A prefeitura se responsabiliza em fazer a terraplenagem do terreno conforme projeto de 
topografia.

0.5. A prefeitura se responsabiliza pela demolição do “vestiário” existente.
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

DO QUE SE TRATA A OBRA

Trata-se da reforma da UBS FRANCISCO NUNES DA SILVA, no município de 
cajazeiras/PB. A obra tem como principal objetivo recuperar as condições de uso do 
empreendimento.

O projeto em questão levou em consideração intervenções nas seguintes localidades do 
imóvel: Teto, cobertura, paredes e instalação elétricas.

Para início da reforma será feita uma revisão geral nas telhas, com remoção e limpeza das 
mesmas, as que estiverem em perfeito estado de utilização serão reutilizadas. Posteriormente 
será feito a remoção do madeiramento existente, que será substituído completamente, logo após a 
impermeabilização da laje com manta asfáltica. Com a laje impermeabilizada, deve-se proceder 
a colocação do novo madeiramento e das telhas.

Prossegue-se com a execução das novas instalações elétricas, seguindo projeto em anexo. 
Todo os conduítes devem ficar abaixo da laje e acima do forro de gesso que será executado. 
Finalizada a instalação elétrica, será realizada a remoção e substituição das esquadrias de 
madeira da UBS, instalação de barras de apoio nos banheiros especificados no projeto 
arquitetônico e colocação do guarda corpo na escadaria e rampa na entrada do imóvel.

A seguir deve-se começar o serviço de substituição do reboco das paredes acometidas por 
umidade ascendente e salitre. Será feita a remoção do reboca até a altura de 60 cm do nível do 
piso, depois os tijolos que serão descobertos receberão novamente uma camada de chapisco e 
massa única, para de pois serem pintados juntamente com o restante das paredes.

Finalizado os revestimentos anteriormente citados, deve-se fazer a colocação do forro de 
gesso, conforme indicado no projeto arquitetônico. Por fim, será realizada a pintura geral, interna 
e externa, inclusive da murada que delimitada o terreno.

Página 4
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

s p e c if ic a ç Oe s  PRELIMINARES 

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir;
- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor;
- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 
qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, 
mestre e funcionários ao bom andamento da obra;
- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega 
definida da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência;
- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais;
- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas 
decorrentes desses serviços;
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 
de matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, 
só poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização.
- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 
relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por 
conta da contratada.

LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DA OBRA

A locação da obra é de responsabilidade do construtor, o qual deverá obedecer 
rigorosamente às cotas indicadas no projeto, utilizando para tanto, instrumentos como, nível e 
trena de aço, além de tábuas e pontaletes de madeira. Após as marcações dos alinhamentos e 
pontos de níveis, o construtor comunicará a fiscalização, a qual fará as aferições que julgar 
oportunas. Ocorrendo erro na locação da obra, o construtor se obriga a refazer por sua conta, os 
serviços que se fizerem necessários, a critério da fiscalização.

Página 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

ELABORAÇÃO DE PROJETOS
Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART’s dos 

responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das 
planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo.

LICENÇAS E TAXAS

No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa 
indicativa das características da obra, obedecendo ao modelo fornecido pela CEF, caso se faça 
necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras placas em pontos estratégicos, 
que sirvam de referencial.

INSTALAÇÃO DA OBRA

Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações provisórias necessárias ao bom 
funcionamento da obra como: ligação d’água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 
administração dotados de WC, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra e 
facilitar a execução dos serviços. Cabe ao construtor fornecer toda ferramenta, maquinário e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados.

SERVIÇOS DO CONTRATO 

1. SERVIÇOS PRELIMIN >»RES

1.1. PLACA DA OBRA
A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 2,00m de 

comprimento, e l,50m de altura.

2. COBERTURA
2.1. REMOÇÃO DE TELHAS
• Deverá ser feita a remoção total do telhamento e avaliação das telhas que possam ser 

reaproveitadas.

CONTRATO N«: RECURSOS PRÓPRIOS
Página 6

j , Leitão m i
En gen h e iro  C iv il 

C R E A / P B : 16160463
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P R  F F l R  A 0

CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS

2.2. REMOÇÃO DE MADEIRAMENTO
• Todo o madeiramento será removido de forma manual, para posterior substituição
2.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
• A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou

desmoldantes;
• Realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem;
• Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrola-la

novamente;
• Com um maçarico (considerado “ferramenta” pelo SINAPI) de boca largae gás GLP,

desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do 
filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência;

• Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos;
• Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; Avançar ao

menos 10 cm nos rodapés;
• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e 
deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.

2.4. TRAMA DE MADEIRA
• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras,

pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 
esquadro e paralelismo entre as terças;

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45°
em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de 
apoio;

• Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância entre terças ou
outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e 
paralelismo entre os caibros; ,

• Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 aproximadamente a
45° em relação à face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na 
terça;

• Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo distância entre 
caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a ser empregada, 
esquadro e paralelismo entre as ripas;

• Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; ou em futuras 
operações de manutenção.

CONTRATO N8; RECURSOS PRÓPRIOS____________
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEÍRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

2.5. RUFOS METÁLICOS
• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários,

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 
cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper 
ou soltar com certa facilidade);

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 
posicionamento especificado para os rufos;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de 
poliuretano.

• Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria.
2.6. CALHAS
• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal

especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 %  no sentido dos tubos 
coletores;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano.

CAJAZEÍRAS

3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CONTRATO N2: RECURSOS PRÓPRIOS
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

As instalações eletricas devem seguir fielmente o projeto em anexo. Os Eletrodutos, 
Fiação e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de distribuição Elétrica 
com suas fases equilibradas. As caixas de passagem, deverão ser instaladas nas posições 
indicadas nos desenhos de Projeto e nos locais necessário à correta passagem da fiação.

As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde 
passara equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação 
elétrica.

> DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 
GENERALIDADES

• O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de 
projeto, bem como as disposições dos equipamentos;

• O projeto de Entrada após ter sido construído deverá ser vistoriado pela concessionária, 
podendo ser efetuada a sua execução sem aprovação da mesma;

• Conter disjuntor tripolar de alimentação, atendendo as normas NBR IEC 947-2 e NBR 
IEC 898, com capacidade de ruptura mínima de 20 KA;

• Os disjuntores parciais deverão atender as normas NBR IEC 947-2 e NBR IEC 898, com 
capacidade de ruptura mínima de 5 KA;

> CONDUTORES
• Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução;
• Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores:

Fase R Vermelho
Fase S Preto
Neutro Azul Claro
Terra (PE) Verde

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 
corretamente montados com continuidade elétrica assegurada;

• A seção mínima dos condutores de potência será 2,5 mm2 e iluminação será de 1,5 mm2 
mesmo que seja por norma admitida seção inferior;

• Não serão admitidos condutores fixos aparentes;

CONTRATO Ng; RECURSOS PRÓPRIOS___________
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo 
auto fusão.

• Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros.

> ELETRODUTOS
Os eletrodutos dos circuitos internos à edificação serão do tipo flexível, de diâmetro 
especificados em projeto, aqueles que não tiverem a representação de diâmetro em planta 
serão e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, rebarbas ou 
cantos vivos;
Os eletrodutos dos circuitos externos à edificação serão do tipo rígido PVC, de diâmetro 
indicado em projeto e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, 
rebarbas ou cantos vivos;
Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverá ter em seu interior um arame guia para 
passagem futura de cabos;

> EQUIPAMENTOS EM GERAL
Nenhum componente das instalações elétricas, inclusive luminárias, soquetes, tomadas e 
interruptores, poderá ser fixado em madeira ou outro material combustível. Se necessário 
à madeira ou o material deverá ser forrado com chapa metálica, devidamente aterrada, e 
posteriormente, aplicados os componentes;
Todos os pontos metálicos deverão ser aterrados ao condutor de proteção.
A caixa de medição bifásica deverá seguir o padrão da concessionária, onde serão 
colocados o medidor e a chave geral. O quadro de distribuição de energia será em chapa 
de aço galvanizado, com barramento trifásico e neutro, com circuito e dispositivos 
conforme diagrama unifilar, contido no projeto elétrico.
As tomadas/interruptores serão de embutir, instaladas em caixas de passagem 4x2, em 
PVC e a rede de luz em caixas de passagem de 3” octogonal, em PVC. As tomadas serão 
do tipo 2P + T, de embutir, com suporte, dispostas conforme projeto elétrico em anexo e 
em atendimento ao item 9.5.2.2.2 da NBR 5410/04. Já para os interruptores serão do tipo 
simples de embutir 10A/220V, com placa, também conforme projeto elétrico em anexo.

> ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS:

CONTRATO N«: RECURSOS PRÓPRIOS___________
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________

As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 
completamente acabada. Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de 
um dos documentos, e tão obrigatório como se constasse em ambos.

• O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos 
materiais e qualquer divergência devera ser consultada o Eng.° Responsável e Arquiteto, 
devendo-se satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 
especificações. As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer.

4. ESQUADRIAS

4.1. FERRAGENS
• As ferragens, quando utilizadas, deverão ser inteiramente novas, em perfeitas condições 

de funcionamento e de acabamento cromado.
• Todas as peças componentes das esquadrias serão isentas de rebordos e saliências, bem 

soldadas e esmerilhadas.
4.2. PINTURA
• Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados.
• As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente lixadas, limpas, estarem

isentas de pó e preparadas para o tipo de pintura que irão receber.
• A pintura, só poderá ser executada após secagem total do reboco ou da superfície onde

deverá ser aplicada.
5. METAIS E ACESSÓRIOS

5.1. GUARDA-CORPO
• Conferir medidas na obra;
• Cortar e perfurar as peças, conforme projeto;
• Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes e perfuração executadas nos perfis e chapas,

eliminando todas as rebarbas;
• Fixar o montante vertical no substrato de concreto através de chumbadores mecânicos,

com profundidade mínima de 90 mm, e respeitando a distância mínima de 5cm da borda 
do concreto;

• Soldar as peças horizontais do gradil e em seguida todas as verticais, conforme projeto;
• Soldar a travessa superior aos montantes, conforme projeto, e realizar as emendas, se 

necessário;
• Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos.
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°; RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________

6.1. CHAPISCO
• Todas as superfícies lisas como paredes, estruturas de concreto e outros elementos 

construtivos, serão Chapiscadas com Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira.
• As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e molhadas antes do início da 

operação.
6.2. REBOCO
• A argamassa a ser utilizada será no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia fina), para reboco 

interno e externo.
• Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfícies que terão como 

revestimento final, a pintura.
• O reboco só será iniciado após a completa cura da argamassa do chapisco; as áreas a 

serem rebocadas serão limpas a vassoura, expurgadas de partes e suficientemente 
molhadas.

• A regularização da superfície revestida deverá ser feita à régua de alumínio e o 
acabamento com desempenadeira de borracha.

• Será rebocada toda a estrutura na sua porção exterior desenterrada

6.3. FORRO DE GESSO
• Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica (paredes) do 

ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;
• Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de marcação ou 

fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente, os acabamentos em 
gesso e passar as linhas-guia;

• Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos de fixação 
dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem instaladas: a primeira 
fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

• Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites;
• Preparar a pasta de gesso de fundição;
• Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de dilatação, 

previamente instaladas na parede;
• A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);
• Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior da instalação 

do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de gesso;
• Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;

CONTRATO Ng: RECURSOS PRÓPRIOS___________
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ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado, para dar 
acabamento.

7. PINTURA
7.1. FUNDO SELADOR
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha.
7.2. MASSA LATÉX
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado;
Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa;
Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.

7.3. APLICAÇÃO DE PINTURA
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações.

I. LIMPEZA GERAL DA OBRA
• Será removido todo entulho do terreno, sendo os acessos cuidadosamente limpos e 

varridos.
• Todos os revestimentos deverão ser lavados com solução adequada a cada caso, de forma 

a não danificar outros materiais construtivos e ficarem totalmente limpos.
• Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser removidos, dando-se especial atenção às 

ferragens das esquadrias, para que fiquem limpas e brilhantes.
• Será procedida cuidadosa verificação de todos os serviços executados.

CAJAZEIRAS - PB, 14 de agosto de 2020.
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Reforma da UBS Jose Antônio Pessoa 

Valor: 43.225,33 

Prazo para execução: 60 dias

*
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Obra
REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

B.D.I.
27,64%

Endereço

CaJazelras/PB

Banco» Contrato :REC.PROP
SINAPI - 
06/2020 - 
Paraiba 
ORSE - 
06/2020
Encargos Sociais

Desonerado: 
Horísta: 86,19%
Menaallata: 48,61%

Item Descrição Und Quant Memória de Cálculo
1 SERVIÇOS PR ELIM IN A R ES
1.1 P LA C A  DE O BRA EM CH APA DE ACO  GALVANIZADO m2 3,0 = AR EA = 2,00 X1.50
2 C O B E R T U R A
2.1 Remoção, lavagem e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 86,55 = Á R EA  DE C O B ER T A  

A=86,55
2 2 Remoção de madeiramento (ripa e ripâo) em telhado com telha cerâmica m2 86,55 = Â R EA  DE C O B ER T A  

A=86,55
2 3 IM PERM EABILIZAÇÃO d e  s u p e r f í c i e  c o m  m a n t a  a s f A l t i c a , u m a  

CAMADA, IN C LU SIV E A P LIC A Ç A O  D E PRIM ER A S FÁ LT IC O , E=3MM 
A F 06/2018

m* 8,95 = Á R EA  DA LA JE  DA CAIXA  DAGUA 
A=8,95

2.4 TRAMA DE M ADEIRA CO M PO STA PO R RIPAS, C A IB R O S E T E R Ç A S  PARA 
TELH A D O S DE A T É  2 ÁGU AS PARA TE LH A  CERÂM ICA CAPA-CANAL, 
IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF 07/2019

m2 27,5 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  + Â R EA  PAR A CO B RI AS C A IX A S DE
PO LIETILEN O
A=17,31 +  10.19=27,50

2.5 FA B R IC A Ç A O  E  IN STA LA ÇAO  D E E S T R U T U R A  PO N TA LETA D A D E M ADEIRA 
NAO A P A R ELH A D A  PA R A  T E LH A D O S  COM  A T É  2 Á G U A S E  PA R A  TE LH A  
CER A M IC A  OU D E C O N C R E TO , IN C LU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L  
A F  12/2015

m2 17,31 = 20% DA Á R EA  DE C O B E R T A  + Á R EA  PAR A CO B RI A S  C A IX A S DE 
PO LIETILEN O
A=17,31

2.6 IMUNIZACAO DE M ADEIRAM ENTO PAR A C O B ER T U R A  UTILIZANDO 
CU PIN ICID A IN CO LO R

nrt2 86,55 = Á R EA  DE C O B ER T A  
A-86,55

TELHAM EN TO  COM TE LH A  CERAM ICA CAPA-CAN AL, T IP O  CO LO N IAL, COM 
A T É  2 ÁG U AS, IN CLU SO  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF_07/2019

m2 27,5 = 20% DA Á R EA  DE C O B ER T A  + Á R EA  PAR A CO B RI A S  C A IX A S DE
PO LIETILEN O
A=17,31 + 10,19=27,50

2 8 RU FO  EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, C O R TE  DE 25 CM, 
IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L  AF 07/2019

M 34,45 = COM PRIM ENTO DOS R U FO S
C=7,97 + 7,97 + 3,4 + 3,32 + 3,4 + 2,42 + 3,55 + 2,42 =34,45

2.9 CALH A EM CH APA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESEN VO LVIM EN TO  D E 33 CM, IN CLU SO  TR A N S P O R T E  V E R T IC A L 
AF 07/2019

M 23,24 = COM PRIM ENTO DAS CALH AS 
C=2,38 + 13,18 + 7,68=23,24

2.10 DEM OLIÇÃO DE LA JE S , DE FORM A M ECANIZADA COM M ARTELETE, SEM 
REAPRO V EITA M EN TO  AF 12/2017

m* 8,95 = Á R EA  DA LA JE  DE C O B ER T U R A  DA CAIXA DAGUA 
A=8,95

2.11 CAIXA  D ÁG U A EM PO LIETILEN O , 1500 LITR O S, COM A C E S S Ó R IO S UND 2,0 = 0=2,00
2.12 ALV EN A R IA  D E V ED A Ç Á O  D E B LO C O S  C ER Â M IC O S FU R A D O S NA 

H O RIZO N TA L D E 9X19X19CM (E S P E S S U R A  9CM) D E P A R E D E S  COM Á R E A  
LIQU IDA M AIOR OU IGU AL A  6M" COM V Ã O S E A R G A M A SSA DE 
A SSEN TA M EN TO  COM P R E P A R O  MANUAL. A F  06/2014

m2 12,45 = PER lM ETR O  X ALTU R A (Alvenaria para embutir o telhados da caixa 
d'agua)
A=(2,82+3,55+2,82)*1,2 + (3,55*0,40)=12,45

3 INSTALAÇÓBI ELETRICAS
3.1 CAIXA  RETA N G U LA R  4" X  2" MEDIA (1,30 M DO PISO ), PVC, IN STA LA DA EM 

P A R E D E  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÁO . A F  12/2015
UN 5,0 = Q=5,00

32 CAB O  D E C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LAD O , 2,5 MM2. ANTI-CHAM A 450/750 V, 
PA R A  C IR C U IT O S  TERM IN AIS - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÁO  
A F  12/2015

M 183,7 = 0=183,70

3.3 TOM ADA A LTA  D E EM BUTIR (1 MÓDULO), 2 P + T  20 A, INCLUINDO SU P O R T E  
E  P LA C A  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STALAÇÁO. A F  12/2015

UN 5,0 = Q=5,00

3.4 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R EN TE  NOMINAL DE 10A - 
FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÁO  AF 04/2016

UN 4,0 = 0=4,00

3.5 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R E N T E  NOMINAL DE 16A - 
FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÃO  AF 04/2016

UN 1,0 = Q=1,00

3.6 D ISJU N TO R  M ONOPOLAR TIPO  DIN, C O R R EN TE  NOMINAL DE 20A - 
FO RN ECIM EN TO  E INSTALAÇÃO . AF 04/2016

UN 1,0 = Q=1,00

3.7 E LE TR O D U TO  F L E X ÍV E L  CO R RU G A D O , PVC, DN 25 MM (3/4"), PAR A 
C IR C U IT O S  TERM IN AIS, IN STA LA DO  EM LA JE  - FO RN ECIM EN TO  E 
IN STALAÇÁO . A F  12/2015

M 57,0 = Q=57,00

3 l ^ E LE TR O D U TO  RÍG ID O  R O SC Á V E L, PVC, DN 25 MM (3/4"), PA R A  C IR C U ITO S  
TERM IN AIS, IN STALADO  EM FO R R O  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÃO .
A F  12/2015

M 1,0 = Q=1.00

3.9 E LE TR O D U TO  RÍG IDO R O SC Á V E L, PVC, DN 20 MM (1/2"), PAR A C IR C U ITO S  
TERM IN AIS, IN STALADO  EM FO R R O  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÁO .
A F  12/2015

M 1,0 = Q=1,00

3.10 LUM INÁRIA PLA FO N  36W LE D  EM BUTIR - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÁO und 11,0 = Q=11,00
3.11 QUADRO DE D ISTRIBU IÇÃO  DE EN ER G IA  P /6 D ISJU N TO R E S  

TERM O M AG N ETICO S M O N O PO LARES SEM BARRAM ENTO, DE EMBUTIR, 
EM CH APA M ETALICA - FO RN ECIM EN TO  E IN STALAÇAO

UN 1,0 = Q=1,00

3.12 Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor e fiação pt 1,0 = Q =1,00
4 ESQ U A D R IA S
4.1 REM OÇÃO DE PO R TAS, DE FORMA MANUAL, SEM R EAPRO VEITA M EN TO  

AF_12/2017
m2 7,01 = Á R EA  ÒÉ P O R TA S A REM O VER 

03 R E F  P04 + 2 R E F  P02 
A=0,80*2,10*3 + 0,66*2,10*2=7,81

4.2 KIT D E P O R TA  D E M ADEIRA PA R A  PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA), 
PAD RÃO  PO PU LAR, 60X210CM, E S P E S S U R A  D E  3.5CM, IT EN S IN C LU SO S: 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÁO  DO B A TEN TE, FEC H A D U R A  
COM  E X E C U Ç Ã O  DO FU RO  - FO RN ECIM EN TO  E  INSTALAÇÃO . AF_12/2019

UN 1,0 = Porta ref P02 
Q=1,00

4.3 KIT D E P O R TA  D E M ADEIRA PA R A  PINTURA, SEM I-O CA (LEV E  OU MÉDIA), 
PAD RÃO  PO PU LAR, 80X210CM, E S P E S S U R A  D E 3.5CM, IT EN S IN CLU SO S: 
D O B RAD IÇA S, MONTAGEM E  IN STA LA ÇÁO  DO BA TEN TE, FEC H A D U R A  
COM  E X EC U Ç Ã O  DO FU R O  - FO RN ECIM EN TO  E  IN STA LA ÇÁO  AF_12/2019

UN 2,0 = Porta ref P04 
Q=2.00

4.4 Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z  inclusive dobradiças, ferrolhos a 
chumbadores em chapa de ferro e=5mm

m2 3,5 = Á R EA  DE P O R TA S E X TE R N A S 
01 R E F  P05 + 1REF P06 
A«0,80*2,40*1 +0,66*2.40*1=3.50

6 M ETAIS E  ACUIORIOB
B A R R A  D E APO IO  RETA, EM A C O  INOX POLIDO, COM PRIM ENTO 90 CM, 
FIX AD A NA P A R ED E  - FO RN ECIM EN TO  E IN STA LA ÇÁO  A F  01/2020

UN 3,0 = Q=3,00

R E V ES TIM EN TO S

reoro Souza uoso. Leitaoiiui
Engenheiro Civil 

CREA/PB: 161604632

6
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Obra B.D.I. Bancos Contrato:REC.PROP *  \
REFORMA DA UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

27,64% SINAP1 - 
06/2020 - 
P a ra ib a  
ORSE - 
05/2020

Endereço En cargo s S o c ia is  •*“ ------""

Cajazeiras/PB Desonerado: 
Horiata: 86,19% 
Mensallsta: 46,51%

demolição  de argamassas, de forma m anual, sem rrr1 79 44 = (PER ÍM ETR O  IN TERN O  + PER ÍM ETR O  EXTERN O )*A LTU RA A  DEM OLIR
REAPRO V EITA M EN TO  AF 12/2017

SOMA IN TE R N A = rece p çâ o +c írcu la çã o  1+cons m édico+circulação 2+cons. 
enfere iros+copa+cons. dentista+depósito+9ala curativo

SOMA IN TERNA
=16,52+10,21+13,16+13,46+13,12+14,4+17,08+4,66+12,16=114,77

6.2 C H A P IS C O  A PLICA D O  EM A LV EN A R IA S E E ST R U T U R A S  DE C O N C R E TO  
IN TERNAS, COM C O LH E R  D E P E D R E IR O  AR G A M A SSA TR A Ç O  1.3 COM 
P R E P A R O  EM B ETO N EIR A  400L AF 06/2014

m* 104,34 = X R E A  DO R EB O C O  REM OVIDO + Á R EA  DE ALVEN AR IA P/ CAIXA 
D'AGUA-2
AREA=79,44 +12,45*2=104,34

6.3 M ASSA ÚNICA. PAR A R ECEB IM EN TO  D E PINTURA, EM ARGAM ASSA 
TR A Ç O  1:2:8, P R E P A R O  M ECÂNICO COM B ETO N EIR A  400L, APLICA D A 
MANUALMENTE EM F A C E S  IN TER N A S DE P A R ED E S, E S P E S S U R A  DE 
20MM, COM EX EC U Ç Ã O  DE T A LISC A S. AF 06/2014

m* 104,34 = Á R EA  DO R E B O C O  REM OVIDO + Á R EA  DE A LV EN AR IA  P/ CAIXA 
D'AGUA-2
AREA=79 44 +12,45*2=104,34

6.4• FO R R O  EM P LA C A S DE G ES S O , PAR A AM BIEN TES CO M ERCIAIS 
AF_05/2017_P

m* 102,41 = Á R E A  IN TERN A D O S AM BIEN TES IN TERN O S
A R E A  = r e c e p ç A o +c i r c u l a ç A o  1+W C FEM +W C M ASC+W C  
p n e +c o n s . m é d ic o +c i r c u l a ç Ao  2+CO N S. e n f e r +c o p a + c o n s . 
d e n t i s t a + d e p ó s i t o + s a l a  c u r a t i w o +w c  f u n c i o n á r i o s

Ã»102,41

7 PINTURA
7.1 A P LIC A Ç A O  DE FUNDO S E LA D O R  LA T E X  PVA EM P A R ED E S. UMA DEMÃO 

AF_06/2014
m* 418,6 = (Perímetro interno x Altura do forro de gesso + Perímetro externo* altura 

+A!venaria caixa dagua*2 ) - Área de esquadrias x 2

A R EA  ESQ U A D R IA S = 41,62

7.2 a p l i c a ç A o  e  l i x a m e n t o  d e  m a s s a  l At e x  e m  p a r e d e s , d u a s
DEM ÃOS A F  06/2014

m* 418,6 =A=415*60

7.3 a p l i c a ç A o  m a n u a l  d e  p i n t u r a  c o m  t i n t a  l At e x  p v a  e m  p a r e d e s ,
D U AS DEM ÃOS. A F  06/2014

m* 418,6 = A=418,60

8 1 IM PFTA f  -----— <1» r  ■—
8.1 RAM PA D E  A C E S S IB IL ID A D E  EM C O N C R E T O  (A B A S LA TER A IS). E=0,07CM und 1,0 = Q=01

0 2 LIM PEZA DE P ISO  CERÂM ICO  OU P O R C ELA N A TO  COM V A SSO U R A  A 
S E C O  AF 04/2018

m* 102,41 = Á R EA  IN TERN A D O S AM BIEN TES 
A= 102,41

8.3 LIM PEZA D E PISO  CERÂM ICO OU P O R C ELA N A TO  COM PANO ÚMIDO 
AF 04/2019

rrr* 102,41 = Á R EA  IN TERN A D O S AM BIEN TES 
A= 102,41

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

147

147



Obra Bancos B.D.I. Contrato
R E F O R M A  D A U B S  J O S É  A N TÚ N IO  P E S S O A  NO M U N ICÍPIO  D E  C A J A Z E IR A S - P B S IN A P I - 

06/2020 -
Para íba 
O R S E  - 
05/2020

27,64% R E C .P R O P H o rla ti: 8 6 .f$ %  
M snaallata: 48,51%

Endereço
CaJazalraa/PB

Item Código Banco Descrição Und Q uant Valor Unlt Valor Unlt Total 
com BDI

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S  1.426,35
1.1 74209/001 S IN A P I P L A C A  D E  O B R A  EM C H A P A  D E  A C O  G A LV A N IZ A D O  m2 3 372,49 475,45 1 426,35
2 C O B E R T U R A  15.444,43
2.1 4484 O R S E Rem oção, lavagem  e reassentamento de telhas de barro tipo colonial m2 86,55 30,70 39,19 3.391,89
2.2 12035 O R S E Rem oção de madeiramento (ripa e rípão) em telhado com telha cerâm ica m ' 86,55 10,88 13,86 1.202,18
2.3 98546 SIN A P I IM P ER M E A B ILIZ A Ç Ã O  D E  S U P E R F ÍC IE  COM  M ANTA A S F A L T IC A , UMA CAM ADA, 

IN C LU S IV E  A P L IC A Ç A O  D E  P R IM E R  A S F Á L T IC O , E=3MM. A F  06/2018
m2 8,95 73,51 93,83 839,78

2.4 92541 SIN A P I TR AM A D E  M A D EIR A  C O M P O S T A  P O R  R IP A S , C A IB R O S  E  T E R Ç A S  P A R A  T E L H A D O S  D E
a t é  2 A g u a s  p a r a  t e l h a  c e r A m ic a  c a p a -c a n a l , i n c l u s o  t r a n s p o r t e
V E R T IC A L . A F  07/2019

mJ 27,5 48,73 62.20 1.710,50

2.5 92565 SIN A P I F A B R IC A Ç A O  E  IN S T A LA Ç A O  D E  E S T R U T U R A  P O N T A LE T A D A  D E  M A D EIR A  NÃO 
A P A R E L H A D A  P A R A  T E L H A D O S  CO M  A T É  2 A G U A S  E  P A R A  T E L H A  C E R A M IC A  O U  D E  
C O N C R E T O , IN C LU S O  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L . A F  12/2015

m* 17,31 22,28 28,44 492,30

2.6 55960 SIN A P I IM U NIZACAO  D E  M AD EIRAM EN TO  P A R A  C O B E R T U R A  U TILIZ A N D O  C U P IN IC ID A  
IN C O LO R

m2 86,55 4,01 5,12 443,14

2.7 94201 S IN A P I TE LH Ã M E N T O  COM  T E L H A  C E R A M IC A  C A P A -C A N A L. T IP O  C O LO N IA L , COM  A T É  2
A g u a s , i n c l u s o  t f i a n s p o r t e  v e r t i c a l , a f  07/2019

m2 27,5 24,29 31,00 852,50

2am
94231 SIN A PI R U F O  EM C H A P A  D E A Ç O  G A LV A N IZA D O  N Ú M ERO  24, C O R T E  D E  25 CM, IN C LU S O  

T R A N S P O R T E  V E R T IC A L . AF 07/2019
M 34,45

23,24

31,03 40,37 1 390,75

2.10

94227 SIN A PI 

97629 SIN A P I

C A LH A  EM C H A P A  D E A Ç O  G A LV A N IZA D O  N Ú M ERO  24, D E S E N V O LV IM E N T O  D E  33 CM, 
IN C LU S O  T R A N S P O R T E  V E R T IC A L . AF 07/2019

M 37,54 47,92 1.113,66

D EM O LIÇ Ã O  D E  L A JE S .  D E  FO RM A M EC A N IZA D A  COM  M A R T E L E T E , SEM  
R E A P R O V E IT A M E N T O . A F  12/2017

ms 8,95 70,48 89,96 805,14

2.11 C P U - 
000068

2.12 87520

Próprio

SIN A P I

C A IX A  D  A G U A  EM P O L IE T IL E N O , 1500 L IT R O S , CO M  A C E S S Ó R IO S UND 2 941,63 1.201,90 2.403,80

A L V E N A R IA  D E  V E D A Ç Ã O  D E  B L O C O S  CEFRÃM ICO S F U R A D O S  NA H O R IZ O N T A L D E  
9X19X19CM  ( E S P E S S U R A  9CM ) D E  P A R E D E S  COM  Á R E A  L lQ U ID A  M AIO R O U  IG U A L A  
8M’  CO M  V A O S  E  A R G A M A S S A  D E  A S S E N T A M E N T O  COM  P R E P A R O  M ANUAL 
A F  06/2014

m2 12,45 50,27 64,16 798,79

3 INSTALAÇÕES ELETRICAS 2.396,31
3 1 91940 S IN A P I C A IX A  R E T A N G U LA R  4" X  2" M ED IA (1,30 M DO P IS O ). P V C , IN S T A LA D A  EM P A R E D E  - 

F O R N E C IM E N T O  E  IN S TA LA Ç A O . A F  12/2015
UN 5 8,34 10,65 53,25

3.2 91926 S IN A P I C A B O  D E  C O B R E  F L E X ÍV E L  ISO LA D O . 2,5 MMa, AN TI-C H A M A  450/750 V, P A R A  
C IR C U IT O S  T E R M IN A IS  -  F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç A O . A F  12/2015

M 183,7 2,55 3,25 597,03

3.3 91993 S IN A P I TO M AD A A L T A  D E  EM B U TIR  (1 M Ó DU LO ), 2 P + T  20 A, IN C LU IN D O  S U P O R T E  E  P L A C A  - 
F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  12/2015

UN 5 24,88 31,76 158,80

3.4 93653 S IN A P I D IS JU N T O R  M O N O P O LA R  T IP O  DIN, C O R R E N T E  NOM INAL D E  10A - F O R N E C IM E N T O  E  
IN S T A LA Ç A O . A F  04/2016

UN 4 8,66 11,05 44,20

3.5 93654 S IN A P I D IS JU N T O R  M O N O P O LA R  T IP O  DIN, C O R R E N T E  NOM INAL D E  16A - F O R N E C IM E N T O  E  
IN S T A LA Ç A O . A F  04/2016

UN 1 

UN 1

9,01 11,50 11,50

3.6 93655 S IN A P I D IS JU N T O R  M O N O P O LA R  T IP O  DIN, C O R R E N T E  NO M INAL D E  20A - F O R N E C IM E N T O  E  
IN S T A LA Ç A O . A F  04/2016

9,68 12,36 12,36

3.7 91844 S IN A P I E L E T R O D U T O  F L E X ÍV E L  C O R R U G A D O , P V C , DN 25 MM {3/4"), P A R A  C IR C U IT O S  
TE R M IN A IS , IN S T A LA D O  EM L A JE  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç A O . A F  12/2015

M 57 3,80 4,85 276.45

3.8 91863 S IN A P I E L E T R O D U T O  R ÍG ID O  R O S C Á V E L , P V C . DN 25 MM (3/4"), P A R A  C IR C U IT O S  TE R M IN A IS , 
IN S T A LA D O  EM F O R R O  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç A O . A F  12/2015

M 1 0,86 8,76 8,70

3 9 __ 91862 S IN A PI

3 04 03 023 Próprio

E L E T R O D U T O  R ÍG ID O  R O S C Á V E L , P V C , DN 20 MM (1/2"), P A R A  C IR C U IT O S  TE R M IN A IS , 
IN S T A LA D O  EM F O R R O  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  12/2015

M 1 5,89 7,52 7,52

LU M IN ÁRIA  P LA F O N  36W  L E D  EM B U TIR  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O und 11 75,02 95,70 1.053,36
3 11 84402 S IN A P I Q U A D R O  D E  D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  E N E R G IA  P I 8 D IS JU N T O R E S  T E R M O M A G N E T IC O S

M O N O P O LA R E S  SEM  B A R R A M E N T O , D E  EM B U TIR , EM C H A P A  M E T A L IC A  - 
F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA C A O

UN 1 71,80 91,72 91,72

81,363 12 632 O R S E  Revisão de ponto de interruptor com reposição do intanuptor e fiação Pt 1 63,74 81,36

4.1
4 2

4.3

5.1

5.2

5.3

F

reoto Souza uOòo. Le/tao m
Engenheiro Civil 

CREA/PB: 161604632

97644} S IN A PI R E M O Ç Ã O  D E  P O R T A S . D E  FO R M A  M ANUAL, SEM  R E A P R O V E IT A M E N T O . A F J2 / 2 0 1 7 m2 7,81 5,33 6,80 53,11
913121 S IN A PI K IT  D E  P O R T A  D E  M A D EIR A  P A R A  P IN TU R A , S E M I-O C A  (L E V E  OU M ÉDIA), P A D R Ã O  

P O P U L A R . 60X210CM , E S P E S S U R A  D E  3.5CM , IT E N S  IN C LU S O S : D O B R A D IÇ A S , 
M ON TAG EM  E  IN S T A LA Ç Ã O  D O  B A T E N T E , F E C H A D U R A  COM  E X E C U Ç Ã O  D O  F U R O  - 
F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  12/2019

UN 1 553,17 706,07 706,07

91314 S IN A PI K IT  D E  P O R T A  D E  M A D EIR A  P A R A  P IN TU R A , S E M I-O C A  (L E V E  O U  M ÉDIA), P A D R Ã O  
P O P U L A R . 80X210CM , E S P E S S U R A  D E  3.5CM , IT E N S  IN C LU S O S : D O B R A D IÇ A S , 
M ON TAGEM  E  IN S T A LA Ç Ã O  D O  B A T E N T E , F E C H A D U R A  COM  E X E C U Ç Ã O  D O  F U R O  - 
F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  12/2019

UN 2 588,91 751,68 1.503,36

11718 O R S E Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z  Inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores em 
chapa de ferro a*5mm

m2 3,5 487,81 622,64 2.179,24

in s t a l a c ó ii  h id r q b ia n it ír i^b 1 0 6 I . H
97663 S IN A PI R E M O Ç Ã O  D E  LO U Ç A S . D E  FO R M A  M ANUAL. SEM  A P R O V E IT A M E N T O . AF_12/2017 UN 2 7,04 8,99 17,97

86943 S IN A PI LA V A T Ó R IO  LO U Ç A  B R A N C A  S U S P E N S O , 29,5 X  39CM  O U  E Q U IV A L E N T E , P A D R Ã O  
P O P U L A R , IN C LU S O  S IF Ã O  F L E X lV E L  EM P V C , V Á LV U LA  E  E N G A T E  F L E X lV E L  30CM  EM 
P L Á S T IC O  E  T O R N E IR A  C R O M A D A  D E  M ESA , P A D R Ã O  P O P U L A R  - F O R N E C IM E N T O  E  
IN S T A LA Ç Ã O . A F _ 0 1/2020.

UN 1 171,37 218,74 218,74

95471 SIN A P I V A S O  S A N IT A R Io "S IF O N A D O  C O N V E N C IO N A L  P A R A  P C D  SE M  F U R O  F R O N T A L  COM  
LO U Ç A  B R A N C A  SEM  A S S E N T O  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  _01/2020

UN 1 646,49 825,18 825,18

METAIS E ACESSÓRIO! 2.022,60
100869 SIN A P I B A R R A  D E  A P O IO  R E T A , EM A C O  IN O X P O L ID O , C O M P R IM E N T O  90 CM, F IX A D A  NA 

P A R E D E  - F O R N E C IM E N T O  E  IN S T A LA Ç Ã O . A F  01/2020
UN 0 264,10 337,10 2.022,60

R E V E S T IM E N T O S  ^ 6.441,14

i
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Obra
REFORMA D A U B S  JOSÉ ANTÕNIO PESSOA NO MUNIClPIO D E CAJAZEIRAS-PB

Endereço
CaJazalraa/PB

B a n c c *
S IN A P I - 
06/2020 
Paraíba 
O R S E  - 
05/2020

a o a .

27,64%

Contrato

R E C .P R O P
Dm Ò 

Horlata: 86,10%  
M enaaliata: 48,51%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total 
com BDI

7.1 97631 SIN A P I D EM O LIÇ Ã O  D E A R G A M A S S A S , D E  FO RM A M ANUAL, SEM  R E A P R O V E IT A M E N T O . 
AF 12/2017

m2 79,44 1,92 2,45 194,63

7.2 87879 SIN A P I C H A P IS C O  A P L IC A D O  EM A L V E N A R IA S  E  E S T R U T U R A S  D E  C O N C R E T O  IN T E R N A S , 
COM  C O L H E R  D E  P E D R E IR O . A R G A M A S S A  T R A Ç O  1:3 COM  P R E P A R O  EM B E T O N E IR A  
400L. A F  08/2014

ma 104.34 2,43 3,10 323,45

7.3 87529 SIN A P I M A SSA  Ú N ICA, P A R A  R E C E B IM E N T O  D E  P IN TU R A , EM A R G A M A S S A  T R A Ç O  1:2:8, 
P R E P A R O  M EC Â N IC O  COM  B E T O N E IR A  400L, A P L IC A D A  M AN U A LM EN TE EM F A C E S  
IN T E R N A S  D E  P A R E D E S . E S P E S S U R A  D E  20MM, COM  E X E C U Ç Ã O  D E  T A L IS C A S .
A F  08/2014

m2 104,34 21,07 26,89 2.805,70

7.4 96113 SIN A PI F O R R O  EM P L A C A S  D E  G E S S O , P A R A  A M B IE N T E S  C O M E R C IA IS . A F  05/2017 P m2 102,41 23,85 30,44 3.117,36
8 P IN TU R A 11.272,00
8.1 88483 SIN A PI A P L IC A Ç A O  D E  FU N D O  S E L A D O R  L A T E X  P V A  EM P A R E D E S , UMA DEM ÃO . AF_06/2014 m2 418.6 2.57 3,28 1.373,01
8 2 88497 SIN A P I A P L IC A Ç A O  E  LIX A M E N T O  D E  M A S S A  L A T E X  EM P A R E D E S , D U A S  D EM Ã O S. AF_06/2014 m2 418,6 9,33 11,91 4 985,53

8.3 88487 SIN A PI A P L IC A Ç Ã O  M ANUAL D E  P IN T U R A  CO M  T IN T A  L Á T E X  P V A  EM P A R E D E S . D U A S 
D EM ÃO S. A F  06/2014

m2 418,6 9,20 11,74 4.914,36

9
C26 Próprio

LIMPEZA E FINALIZAÇÕES 791,12

• •
RA M PA D E  A C E S S IB IL ID A D E  EM  C O N C R E T O  (A B A S  LA T E R A IS ), E=0,07CM und 1 460,14 587,32 587,32

99802 SIN A PI LIM P E Z A  D E  P IS O  C E R Â M IC O  OU P O R C E L A N A T O  COM  V A S S O U R A  A  S E C O . AF_04/2019 m2 102,41 0,32 0,41 41,99

9.3 99803 SIN A PI LIM P E Z A  D E  P IS O  C E R Â M IC O  OU P O R C E L A N A T O  COM  PA N O  ÚM IDO. AF_04/2019 m2 102,41 1,24 1,58 161,81

Total aam BD I 35.400,00
Total do BD I 0.807,62
Total G eral 45.208,52
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C a m p o s iç ó a a  A n a llt lc a a  c o m  P ro co  U n itá r io B a n co a B.D.I. E n c a rg o a  S o c la la
REFORMA DA UB3 JOSÉ ANTÔNIO PESSOA NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRA8 -PB ÊINAPI - 08/2020 - Paraíba ORSE 

08/2020
27,64% D esonerado; l — 

H oria ta : 67,20% y** 
M enaallata: 46.27%

C o m p o a lç ó a a  A na Ml ca  s co m  P re ço  U nitário 
C o m p o siçÓ e *  P r in c ip a l!

2.1 C ó d ig o  B a n c o D a a c r iç lo T ip o Und Q uant. V a lo r UnM Tota l
CompoalçAo 4484 ORSE R em oçlo , lavagem e reasaentamento de telhaa de barro tipo colonial Telhamento rrH 1 0000000 30,70 30,70

C om p o ilç io
Auxiliar

10549 ORSE Encargoa Complementaraa - Servente ProviBÓrlos h 1,8000000 2.60 5,22

Compoaiçáo
Auxiliar

10551 OR8E Encargoa C om plementarei - Carpinteiro Provisório* h 0,5600000 2,83 1,58

Inaumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS M io  de Obra H 0.5600000 11,01 fl.66
In ium o 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 1,8000000 0.58 17,24

MO aem LS -» 12,84 LS « 11,06 MO com LS => 23,00

Valor do BDI *> 8.40 Valor com BDI => 36,10

2.2 C ó d ig o  B a n c o D a a c r iç lo T ip o U nd Q uant. V a lo r Unft Tota l
Compoaiçáo 12835 ORSE Ramoçâo de madeira mento (ripa e rlpáo) em telhado com talha cerâmica Madalramenta m3 1,0000000 10,68 10,88
Compoaiçáo
Auxiliar

10546 ORSE Encargoa Complementares - Servente Provisórios h 0,4000000 2,90 1,10

Composição
Auxiliar

10551 ORSE Encargoa Complementares - Carpinteiro Provisório* h 0,4000000 2,83 1,13

Inaumo 0Ú00121I SINAPI CARPINTEIRO OE FORMAS M io  de Obre H 0,4000000 11,91 4.76
Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 0.4000000 9.58 3,83

MO aem LS => 4.61 LS => 3.08 MO com LS => 8,59
Valor do BDI * » 3.01 Valor com BDI => 13,80

2.11 C ó d ig o  B a n co D e a c r iç io T ip o Und Q u an l. V a lo r Untt T o ta l
Composição CPU-000008 Próprio c a ix a  o  Ag u a  e m  p o l ie t il e n o . 150 0  l it r o s , c o m  a c e s s ó r io s ASTU - ASSENTAMENTO DE UND 1 0000000 041,63 641.63
Composição
Auxiliar

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H IC ftá lJL IC O  COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

8EDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 7.7000000 11.30 87,47

Compoaiçáo 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 7,7000000 14,88 114,67
Inaumo 00000067 SINAPI ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", Material UN 1,0000000 7,67 7,87
tnsumo 00000068 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM FLANOES LIVRES, 32 MM X 1“ . PARA Material UN 2,0000000 13,08 27 36
Inaumo 00000087 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO COM FLANGE LIVRE. 25 MM X 3/4", 

PARA CAIXA □ ' AGUA
Material UN 1,0000000 12,56 12.56

Inturno 00000110 SINAPI ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, BISNAGA COM 76 GR Material UN 0,4000000 4.00 1,60
In ium o 00034639 SINAPI CAIXA D‘AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS. COM TAMPA Material UN 1,0000000 636,70 636,76
inaumo 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DÊ 10 MM X 10 M (L X  C) Material UN 0.3000000 2,00 0,60
Inaumo 00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 60 GRAUS. 32 MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 1.0000000 1.56 1.56
Inaumo 00011076 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM VOLANTE. VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, Material UN 1,0000000 16,31 16.31
Inaumo 00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 60 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR M ataria 1 UN 1,0000000 2,66 2.06
In ium o 00011820 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D 'AG UA 1/2". COM Metarial UN 1.0000000 13.06 13.05
Inaumo 00006860 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 25 MM. AGUA FRIA (NBR-5640) Material M 1,5000000 2,65 3.67
Inaumo 00000860 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5640) Material M 2,0000000 5,05 11,90

MO sem L8 => 85,11 LS => 73,35 MO com LS => 158 46
Valor do BDI —>  260,27 Valor com BDI *»  1201 ,60

O beervaçáo
BASEADO NA COMPOSICÁO 88503 [S INAPl-06/2020)

3.10 C ó d ig o  B a n c o D e a c r ic lo T ip o Und Q uant. V a lo r Untt T o ta l
Compoetçáo 04 03 023 Próprio LUMINÁRIA PLAFON 36W  LED EMBUTIR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO IN E L- INSTALAÇÁO und 1 0000000 76.02 76.02
Compoaiçáo 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARE8 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2083000 11,84 3,41
Compoaiçáo
Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6920000 15,40 10,71

Inaumo 0000145 Próprio LUMINÁRIA PLAFON LED 30W EMBUTIR BRANCO FRIO QUADRADA Equipamento UN 1,0000000 60.90 60,60
MO iam  LS => 5,88 LS 5,00 MO com LS => 10,64

Valor do BDI «> 20.74 Valor com BDI =» 95,78
O b n r v a ç lo
Releráncja ba ta  97592/SlNAPl

3.12
Compoaiçáo

C ó d ig o  B a n c o
632 OR9E

D a a c r iç lo
Revi a lo  de ponta de interruptor com repoeiçáo do interruptor e fla ç lo

T ip o
Revlaóea e Repoaiçéea

U nd
P»

Q uant.
1,0000000

V a io r  U n i
83,74

Tota l
63,74

Compoaiçáo
Auxiliar

10549 ORSE Encargoa Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 2.90 2.90

Compoaiçáo
Auxiliar

10662 ORSE Encargoa Complementares - Eletricista Proví aôrioa h 2,0000000 2,78 6.56

Inaumo 1117 ORSE Interruptor embutir 01 seç lo  tlm plea com placa Material un 1,0000000 3,40 3,40
In iu m o 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 10 BWG, D « 1,65 MM {0,016 KG/M] OU 18 BWG, D =* Material KG 0,0060000 14,00 0,08
Inaumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA Máo de Obra H 2,0000000 11,95 23.90
Inaumo 00000039 6INAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA Material M 12,0000000 1,50 18,00
Inaumo 00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI CHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 16 

MM X  20 M
Material UN 0,0500000 6,50 0,32

Inaumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Máo de Obra H 1,0000000 9,50 9,50
MO aem LS * >  17,08 LS => 15,50 MO com LS =» 33.48

Valor do BDI __________17,82____________________________ Valor com BDI =>____________ 81,36

4.4
Compoaiçáo

C ó d ig o  B a n c o
11718 ORSE

D a a c r iç lo
P o rtio  em chapa de ferro veneziana tipo Z Induarva dobradiças fenoihos e 
chumbada raa em chape de ferro e=5mm

T ip o
Esquadrias de Ferro

U nd
m3

Q uant.
1 0000000

V alo r Untt
487,81

T o ta l
487,81

Composição 7728 ORSE Argamassa cimenta e areia traço 1-7 (1:4) -1  ta co  cimento 5Ckg / 4 pe dn te i Argamassa* m* 0.0127000 331,68 4.21
Auxiliar areia dim. 0,3Sz0,45x0,23m - ConfacçAo meoánlca e transporte
Composlçáo 10549 ORSE Encargoa Complementa raa - Servente Provisórios h 0,4600000 2,60 1,33
Auxiliar
Compoaiçáo 10560 ORSE Encargos Complementarea - Pedreiro Provisórios h 0,4600000 2,79 1,26
Auxiliar
Inaumo 12587 ORSE P o rtio  em chapa de ferro veneziana tipo Z Inclua Iva dobradiças, f arrolho* a Material rn3 1,0000000 471,12 471,12

chumbado rea em chape de ferro e=5mm
Inaumo 00004750 SINAPI PEDREIRO M io  da Obra H 0,4600000 11,91 5.47
Inaumo 00000111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS M io  de Obra H 0.4600000 0 58 4.40

MO sem LS -> 5,82 LS =» 5,02 MO com LS => 10 84

Valor do BDI ■*> 134.83 Valor com BDI => 622.84

8.1 C ó d ig o  B a n c o D a a c r iç lo T ip o U nd Q uant. V a lo r  UnM T o ta l
Compoaiçáo C26 Próprio RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO (ABAS LATERAIS), E=0,07CM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS und 1,0000000 460,14 460,14

Composiçáo 94963 SINAPI CONCRETO FCK *  15MPA, TRAÇO 1:3.4 3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ FU E S - FU N Q A Ç Ó E S E m3 0,7200000 263,91 190,01
Auxiliar BRITA 1 ) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L  AF 07/2016 ESTRUTURAS
Compoaiçáo 74157/004 SINAPI LANÇAM ENTO/APLIC AC AO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES F U E S - FUNDAÇÕES E m3 0,7200000 83.57 60,17
Auxiliar ESTRUTURAS
C o m p o iiç lc
Auxiliar

74245/001 SINAPI PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS PINT - PINTURAS m* 10,3500000 11,52 119,23

Composlçáo 7324 ORSE PI ao tátil direcional a/ou alerta da concreto, colorido, p/deflclentes visuais. Azulejoe e Cerâmicas m1 1,1300000 80,30 90,73
Auxiliar dímenadsa 25x25cm. aplicado com argamassa Industrializada ec-il, rejuntado 

exclusive ragulartzaçáo da base
MO aem LS => 85,64 LS => 73,82 MO com LS =» 159,46

Valor do BDI -> 127,18 Valor com BDI => 587.32
O beervaçáo
Composiçáo baseada na fonte: Q7324/ORSE (obs para quantificar o proço do m* foi utilizada a tom a de preço da 16 peças de 0 0825m*

C ó d ig o  B a n c o  D a a c r iç lo Q uant. V a lo r UnM

reoro Souza uo* o. Leitão riu
E n g e n h e iro  Civil <-

CREA/PB: 161604632
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Compoalçflo 7324 OR8E Pteo l i i i l  direcional atou a Ia ria. da concreto, colorido, ptoaflclantaa viauais, 
dlm arafiaa 26x2Sem aplicado com argamassa Industrializada ao-JI, rajunlado. 
M dualva raaularbaoAo da baaa

Azulejoa a Carflmloaa m * 1.0000000 ao.» M ,30

ComposíçAo 10549 D R I I Encargos Complementaras - Servente Provisórios h - yxMo) 2.00 1 «

Compoaiç4o 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 2.78 1.39
Auxiliar

" "  » M Q m m
Inaumo 2flM  O R 8 E
Inauma 0007 O R S E

Inaumo 0 0Q M 7U  SINAPI
Inaumo 00000111 8INAPI

Valor do BOI «>__________22,19____________________________ Valor com BDI ■ >___________ 102,49

Argam aiaa industrializada Vatomaaaa AC-II, ou almllar UMmm\ . *_  
>1

o táow
i.BBOBBfla

Mb
voo

1JQ 
408

Plao Mtll dlradonal atou alerta, da eancralii. colorido. dlm 28x26 on . para 
dafldanfla vlaual

m* flfl.BB 09.17

P E D R E IR O UBa ÉB Ofah. H a.SBOOBDO 11.11 uUtí
S E R V E N T E  DE O B RA S M ie da Obra H i.aaaniB ISi 11*1

MO sem L S  » a,37 L S  *> S.07 MO com L S  => 17,44

Total aam BDI 
Total do BDI 
Total Qeral

33.BM.Sa
fl.3M.7fi

43.228,33

reoro Souza uo» y  Leitão
Engenheiro Civil. 

CREA/PB: 161604633-5

V
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ESTADO DA PARAlBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

O bra REFORMA DA UB3 JOSÉ ANTÔNIO PESSOA NO

Município: CAJAZEIRAS

E n d a r a ç o : SITIO RIACHO DO füEIO
DATA BASE (PESQUISA): 

A t tU J 2 Q 2 f l

COTAÇAO DE PREÇO

LUMINÁRIA PLAFON 12W LED EMBUTIR
contato ■■«g -1. . f m o Z J

ELETROLASER 11.580.441/0001-56 (al3)Í42l-5901 RS 53,01
CENTRAL DA CONSTRUÇÃO UU 2U3./Hb/0UU1-4U |0J)4441-/424 UND RS 60,90
ELETROZUC 1b.H3U.t!3//UUU1-B4 (04|J44I-444J RS 66.90

fornecedora

reu/o  SowauOi o. Ltxiso
Engenheiro Civi, 

CREA/PB: 1616046:

<*
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Obra Bancos B.D.I.
REFORMA DA UBS JOSE 
ANTÔNIO PESSOA NO 
MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS-PB

SINAPI - 06/2020 
Paraíba ORSE - 
05/2020

27,64%

Cronograma F sico e Financeiro
Item j Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
1 SERVIÇOS

PRELIMINARES
100,00%  
1 426 35

100,00%  
1 426.35

2 COBERTURA 100,00%
15.444.43

100,00%
15.444.43

3 INSTALAÇÕES
ELETRICAS

100,00%
2.396.31

100,00%  
2 396 31

4 ESQUADRIAS 100,00%
4.441.78

100,00%  
4 441 78

5 METAIS E ACESSÓRIOS 100,00% 100,00%
6 REVESTIMENTOS 100,00%

6.441,14
100,00%
6 .441,14

7 PINTURA 100,00% 100,00%
8 LIMPEZA E 100,00% 100,00%
Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado

54,85%
23.708.87 

54,85%
23.708.87

45,15%
19.516,46

100,0%
43.225,33
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4,49
0.82
0.89

1,11

3.45
0.48
0.85
0.85

9.51B.319.40 5,11
Confeme

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. COM CPRB

Obra:REFORMA DA JBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA NO MUNICÍPIO DE CAJA2EIRAS-PB
MUMdPIO: CAJAZEIRAS
Contnto:REC.PROP

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias s Ferrovia* • Infra Urbana, 

praças, calçadas, ate.

item componente do 601
Administração Central ( A C ) 
Seguro (S) e Garantia (G) 
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF) 

Lucro (L)

4,00 3,00 4,00 ' 5,50

1*Q
3,80

M é d io

4,01 4,67

RI
3,43

■ é d lo

4,93

0,80 0,80 0,60 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49

1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1.39

1,23 0.59 1,23 1.39 1,02 1.11 1,21 0,94 0.99

7 .4 0 6.16 74n 8.96
* *

7.30 8.69 6.74 8.04

Abastecimento ds Água, Coleta ds 
Esgoto

Fornecimento ds materiais • 
equipamentos

Construção e Manutenção de Estações e 
Redes ds Distribuição de Energia 

Elétrica
1*Q Médio r o
5,29 5,92 7,93
0,25 0,51 0,56
1.00 1.48 1,97
1.01 1,07 1,11

Portuárias Merftimee e Fluviaii

M d l õ

5,52
1,22
2,32
1,02
8.40

7.85 
1,99 
3,16 
1,33 

10.43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN C

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

2) Os Tributos normalmante aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (1,50% 
conforme o município) e CPRB (4,50 %)

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do

B.D.I = 27,64%
Fórmula Utilizada:

B D l = |
(1 +  A C  + G  +  R ) * (1 -+■ D F ) * (1 +  L ) - l j  *100

i - /

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA
Tipo de Obra 1*Q Médio 3°Q

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16.80

Xteenteçóee aoòn os % laformadoi no cálculo do BDt neati caao
OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÔRDAO 262212013-TCU-PLENARIO
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L  ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÔROÁO 2(22/2013-TCU-PLENÁR10
OS VALORES » INFORMADO DE S»G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU S E JA  ABAIXO DO MlNIMO DOS LIMITES DO ACÒRDÁO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

fSOfO Soma uOò o. Leitão
Engsnheiro Civil Jp F  

CREA/PB: 1616046yd RJ
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________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA

OBRA /SERVIÇO: REFORMA DA UBS JOSE ANTÔNIO PESSOA 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS-PB 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS -PB.
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P R £ f E l T  H A  D

CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS 
01 -  Considerações gerais:

A obra compreende a Reforma de uma UBS, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
CAJAZEIRAS.

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 
instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do 
projeto.

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os 
casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à 
FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior.

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO.

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no 
desenvolvimento dos trabalhos.

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no 
livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra.

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 
depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e 
trânsito no canteiro de trabalho.

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 
do projeto e a estas Especificações.

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios:
a -  as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala;
b -  os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala;
c -  em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO;
d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão
decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o
que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS 
BB-DISPOSITIVOS PRELIMINARES

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 
fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes.

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame 
das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 
o proprietário e autor do projeto.

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 
na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 
“Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” “(NR -18 Obras de Construção, 
Demolição e Reparos)”.
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P B E F | T f l A O

CAJAZBRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

DESCRIÇ.iO DOS SERVIÇOS

DO QUE SE TRATA A OBRA
Trata-se da reforma da UBS JOSÉ ANTÔNIO PESSOA, no município de cajazeiras/PB. 

A obra tem como principal objetivo recuperar as condições de uso do empreendimento.
O projeto em questão levou em consideração intervenções nas seguintes localidades do 

imóvel: Teto, cobertura, paredes, esquadrias e instalação elétrica.
Para início da reforma será feita uma revisão geral nas telhas, com remoção e limpeza das 

mesmas, as que estiverem em perfeito estado de utilização serão reutilizadas. Retiradas as telas 
será feito a remoção do madeiramento existente, que será substituído parcialmente, logo após 
será demolida a laje de cobertura da caixa d’agua, seguida pela impermeabilização, da laje de 
fundo da caixa d’agua, com manta asfáltica. Com a laje impermeabilizada, deve-se proceder com 
a execução da alvenaria de contorno dos reservatórios de polietileno e instalá-los, por fim, deve- 
se fazer a colocação do madeiramento, telhas, rufos e calhas.

Prossegue-se com a demolição do forro de gesso, execução da revisão dos pontos 
elétricos (interruptor e lâmpadas), e inserção dos pontos de ar condicionado, seguindo as 
indicações do projeto elétrico. Finalizada a instalação elétrica, será realizada a remoção e 
substituição das esquadrias de madeira da UBS (as quais forem necessárias conforme verificado 
na visita in loco) e instalação de barras de apoio nos banheiros especificados no projeto 
arquitetônico.

A seguir deve-se começar o serviço de substituição do reboco das paredes acometidas por 
umidade ascendente e salitre. Será feita a remoção do reboco de todos os ambientes até a altura 
de 50 cm do nível do piso, depois os tijolos que forem descobertos receberão novamente uma 
camada de chapisco e massa única, para depois serem pintados juntamente com o restante das 
paredes.

Finalizado os revestimentos anteriormente citados, deve-se fazer a colocação do forro de 
gesso, conforme indicado no projeto arquitetônico. Por fim, será realizada a pintura geral, interna 
e externa.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO IfiCNICA

ESPECIFICAÇÕES PRELIMINAREi 

DISPOSIÇÕES GERAIS
- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir;
- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor;
- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 
qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, 
mestre e funcionários ao bom andamento da obra;
- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega 
definida da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência;
- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais;
- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas 
decorrentes desses serviços;
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 
de matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, 
só poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização.
- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 
relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por 
conta da contratada.

ELABORAÇÃO DE PROJETOS
Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART’s dos 

responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das 
planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo.

LICENÇAS E TAXAS

No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa 
indicativa das características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a 
colocação de outras placas em pontos estratégicos, que ’ de referencial.

CONTRATO NS: RECURSOS PRÓPRIOS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

SERVIÇ OS DO CONTRATO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACA DA OBRA
A placa da obra será em chapa de aço galvanizado, com dimensões de 2,00m de 

comprimento, e l,50m de altura.

2. COBERTURA
2.1. REMOÇÃO DE TELHAS
• Deverá ser feita a remoção total do telhamento e avaliação das telhas que possam ser

reaproveitadas.
2.2. REMOÇÃO DE MADEIRAMENTO
• Todo o madeiramento será removido de forma manual, para posterior substituição
2.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE
• A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou

desmoldantes;
• Realizar a imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem;
• Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em seguida, enrola-la

novamente;
• Com um maçarico (considerado “ferramenta” pelo SINAPI) de boca largae gás GLP,

desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a queima do 
filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência;

• Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos;
• Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; Avançar ao

menos 10 cm nos rodapés;
• Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, realizar

o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de cerca 5 cm e 
deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.

2.4. TRAMA DE MADEIRA
• Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre tesouras, 

pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, 
esquadro e paralelismo entre as terças;

CONTRATO N«: RECURSOS PRÓPRIOS -te tuo  Souza uoaa. Leitão i m
Página 6 Engenheiro Civil 

CREA/PB: 1616046

l /

Impresso por convidado em 15/02/2021 14:21. Validação: F4F1.2844.FD5F.BFA4.2F1C.7613.7752.8FB1. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 04287/21. Data: 27/01/2021 14:07. Responsável: Francisco J. S. D. Santos.

160

160



________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 45° 
em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça de 
apoio;

• Posicionar os caibros conforme previsto no projeto, conferindo distância entre terças ou 
outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e 
paralelismo entre os caibros;

Fixar os caibros na estrutura de apoio, cravando os pregos 19 x 36 aproximadamente a 
45° em relação à face lateral do caibro, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na 
terça;

• Marcar a posição das ripas conforme previsto no projeto, conferindo distância entre
caibros, extensão do pano, galga estipulada de acordo com a telha a ser empregada, 
esquadro e paralelismo entre as ripas;

• Pregar as ripas nos caibros, utilizando pregos 15x15 com cabeça; ou em futuras
operações de manutenção.

2.5. RUFOS METÁLICOS
• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários,

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 
cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper 
ou soltar com certa facilidade);

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o
posicionamento especificado para os rufos;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

• Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de 
poliuretano.

• Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria.
2.6. CALHAS
• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo

as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
reoro Souza uo* a. Leitão riu.
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PHEF T fl A D
UUKÊIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal
especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos 
coletores;

• Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo
e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas 
chapas a serem unidas;

Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano.

3. INSTALAÇÕES ELETRICA5
As instalações elétricas devem seguir fielmente o projeto em anexo. Os Eletrodutos, Fiação 

e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de distribuição Elétrica com 
suas fases equilibradas.

As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde 
passara equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação 
elétrica.

> DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 
GENERALIDADES

• O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de 
projeto, bem como as disposições dos equipamentos;

• O projeto de Entrada após ter sido construído deverá ser vistoriado pela concessionária, 
podendo ser efetuada a sua execução sem aprovação da mesma;

• Conter disjuntor de alimentação, atendendo as normas NBR IEC 947-2 e NBR IEC 898, 
com capacidade de ruptura mínima de 20 KA;

• Os disjuntores parciais deverão atender as normas NBR IEC 947-2 e NBR IEC 898, com 
capacidade de ruptura mínima de 5 KA;

> CONDUTORES
• Os cabos alimentadores foram projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução;
• Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores:

Fase R Vermelho
Fase S Preto

CONTRATO Ng: RECURSOS PRÓPRIOS___________
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CAJAZBRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

Neutro Azul Claro
Terra (PE) Verde

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 
corretamente montados com continuidade elétrica assegurada;

• A seção mínima dos condutores de potência será 2,5 mm2 e iluminação será de 1,5 mm2 
mesmo que seja por norma admitida seção inferior;

• Não serão admitidos condutores fixos aparentes;
• Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo 

auto fusão.
• Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros.

> ELETRODUTOS
• Os eletrodutos dos circuitos internos à edificação serão do tipo flexível, de diâmetro 

especificados em projeto, aqueles que não tiverem a representação de diâmetro em planta 
serão e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, rebarbas ou 
cantos vivos;

• Os eletrodutos dos circuitos externos à edificação serão do tipo rígido PVC, de diâmetro 
indicado em projeto e percorridos pelo condutor de proteção PE. Não devem ter costuras, 
rebarbas ou cantos vivos;

• Toda a tubulação sem fiação (“seca”), deverá ter em seu interior um arame guia para 
passagem futura de cabos;

> EQUIPAMENTOS EM GERAL
• Nenhum componente das instalações elétricas, inclusive luminárias, soquetes, tomadas e 

interruptores, poderá ser fixado em madeira ou outro material combustível. Se necessário 
à madeira ou o material deverá ser forrado com chapa metálica, devidamente aterrada, e 
posteriormente, aplicados os componentes;

• Todos os pontos metálicos deverão ser aterrados ao condutor de proteção.
• A caixa de medição bifásica deverá seguir o padrão da concessionária, onde serão 

colocados o medidor e a chave geral. O quadro de distribuição de energia será em chapa 
de aço galvanizado, com barramento trifásico e neutro, com circuito e dispositivos 
conforme diagrama unifilar, contido no projeto elétrico.
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS_______________________________

• As tomadas/interruptores serão de embutir, instaladas em caixas de passagem 4x2, em 
PVC e a rede de luz em caixas de passagem de 3” octogonal, em PVC. As tomadas serão 
do tipo 2P + T, de embutir, com suporte, dispostas conforme projeto elétrico em anexo e 
em atendimento ao item 9.5.2.2.2 da NBR 5410/04. Já para os interruptores serão do tipo 
simples de embutir 10A/220V, com placa, também conforme projeto elétrico em anexo.

> ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS:
As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 

completamente acabada. Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de 
um dos documentos, e tão obrigatório como se constasse em ambos.

• O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos 
materiais e qualquer divergência devera ser consultada o Eng.° Responsável e Arquiteto, 
devendo-se satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 
especificações. As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer.

4. ESQUADRIAS

4.1. FERRAGENS
• As ferragens, quando utilizadas, deverão ser inteiramente novas, em perfeitas condições 

de funcionamento e de acabamento cromado.
• Todas as peças componentes das esquadrias serão isentas de rebordos e saliências, bem 

soldadas e esmerilhadas.
4.2. PINTURA
• Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados.
• As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente lixadas, limpas, estarem

isentas de pó e preparadas para o tipo de pintura que irão receber.
• A pintura, só poderá ser executada após secagem total do reboco ou da superfície onde

deverá ser aplicada.
5. METAIS E

5.1. BARRAS DE APOIO
• Deverão ser de aço inox polido
• Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
• Marcar os pontos para furação;
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P H E K F 1 «A D
CAJAZBRAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LOCAL: CAJAZEIRAS/PB 
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS 
i. REVESTIMENTO

6.1. CHAPISCO
• Todas as superfícies lisas como paredes, estruturas de concreto e outros elementos

construtivos, serão Chapiscadas com Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira.
• As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e molhadas antes do início da 

operação.
6.2. REBOCO
• A argamassa a ser utilizada será no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia fina), para reboco 

interno e externo.
• Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfícies que terão como 

revestimento final, a pintura.
• O reboco só será iniciado após a completa cura da argamassa do chapisco; as áreas a 

serem rebocadas serão limpas a vassoura, expurgadas de partes e suficientemente 
molhadas.

• A regularização da superfície revestida deverá ser feita à régua de alumínio e o 
acabamento com desempenadeira de borracha.

• Será rebocada toda a estrutura na sua porção exterior desenterrada

6.3. FORRO DE GESSO
• Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica (paredes) do 

ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;
• Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de marcação ou 

fio traçante, e instalar alguns pregos para suportar, temporariamente, os acabamentos em 
gesso e passar as linhas-guia;

• Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos de fixação 
dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem instaladas: a primeira 
fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;

• Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites;
• Preparar a pasta de gesso de fundição;
• Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de dilatação, 

previamente instaladas na parede;
• A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);
• Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior da instalação 

do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de gesso;
• Retirar os pregos instalados no perímetro do forro;

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ reoroSouzauosa. Leitão «tm
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CAJAZEIRAS

ESTADO DA PARAÍBA
________ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS________
LOCAL: CAJAZEIRAS/PB
CONTRATO N°: RECURSOS PRÓPRIOS__________________________________________

• Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado, para dar 
acabamento.

7. PINTURA
7.1. FUNDO SELADOR
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha.
7.2. MASSA LATÉX
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado;
• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa;
• Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.
7.3. APLICAÇÃO DE PINTURA
• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação;
• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as 

duas aplicações.

■. LIMPEZA GERAL DA OBRA
• Será removido todo entulho do terreno, sendo os acessos cuidadosamente limpos e 

varridos.
• Todos os revestimentos deverão ser lavados com solução adequada a cada caso, de forma 

a não danificar outros materiais construtivos e ficarem totalmente limpos.
• Todas as manchas e salpicos de tinta deverão ser removidos, dando-se especial atenção às 

ferragens das esquadrias, para que fiquem limpas e brilhantes.
• Será procedida cuidadosa verificação de todos os serviços executados.

CONTRATO N«: RECURSOS PRÓPRIOS

CAJAZEIRAS - PB, 25 de agosto de 2020.

WQfO Souza uo>o. Leilão Itn
Página 12 Engenheiro Civil 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977
CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

* A t t Q
AR T O BRA / S È R V IÇ Q 'V  I 

N° PB20200?'*‘*-',1“ ” ™ ■ -

INICIAL

. 1. Responsável Técnico
PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITÃO NUNES
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325 

Registro: 1616046325PB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÃTIRO - ME 

_____ 2. Dados do Contrato ____________________________________
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajazelras
RUA Juvdncio Carneiro
Complemento:
Cidade: Cajazelras

Bairro: Centro 
UF: PB

Registro: 0000337583-PB

CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15 
N°: 286

CEP: 58900000

Contrato: Não especificado 
Valor: R$1.000,00
Ação Institucional: Outros

_____ 3. Dados da Obra/Servlço

Celebrado em:
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

RUA DIVERSAS
Complemento:
Cidade: CAJAZEIRAS 
Data de Inicio: 17/08/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajazelras

N°: S/N
Bairro: DIVERSOS
UF: PB CEP: 58900000

Previsão de tármino: 08/09/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 08.923.971/0001-15

. 4. Atividade Técnica
1 - DIRETA

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 
REFORMA
38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 
REFORMA
9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - 
REFORMA

Quantidade Unidade
4,00 un

4,00 un

4,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
Projetos, orçamento e especificações para reformas das UBS's José Antônio Pessoa. Francisco Nunes da Silva (Azevem), Patamuté e Dr José Leite 
Rolim (Vila Nova), no município de Cajazeiras - PB.

_____ 6. Declarações __________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

. 10. Valor
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 04/09/2020 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 3086306

A autenticidade desta AR T pode ser verificada em: http://crea-pb.8itac.com.br/pubtico/, com e chave: 8A23d
Impresso em: 04/09/2020 ás 13:39:08 por , Ip: 177.154.52.78

sic.creapb.org.br 

Tel: (83)353 3 2525

creapb@craapb org.br 

Fax:
I CREA-PB

.“s ís r *
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